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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“EC‘ETá‘IáàDEàE“TáDOàDEàOB‘á“àEàINF‘áE“T‘UTU‘áàDOàDI“T‘ITOàFEDE‘áL
           

              
à

Have doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOuvido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à oàtelefo eà -

ààà

                                                                             

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO
FEDERAL Nº. 014/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 09/2002.

Processo SEI nº.: 00110-00001782/2020-72.

à

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Pa tes

 

OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a,àCNPJà º.à . . / - ,à o àsedeà o
“eto àdeàã easà Pú li as,à Loteà B ,à Blo oàá- ,à e t adaàpelaàNova ap,à e àB asíliaà –àDF,à do ava teàde o i adaà “ODF,à ep ese tadoàpo
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à aà ualidadeà deà “e et ioà deà Estadoà deà O asà eà I f aest utu a,à o à delegaç oà deà o pet ia
p evistaà asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,àFi a ças,àPat i ioàeàCo ta ilidadeàdoàDist itoàFede al,àeàaàe p esaàCONSÓRCIO HP,
CNPJ º. . . / - à o postoàpelasàe p esas:àCo st uto aàLDNàLTDá.à e p esaàlíde ,àCNPJà º.à . . / - ,à o àsede
aà“EPNàQuad aà ,àBlo oàC,à ú e oà ,àLojaà ,à ºàPavi e toà-àB asília/DF,àCEPà . - àeàáMCàE ge ha iaàeàCo st uç oàLTDá.,àCNPJ
º.à . . / - à o à sedeà aà à ‘uaà E uado à ,à Blo oà ,à “alasà / à -à “a toà C istoà -à ‘ioà deà Ja ei o/‘J,à CEPà . - ,

do ava teà de o i adaà CONT‘áTáDá,à ep ese tadaà po à PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA,à po tado à doà C‘EáJDFà °à DF-
/DàeàCPFà º.à . . - ,à aà ualidadeàdeà‘ep ese ta teàLegal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do P o edi e to

 

Oà p ese teà Co t atoà o ede eà aosà te osà doà Editalà deà Co o iaà º.à / à -à á“CáL/P‘E“à do .à ,à da
P opostaàdeàdo .à àeàdaàLeià º.à . ,àdeà / / àeàoàTe oàdeà‘efe iaà à do .à .

à

CLÁUSULA TERCEIRA – Do O jeto

 

OàCo t atoàte àpo ào jetoàaà o t ataç oàdeàe p esaàpa aàexe uç oàdosàse viçosàdaàEtapaà àdosà“e viçosàdeà‘e ualifi aç o
daàViaàMN ,àe t eàaàViaàN àeàaàViaàM ,à asàQuad asàaoàlo goàdaàáve idaàH lioàP atesà e t eàaàViaàN àat àaàViaàM ,àQuad asàQNNà ,àQNN

,àCNNà ,à CNNà ,àQNNà ,àQNNà ,àQNMà àeàQNMà , à o te pla doà a pliaç oàeà e odelaç oàdeà alçadas,à i lui doà a essi ilidadeàe
t avessias,à eo de a e toàdosà ols esàdeàesta io a e tosàpú li os,ài lus oàdeàviaà a gi al,àpavi e taç oàdaààfaixaàdeà ola e toàdi eita
daà Viaà MN ,à paisagis o,à i lus oà deà o ili ioà u a o,à ai daà se oà exe utadasà o asà o ple e ta esà deà d e age à eà si alizaç o,
o soa teàespe ifi aàoàEditalàdeàCo o iaà º.à / à -àá“CáL/P‘E“à do .à ,àdaàP opostaàdeàdo .à àeàdaàLeià º.
. ,àdeà / / àeàoàTe oàdeà‘efe iaà à do .à ,à ueàpassa àaài teg a àoàp ese teàTe o.

à

CLÁUSULA QUARTA – Da Fo a e Regi e de Exe ução

 

Oà Co t atoà se à exe utadoà deà fo aà i di eta,à so à oà egi eà deà E p eitadaà po à p eçoà u it io,à e o à p eçoà segu doà o
dispostoà osàá ts.à ºàeà ,àdaàLeià º.à . / ,àe à o fo idadeà o àoàEdital,àP ojetos,àTe oàdeà‘efe iaà à do .à àeàNo as
T i asàdaàáBNT.

à

CLÁUSULA QUINTA – Do Valo

 

. àOàvalo àtotalàdoàCo t atoà àdeàR$ . . , à uato zeà ilh es,àt eze tosàeà ove taàeà uat oà il,à ove e tosàeàvi te
eaisà eà u à e tavo ,à p o ede teà doà O ça e toà doà Dist itoà Fede alà pa aà oà o e teà exe í io,à osà te osà daà o espo de teà Lei
O ça e t iaàá ual.
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. à áà despesaà o à aà exe uç oà dasà o asà deà ueà t ataà aà Cl usulaà Te ei aà desteà Co t ato,à se à e pe hadaà segu doà o
dispostoà aàCl usulaà“extaàdesteàCo t atoàeàfoiàp evistaàaàfavo àdaàCONT‘áTáDá,à o fo eàoà uad oàsegui te:

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)

CONSÓRCIO HP

CNPJ Nº. 41.896.659/0001-55
14.394.920,01

 

. àPa aàfi sàdeà eajusta e toàdoàCo t atoàdeve oàse ào se vadasàasàsegui tesà o di io a te:

. . àOsàp eçosàs oàfixosàeài eajust veisà oàp azoàdeàu àa oà o tadoàdaàdataàli iteàpa aàaàap ese taç oàdasàp opostas,àde
a o doà o àa t.à àdaàLeià ºà . / ,à essalvadaàaàhip teseàp evistaà oàa t.à ,àII,à"d",àdaàLeià ºà . / ;

. . àDe t oàdoàp azoàdeàvig iaàdoà o t ato,àaàCo t atadaàfa àjusàaoà eajusta e toàap sàoài te eg oàdeàu àa o,à o tado
daàdataàdaàap ese taç oàdaàp oposta,àapli a do-seàoà í di eà INCCà–à Í di eàNa io alàdaàCo st uç oàCivilàdaàFGVà–àColu aà ,àapu adoàe
fo e idoàpelaàFu daç oàGetúlioàVa gas,àex lusiva e teàpa aàasào igaç esà i i iadasàeà o luídasàap sàaào o iaàdaàa ualidade,à os
te osàdaàLeià ºà . / .àNosà eajustesàsu se ue tesàaoàp i ei o,àoài te eg oà í i oàdeàu àa oàse à o tadoàaàpa àdosàefeitos
fi a ei osàdoàúl oà eajuste.;àe

. . àOà eajusteàse à ealizadoàpo àapos la e to,à osàte osàdoàa t.à ,à§ º,àdaàLeià ºà . / .

à

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação O ça e tá ia

 

. àáàdespesaà o e à à o taàdaàsegui teàDotaç oàO ça e t ia:

à

IàààààààààU idadeàO ça e t ia:à . ;

IIààààààààP og a aàdeàT a alho:à . . . . ;

IIIààààààààNatu ezaàdaàDespesa:à - ;

IVàààààààààFo teàdeà‘e u sos:à ààeà .

 

. àOàe pe hoàaàfavo àdaàCONT‘áTáDá,ài po taàe àR$ . . , à uato zeà ilh es,àt eze tosàeà ove taàeà uat oà il,
ove e tosàeàvi teà eaisàeàu à e tavo ,à o fo eàNotaàdeàE pe hoà º.à / ,àe i daàe à / / ,àso àoàeve toà º.à ,à a
odalidadeàes a vo,àfo teà .

à

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Paga e to

 

. à O s à paga e to s à se o à feito s ,à deà a o doà o à asà o asà deà pla eja e to,à o ça e to,à fi a ças,à pat i ioà e
o ta ilidadeàdoàDist itoàFede al,àe àat à à t i ta àdiasàaà o ta àdaàdataàdeàap ese taç oàdoàatestadoàdeàexe uç oàe i doàpelaà“ODF,
a o pa hadoàdaàfatu a/ otaàfis alà o espo de te,à ueàse àatestadaàpeloàexe uto àdoàCo t atoàap sàasàdevidasàve ifi aç es.

. àásàfatu asàse oàe i dasàap sàaà o lus oàdasàetapasàeàdeàa o doà o àoàdis i i adoà oà o og a aà si o-fi a ei o,
devida e teàatestadasàpelaàfis alizaç o,àglosa do-se,àseàfo àoà aso,àasàpa elasàe àat aso.àPa aàli e aç oàdaàúl aàfatu aàse à ealizadaàa
ediç oàfi alàdaàtotalidadeàdaào aàexe utada.

. àáà“ODFà oàfa à ual ue àpaga e toà àCONT‘áTáDáàa tesàdeàpagaàouà elevadaàaà ultaà ueàpo ve tu aàlheàte haàsido
apli ada,àpeloàdes u p i e toàdeà ual ue àu aàdasàCl usulasàdoàp ese teàajuste,àouàai da,àsidoài de izadoàoàda oàp ovo ado.àNestas
i u st ias,àefetua àaà ete ç oà asàfatu asàap ese tadas,à oàvalo à o espo de teà à ultaàeàouàda oàapu ado.

. à à Passadosà à t i ta à diasà se à oà devidoà paga e toà po à pa teà daà ád i ist aç o,à aà pa elaà devidaà se à atualizada
o eta ia e te,àdesdeàoàve i e toàdaào igaç oàat àaàdataàdoàefe voàpaga e to,àdeàa o doà o àaàva iaç oàdoà IPCá/IBGEàp à ata

te po eàdie,à o fo eàDe eto-DFà .ºà . / .

. àOà egi eàdeàexe uç oàse àpo àE p eitadaàpo àP eçoàU it ioàeàoàpaga e toàdeveàse à ealizadoàpo àu idadesàfeitas

. à áà ediç oà dosà se viçosà seà da à e à o fo idadeà o à oà o og a aà si oà eà fi a ei oà eà deve à se à ap ese tadaà e
ap ovadaàpeloàe ge hei oàfis alàdaà“ODF,à ueàe i àoàatestadoàdeà o fo idade;

. à-àOà o t atadoàdeve àap ese ta àasà otasàfis ais,àoàatestadoàdeà o fo idadeàeàaà ediç oàdosàse viçosà aàsedeàdaà“ODF
pa aàoàatestoàdoàExe uto àdoàCo t atoàeàposte io àe a i ha e toà à eaà o pete teàpa aàp ovid ias;

. à -à à“e ào se vadoàoàp azoàdeàat à à t i ta àdiasàpa aàpaga e to,à o tadosàaàpa àdaàdataàdaàe iss oàdoàa eiteà as
otasàfis aisà e e idasàpelaà“ODF;
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. à -àOàExe uto àdoàCo t atoàpode à soli ita à o eç es,à es la e i e tosàeàout asà i fo aç esà ueà julga e à e ess ias,
o di io a do-seàoàpaga e toàaoàple oàate di e toàdosàse viçosà o t atados;

. àOàPaga e toàdaàp i ei aàfatu aàfi aà o di io adoà àap ese taç oàdaàá‘Tàdosàse viçosàdaàCo t atada,à egist adaàju to
aoàC‘Eá-DF.

. àáàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta à e sal e te,à ua doàdaà ediç oàdosàse viços:

Naàfis alizaç oàdoà u p i e toàdasào igaç esàt a alhistasàeàso iais,à asà o t ataç esà o àdedi aç oàex lusiva
dosàt a alhado esàdaàCONT‘áTáDáàexigi -se- ,àde t eàout as,àasàsegui tesà o p ovaç es:

Noà asoàdeàe p esasà egidasàpelaàCo solidaç oàdasàLeisàdoàT a alhoà CLT :

Noàp i ei oà sàdaàp estaç oàdosàse viços,àaàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta àaàsegui teàdo u e taç o:

‘elaç oàdosàe p egados,à o te doà o eà o pleto,à a goàouàfu ç o,àho ioàdoàpostoàdeàt a alho,à ú e osàda
a tei aàdeà ide dadeà ‘G àeàdaà i s iç oà oàCadast oàdeàPessoasàFísi asà CPF ,à o à i di aç oàdosà espo s veis
t i osàpelaàexe uç oàdosàse viços,à ua doàfo àoà aso;

Ca tei aà deà T a alhoà eà P evid iaà “o ialà CTP“ à dosà e p egadosà ad i dosà eà dosà espo s veisà t i osà pela
exe uç oàdosàse viços,à ua doàfo àoà aso,àdevida e teàassi adaàpelaàCONT‘áTáDá;àe

Exa esà di osàad issio aisàdosàe p egadosàdaàCONT‘áTáDáà ueàp esta oàosàse viços.

. àE t egaàat àoàdiaàt i taàdoà sàsegui teàaoàdaàp estaç oàdosàse viçosàaoàseto à espo s velàpelaàfis alizaç oàdoà o t ato
dosàsegui tesàdo u e tos,à ua doà oàfo àpossívelàaàve ifi aç oàdaà egula idadeàdestesà oà“iste aàdeàCadast oàdeàFo e edo esà “i af :

Ce d oàNega vaàdeàD itosà ela vosàaàC ditosàT i ut iosàFede aisàeà àDívidaàá vaàdaàU i oà CND ;

Ce d esà ueà o p ove àaà egula idadeàpe a teàasàFaze dasàEstadual,àDist italàeàMu i ipalàdoàdo i ílioàouàsede
doà o t atado;àCe d oàdeà‘egula idadeàdoàFGT“à C‘F ;àe

Ce d oàNega vaàdeàD itosàT a alhistasà CNDT .

E t ega,à ua doàsoli itadoàpelaà“ODF,àdeà uais ue àdosàsegui tesàdo u e tos:

Ext atoàdaà o taàdoàIN““àeàdoàFGT“àdeà ual ue àe p egado,àaà it ioàdaàád i ist aç oàCONT‘áTáNTE;

C piaàdaàfolhaàdeàpaga e toàa alí aàdeà ual ue à sàdaàp estaç oàdosàse viços,àe à ueà o steà o oàto ado
oà g oàouàe dadeàCONT‘áTáNTE;

C piaàdosà o t a he uesàdosàe p egadosà ela vosàaà ual ue à sàdaàp estaç oàdosàse viçosàou,àai da,à ua do
e ess io,à piaàdeà e i osàdeàdep sitosà a ios;

Co p ova tesàdeàe t egaàdeà e efi iosà suple e ta esà vale-t a spo te,à vale-ali e taç o,à e t eàout os ,à aà ue
es ve ào igadaàpo àfo çaàdeà leiàouàdeàCo ve ç oàouàá o doàCole voàdeàT a alho,à ela vosàaà ual ue à sàda
p estaç oàdosàse viçosàeàdeà ual ue àe p egado;àe

Co p ova tesàdeà ealizaç oàdeàeve tuaisà u sosàdeàt ei a e toàeà e i lage à ueàfo e àexigidosàpo àleiàouàpelo
o t ato.

. àE t egaàdeà piaàdaàdo u e taç oàa aixoà ela io ada,à ua doàdaàex ç oàouà es is oàdoà o t ato,àap sàoàúl oà s
deàp estaç oàdosàse viços,à oàp azoàdefi idoà oà o t ato:

Te osà deà es is oà dosà o t atosà deà t a alhoà dosà e p egadosà p estado esà deà se viço,à devida e te
ho ologados,à ua doàexigívelàpeloàsi di atoàdaà atego ia;

Guiasàdeà e olhi e toàdaà o t i uiç oàp evide i iaàeàdoàFGT“,à efe e tesà sà es is esà o t atuais;

Ext atosàdosàdep sitosàefetuadosà asà o tasàvi uladasài dividuaisàdoàFGT“àdeà adaàe p egadoàdispe sado;

Exa esà di osàde issio iosàdosàe p egadosàdispe sados.

. àPa aàoàpaga e toàdaàúl aàfatu aàaàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta àoàte oàdeà e e i e toàp ovis io,àe ào igi al
ouàfoto piasàaute adas.

. àPa aàpaga e to,àaàCONT‘áTáDáàdeve àp oto ola à aà“ODFàaà ediç oàp ete dida,à ueàpo àsuaàvez,àse àa alisadaàpela
e uipeà espo s velàdesig adaàpelaà“UáF/“ODF,àe àat à à i o àdiasàúteis.

Have doà dis o d iaà ua toà aosà pa et osà daà ediç oà a alisadaà ouà e à asoà deà do u e taç oà i o pleta
e/ouà i elegível,à aà CONT‘áTáDáà se à o u i adaà pa aà ap ese ta à o eç oà ouà jus fi a va,à ueà deve à se
p oto oladaà aà“ODF,àe àat à à dois àdiasàúteis;

áp sàp oto oloàdoà u p i e toàdasàexig iasàdispostasà oàite àa te io ,àse à ealizadaà ovaàa liseàpelaàe uipe
t i aàdesig adaàpelaà“UáF/“ODF,àse doàasà o lus esà e e dasàaoàexe uto àdoà o t atoàpa aàap ovaç o,àe
at à à i o àdiasàúteis,àeàposte io àsoli itaç oà àCONT‘áTáDáàpa aàe iss oàdeàfatu a/ otaàfis al;

“e p eà ueà e ess io,à asoàai daàhajaàdis o d iaà oà u p i e toàdasàexig ias,à o ta -se- à ova e teào
p azoà deà à i o à diasà úteisà pa aà ovaà a liseà po à pa teà daà e uipeà t i aà desig adaà pelaà “UáF/“ODFà eà se
e ess io,à o fi aç oàdaàCONT‘áTáDá;

Qua doàdaàap ovaç oàdaà ediç oàpo àpa teàdoàExe uto àdoàCo t ato,àesteàsoli ita à àCONT‘áTáDáàaàe iss oàde
fatu a/ otaàfis al,àju ta e teà o àaàap ese taç oàdosàdo u e tosàexigidosà oàite à ueàt ata àdasào igaç esàda
CONT‘áTáDá,à pa aà oà paga e toà deà adaà fatu a ,à ueà deve à se à p oto oladaà ju toà à “ODF,à pa aà i i ia à a
o tage àdeàp azoàpa aàpaga e to,à o espo de teàaà à t i ta àdiasàúteis;
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ásà fatu asà se oà e i dasà ap sà aà o lus oà dasà etapasà eà deà a o doà o à oà dis i i adoà oà o og a aà si o-
fi a ei o,àdevida e teàatestadasàpelaàfis alizaç oàdesig adaàpelaà“ODF,àglosa do-se,àseàfo àoà aso,àasàpa elas
e à at aso.à Pa aà li e aç oà daà úl aà fatu aà se à ealizadaà aà ediç oà fi alà daà totalidadeà daà o aà exe utadaà e
e i doàte oàdeà e e i e toàp ovis ioàdaào a;

Qua doàdaàexe uç oàpo àCo s ioàosàpaga e tosà se oà ealizadosà o à aseà aà ediç oà e salàdosà se viços
efetuadosàpeloàCo s io,àse doà ue,à oàse àpe i daàaàe iss oàdeàfatu aài dividualàdasàe p esasàpa ipes,
deve do-se,àpo ta to,àse à o side adoàu àCNPJàú i oàpa aàoàCo s ioàfo ado;

Osàpaga e tosàdoà ite à ád i ist aç oàLo al àse oàfeitosà aàp opo ç oàdaàexe uç oàfi a ei aàdosàse viços,àde
fo aàaàga a à ueàoàpaga e toàdeà %àdaàpa elaàdeàád i ist aç oàLo alàso e teàseàve ifi ueàaoàfi alàda
exe uç oàfi a ei aàdaào a.

Fi aàvedadaàaàe iss oàdeàfatu asàaà tuloàdeàa te ipaç oàouà ueà oà o espo da àaàetapasàdoà o og a aà si o
fi a ei oàouà ueà oàate da àaosà it iosàdeà ediç oàdesteàTe oàdeà‘efe ia.

à

CLÁUSULA OITAVA – Dos Prazos de Vigência e de Execução

 

. àOàCo t atoàte àvig iaàdeà à uat o e tosàeàoite ta àdias,àaà o ta àdaàdataàdeàsuaàassi atu a.

. àOàpe íodoàdeàexe uç oà àdeà à duze tosàeà ua e ta àdiasà o idos,àaà o ta àdoà ºàdiaàú làap sàaàe iss oàdaàO de àde
“e viçoàpelaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a.

. àOàp azoà xi oà pa aà i í ioà daà efe vaàp estaç oàdosà se viçosà à deà at à à i o à diasà o idos,à o tadosàdaàdataàde
e iss oàdaà espe vaàO de àdeà“e viço.

. à Oà o jetoà doà p ese teà Cade oà deà Espe ifi aç esà deà “e viçoà se à e e idoà depoisà deà efetuadaà li pezaà totalà daà ea
e volvidaàeàfo al e teà o u i adaà à“ODF.

. àásào asàse oà e e idas,àp oviso ia e te,àpelaàfis alizaç oàdaà“ODF,à edia teàte oà i u sta iado,àassi adoàpelas
pa tesà oàp azoàdeà à ui ze àdiasà úteisà daà o u i aç oàes itaàdaàCo t atada.àQua doàdoà e e i e toàp ovis io,à o igato ia e te
deve àesta à o luídaàaàexe uç oàdoào jetoà o t atual.

. à ásà o asà se oà e e idasà defi i va e teà po à Co iss oà deà ‘e e i e toà deà O asà eà “e viçosà aà se à desig adaà pelo
“e et ioàdeàEstadoàdeàO asà osà te osàdaàLeià º.à . / ,à oàp azoàdeà à ove ta àdiasà o idos,àdeve doàaàCONT‘áTáDá,à esta
opo tu idade,à o p ova àoà e olhi e toàdasà o t i uiç esàp evide i iasà ela vasà aosà se viços,à edia teà ap ese taç oàdasàGuiasàde
‘e olhi e toàouàCe d oàNega vaàdeàD itoà–àCND.

. àOà e e i e toàp ovis ioàouàdefi i voà oàex luiàaà espo sa ilidadeà ivilàpelaàsolidezàeàsegu a çaàdaào aàouàse viço,
e à o-p ofissio alàpelaàpe feitaàexe uç oàdoà o t ato,àde t oàdosàli itesàesta ele idosàpelaàleiàouàpeloà o t atoà a t. ,à§à º .

. àNoà asoàdeàap ese taç oàdeàGuiasàdeà‘e olhi e to,à itadasàa i a,àestasàdeve oàse ,àe àsuaàtotalidade,àespe ífi asàda
o aào jetoàdesteàCo t ato,à oàa eitasàpa aàtalàfi àguiasàdeà e olhi e tosàge i as

. àOàp azoàpa aà o lus oàdaào aàpode àse àp o ogadoà edia teàTe oàádi vo,àdesdeà ueàhajaàsoli itaç oàes itaàda
CONT‘áTáDá,àp oto olizadaàat à à sesse ta àdiasàa tesàdoàve i e toàdoàCo t ato,àeàseà o figu eà ual ue àu aàdasàsegui tesàhip teses:

à

I.àààààààààálte aç esàdeàp ojetoàouàespe ifi aç es,àpelaà“ODF;

II.àààààààà“upe ve i iaàdeàfatoàex ep io alàouài p evisível,àest a hoà àvo tadeàdasàpa tes,à ueàalte eàfu da e tal e teàas
o diç esàdeàexe uç oàdoàCo t ato;

III.ààààààI te upç oàdaàexe uç oàdoàCo t atoàouàdi i uiç oàdoà it oàdeàt a alhoàpo ào de àeà oài te esseàdaà“ODF;

IV.ààààààáu e toàdasà ua dadesài i ial e teàp evistasà oàCo t ato,à osàli itesàlegais;

V.à à à à à à à à I pedi e toà deà exe uç oà doà Co t atoà po à fatoà ouà atoà deà te ei oà e o he idoà pelaà “ODFà e à do u e to
o te po eoà àsuaào o ia.

VI.à à à à à àO iss oàouà at asoàdeàp ovid iasà aà a goàdaàád i ist aç o,à i lusiveà ua toà aosà paga e tosà p evistosà deà ue
esulte,àdi eta e te,ài pedi e toàouà eta da e toà aàexe uç oàdoà o t ato,àse àp ejuízoàdasàsa ç esàlegaisàapli veisàaosà espo s veis.

 

CLÁUSULA NONA – Das Ga a as

 

. à Co oà ga a aà daà exe uç oà ple aà doà o jetoà eà fielà u p i e toà dosà te osà desteà Co t ato,à aà CONT‘áTáDáà deve
e olhe àoàvalo àdeà‘$à . , à sete e tosàeàdeze oveà il,àsete e tosàeà ua e taàeàseisà eais ,à o espo de teàaà %à i oàpo à e to
doàvalo à totalàdoàCo t ato,àpode doà se àp estadaà aà fo aàdeà auç oàe àdi hei o,à tulosàdaàdívidaàpú li a,à segu oàga a aàouàfia ça
a ia,à o fo eàp evis oà o sta teàdoàEdital.

. àáàga a aàp estadaàse àexe utadaàpelaà“ODFà oà asoàdeà es is oàdete i adaàpo àatoàu ilate al,àpa aà essa i e toàe
i de izaç esàaàelaàdevidos,à e àassi à oà asoàdeàapli aç oàdeà ulta,àap sà egula àp o essoàad i ist a vo.

. àáàCONT‘áTáDáàdeve à epo ,à oàp azoàdeà à ua e taàeàoito àho as,àoàvalo àdaàga a aàeve tual e teàu lizadaàpela
“ODF.
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. àáàga a aàp estadaàpelaàCONT‘áTáDáàse àli e adaàeà es tuídaàap sàaàexe uç oàdoàp ese teàCo t ato.

. àPa aàassi atu aàdeàadi voà o t atualàdeàp o ogaç oàdeàp azo,àaàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta àaàp o ogaç oàdaàfia ça
a iaà efe e teàaoàpe íodoàdeàp o ogaç oàdoà es o.

. àáà o e tu aàdaàfia çaà a iaàdeve àseàeste de àat à à sesse ta àdiasàap sàoàpe íodoàdeàvig iaàdoàCo t ato.

. àáàCo t atadaàga a te,àpo à i oàa os,àaàsolidezàeàsegu a çaàdoàt a alho,à o p ee dido,àta ,àoà ate ialàe p egado.

à

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Respo sa ilidade do Dist ito Fede al

 

. à -àOàDist itoà Fede alà espo de àpelosàda osà ueà seusàage tes,à essaà ualidade,à ausa e àaà te ei os,à assegu adoào
di eitoàdeà eg essoà o t aàoà espo s velà osà asosàdeàdoloàeàdeà ulpa.

. à-ààPa aàga a àoàfielà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato,àaà“ODFào iga-seàa:

à

I.à No ea à o oà exe uto ,à se vido à daà “e eta iaà deà Estadoà deà O asà eà I f aest utu a,à pa aà p o ove à aà exe uç oà do s
Co t ato s àe à o fo idadeà o àasàNo asàdeàExe uç oàO ça e t iaàFi a ei aàeàCo t ilàdoàDist itoàFede alàeàaàlegislaç oàvige te;

II.ààE i ,àat av sàdaà“u se eta iaàdeàá o pa ha e toàeàFis alizaç o,àa s àO de à s àdeà“e viçoàpa aàaàexe uç oàdasào as;

III.àà“upe visio a àasàa vidadesàdeàexe uç oàdasào asà ela io adasàaàesteàCo t ato;

IV.ààFo e e à àe p esaà o t atadaàoà odeloàpad oàdeàpla aàalusivaà sào asàdoàCo t ato;

V.àDesig a à ep ese ta teàpa aàa o pa ha àeàfis aliza àaàexe uç oàdoàp ese teà o t ato,à ueàa ota àe àdi ioàdeào a
todasàasào o iasàve ifi adas;

VI.àNo fi a àaàCONT‘áTáDá,ài ediata e te,àso eàasàfaltasàeàdefeitosào se vadosà aàexe uç oàdoà o t ato;

VII.àFis aliza àaàexe uç oàdosàse viçosàeào as,à e à o oàatesta àsuaàexe uç o,àpa aàaàli e aç oàdosà e u sos;

VIII.à“e àp ejuízoàdaàple aà espo sa ilidadeàdaàCONT‘áTáDáàpe a teàoàCONT‘áTáNTEàouàaàte ei os,à todosàosà t a alhos
o t atadosà esta oà sujeitosà à aisà a plaà eà i est itaà fis alizaç oà doà CONT‘áTáNTE,à aà ual ue à ho a,à po à seusà ep ese ta tes
devida e teà ede iados;

à IX.àáà“ODFàdeve à i di a àu à ep ese ta teàdaàád i ist aç oàouàCo iss oàdeàExe uto es,àdesig adoàpo àPo ta ia,àpa a
a o pa ha àeàassis àaàexe uç oàdasàa vidadesà i e e tesàaoào jeto,à o fo eàdisp eàoàá t.à àdaàLeià º.à . / àdeà . . àeàsuas
alte aç es,àassi à o oàfaze à u p i àtodasàasàde aisàdisposiç esàlegaisàpa aà o t ataç oàeàexe uç oàdaào a;

X.à àáoàFis alàdoàCo t atoà o peteàauto iza à fo al e teàaà o ilizaç oàe/ouàdes o ilizaç oàdeà t i os,à e uipa e tos,
veí ulos,à veis,àet .,àdeàfo aà ueà oàhajaào iosidadeàdeàite sà o ilizadosàeàate daàple a e teàaoà it oàdeàexe uç oàdaào a;

àXI.àOàfis alàdoà o t atoàse à espo s velàpeloà u p i e toàdeàtodaàlegislaç oàexiste teàeàpe e teà àexe uç oàdoà o t ato
de o e teàdesteàTe oàdeà‘efe ia;

XII.àOàCONT‘áTáNTEàfa -se- à ep ese ta à oàlo alàdasào asàeàse viçosàpo àseuàáge teàFis alizado àdesig adoàe àpo ta iaàe,
aàfaltaàouài pedi e toàdeste,àpo àseuàsu s tutoà o àasà es asàat i uiç esàeàpode es;

XIII.à Oà CONT‘áTáNTE,à se à p ejuízoà dasà suasà at i uiç esà deà fis alizaç o,à pode à o t ata à p ofissio aisà o sulto esà ou
e p esasà espe ializadas,à pa aà oà o t oleà ualita voà eà ua ta voà dasà o asà eà se viços,à assi à o o,à oà a o pa ha e toà e
dese volvi e toàdaàexe uç o,à àvistaàdosàp ojetos;

XIV.ààâàFI“CáLI)áÇÃOà o pete:àoàa o pa ha e toàeà o t oleàdaàexe uç oàdasào asàeàse viços,àasàavaliaç esàeà ediç es
dosàse viços,àat àsuaà o lus o,ào se vadasàtodasàasà o diç esàexp essasà osàdo u e tosà ueà o p e àoàCo t ato;

XV.ààáàFI“CáLI)áÇÃOàla ça à oàLiv oàdeàO o iaàdeàO aàtodasàasào se vaç esàdig asàdeà egist oàpa aà o t oleàdaào a,
devida e teàassi adasàpeloàp epostoàdaàCONT‘áTáDá;

XVI.àTodaàt o aàdeài fo aç esàeà o espo d iasàe t eàaàCONT‘áTáDáàeàCONT‘áTáNTE,à e à o oàtodasàasài st uç esàda
Fis alizaç oà àCONT‘áTáDá,àdeve àse àpo àes ito,à a e doàoàseuà egist oà oàLiv oàdeàO o iasàdeàO a.àTodosàosàexpedie tesàes itos
daàCONT‘áTáDá,àap sàseuà egist o,àse oàe a i hadosàaoàCONT‘áTáNTE,àpa aàde is o,àa o pa hadosàdeàpa e e àdaàFis alizaç o;

XVII.ààCo peteà àFI“CáLI)áÇÃOàte àp vioà o he i e toàdaào o iaàope a io alàdasàf e tesàeàfasesàdasào asàeàse viços,
aàfi àdeà ueàsejaào doà elho à e di e to,àse àp ejuízoàdaà oaàexe uç oàdosàt a alhos;

XVIII.à àáào o iaàdeào st ulosàeà i p evistosàdu a teàaào aào iga àaàCONT‘áTáDáàaà faze à o u i aç oàes itaàdos
fatos,à a e doà àFI“CáLI)áÇÃOàaàde is oàso eàasào o ias;

XIX.à à áà FI“CáLI)áÇÃO,à o stata doà i ope ia,à desleixo,à i apa idade,à faltaà deà exaç oà ouà atoà desa o ado ,à pode
dete i a àoàafasta e toàdoàp epostoàouàdeà ual ue àe p egadoàdaàCONT‘áTáDá,à e à o oàdeàsu e p eitei asàe/ouàsu o t atadas;

XX.à à Co peteà à FI“CáLI)áÇÃO,à e à o ju toà o à asà de aisà easà doà CONT‘áTáNTE,à esolve à asà dúvidasà eà asà uest es
expostasàpelaàCONT‘áTáDá,àda do-lhesàsoluç esà pidasàeàade uadas;

XXI.àQual ue àe oàouài pe í iaà aàexe uç o,à o statadaàpelaàFI“CáLI)áÇÃOàouàpelaàp p iaàCONT‘áTáDá,ào iga do-a,à
suaà o taà eà is o,à à o eç o,à e oç oà eà ovaà exe uç oà dasà pa tesà i pug adas,à es oà ueà oà e oà esulteà daà i sufi i iaà dos
leva ta e tosàe/ouàp ojetos,à o fo eàp ev àoàite àdeà EXECUÇÃOàDá“àOB‘á“àEà“E‘VIÇO“ àdesteàT‘;

XXII.àáài o se v iaàouàdeso edi iaà sài st uç esàeào de sàdaàFis alizaç oài po ta à aàapli aç oàdasà ultasà o t atuais,
ela io adasà o àoàa da e toàdasào asàeàse viços,àeà oàdes o toàdasàfatu asàdasàdespesasàaà ueàaàCONT‘áTáDáàte haàdadoà ausa,àpo
aç oàouào iss o;
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XXIII.à áà Fis alizaç oà pode à dete i a à aà pa alisaç oà dasà o asà eà se viços,à po à az oà eleva teà deà o de à t i a,à de
segu a çaàouà o voàdeài o se v iaàe/ouàdeso edi iaà sàsuasào de sàeài st uç es,à a e doà àCONT‘áTáDá,à essalvadoàoàdispostoà o
Editalàeà esteàCade oàdeàE a gos,àtodosàosà usàeàe a gosàde o e tesàdaàpa alisaç o;

àXXIV.àáàdete i aç oàdaàpa alisaç o,à itadaà oàite àa te io ,àvigo a àe ua toàpe sis e àasà az esàdaàde is o,à a e do
aoàCONT‘áTáNTEàfo aliza àaàsuaàsuspe s o;

XXV.àNoàp azoà deà o se vaç oà dasà o asà eà se viços,à aà CONT‘áTáDáàdeve à exe uta ,à so à suaà i tei aà espo sa ilidade,à os
t a alhosàdeà epa os,à o se tos,à e o st uç o,à e fi aç oàeà estau aç oàdeàdefeitosàouàfalhasàve ifi adasàpelaàFis alizaç o,àap sàaàe iss o
doàTe oàdeà‘e e i e toàP ovis io.

XXVI.àO se va àeàfaze à u p i àfiel e teàoà ueàesta ele eàesteàTe oàdeà‘efe ia;

XXVII.à à P opo io a à todasàasà o diç esà e ess iasàpa aà ueàoà s à li ita teà s à ve edo à es àpossaà à u p i àoào jeto
destaàli itaç o;

XXVIII.ààFo e e àaà ual ue àte poàeà o àoà xi oàdeàp esteza,à edia teàsoli itaç oàes itaàdaàCONT‘áTáDá,ài fo aç es
adi io ais,àdi i i àasàdúvidasàeào ie t -laàe à asosào issos;

XXIX.à à áà exist iaà eà aà atuaç oà daà fis alizaç oà daà “ODFà e à adaà est i geà aà espo sa ilidadeà t i aà ú i a,à i teg alà e
ex lusivaàdaàCONT‘áTáDá,à oà ueà o e eà àexe uç oàdoào jetoà o t atado;

àXXX.ààEfetua àoàpaga e toà e salà asà o diç esàpa tuadas;

XXXI.ààátesta àaàexe uç oàdoà o t ato;

XXXII.àCu p i àasàde aisào igaç esà o dasà oàeditalàeà oàTe oàdeà‘efe iaà à do .à

à

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

à

. à–àPa aàaàexe uç oàdaào aào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONT‘áTáDáàseào igaàaàap ese ta àaà“ODF:

à

I.àààààààààát àoà ui toàdiaàú làdoà sàsu se ue te,à o p ova teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàp evide i ios,à esulta tesàda
exe uç oàdoàCo t ato;

II.ààààààààCo p ova teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàt a alhistas,àfis aisàeà o e iais;

III.ààààààNoàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço,à o p ova teàdeàpaga e to
dasàtaxasàpe e tesà àexe uç oàdasào asàju toà à espe vaàád i ist aç oà‘egio al,à e à o oà à espe vaàli e ça,à asoà ou e ;

IV.àààààNoàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço,à o p ova teàdeà egist oàdo
Co t atoàju toàaoàC‘Eáà–àDFàouàCáU-DF,àdeàa o doà o àoàdispostoà aàLeià º.à . ,àdeà / / ,à e à o oà piaàdaàguiaàdaàá‘Tàou
‘‘T;

V.ààààààààNoàpaga e toàdaàsegu daàfatu a,àaàap ovaç oàdosàp ojetosà asà o essio iasàdeàse viçosàpú li os,àseàfo àoà aso.

à

. à–àPa aàaàexe uç oàdaào aào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONT‘áTáDáàta àseào igaàa:

à

I.àààààààààáàCONT‘áTáDáào iga-seàaàexe uta àasào asàeàse viçosào ede e do,ài teg alàeà igo osa e te,à oà ueàfo àpe e te,
sà espe vasà o asà daà áBNT,à osà p ojetos,à e saios,à testes,à detalhes,à o as,à e o iais,à pla ilhasà deà o ça e to,à o og a aà si o-
fi a ei oàeàespe ifi aç esàeàde aisàdo u e tosà ueà o p e àaàp ese teàli itaç o;

II.à à Osà e saiosà eà testesà p evistosà pelasà No asà B asilei asà e/ouà pelasà espe ifi aç esà t i asà deve oà se à ealizadosà po
e p esasàespe ializadasàaàse e àap ovadasàpeloàCONT‘áTáNTE;

III.ààCo t oleàgeo t i oàeàte ol gi oà o fo eàespe ifi aç esài e e tesàaosàse viços;

IV.ààTodosàosàdese hosàeàele e tosàdeàp ojetoàse oàfo e idosà o àaà essalvaàdeà ue,à aà o stataç oàdeà ual ue àlapsoàou
i sufi i iaàdeàdetalhes,à oàse vi àdeàp etextoàpa aà ueàaà es aàseàdeso igueàdaà espo sa ilidadeàpelaà o pletaàeàpe feitaàexe uç o
dosàse viçosà o t atadosàeàpeloàp eçoàp oposto;

V.à à à Osà ele e tosà p ojetos,à e saios,à testes,à detalhes,à o as,à e o iais,à pla ilhasà deà o ça e to,à o og a aà si o-
fi a ei oàeàespe ifi aç esàeàde aisàdo u e tos àseà o pleta à aàexe uç oàdaào a.àEve tuaisà odifi aç esà essesàele e tosào igi ais
s àpode oàse àefetuadas,à o àauto izaç oàfo alàeàes itasàdoàCONT‘áTáNTEàe,àdevida e teàap ovadosàpelaàFI“CáLI)áÇÃOà ua toà àsua
exe ui ilidadeàt i o-fi a ei aàeàasà o asàdaàáBNT.àáàexe uç oàdeà ual ue à odifi aç oàso e teàpode àse àpostaàe àp aàap sàa
FI“CáLI)áÇÃO,à espo s velàpelaào a,à egist -laà oàLiv oàdeàO o iaàdaàO a;

VI.à à áà CONT‘áTáDá,à se à p ejuízoà dasà suasà espo sa ilidades,à deve à o u i a à i ediata e teà à FI“CáLI)áÇÃOà do
CONT‘áTáNTE,àpo àes ito,à ual ue àa o alidadeàve ifi adaà aàexe uç oàdasào asàeàse viços,à o oàta à o u i a à ual ue àfato
ueà esulta àe à is oàdeàsegu a çaàeàesta ilidade,àouà o p o ete àaà ualidadeàdaào a;

VII.à à O o e doà oà p evistoà oà ite à a te io à a i a,à o à oà o je voà deà oà ausa à da osà aà e hu aà dasà pa tes,à a
FI“CáLI)áÇÃOàdoàCONT‘áTáNTEàpode àauto iza à odifi aç esàdeà a te àu ge te,àjus fi a doàaàsuaàauto izaç o;

VIII.ààáàCONT‘áTáDáàfi aào igadaàaàa eita ,à asà es asà o diç esà o t atuais,àaà it ioàdoàCONT‘áTáNTE,àosàa s i os
ouàsup ess esà ueàseàfize e à e ess ias,àpa aàoàdese volvi e toàdasào asàeàse viços,àdeàa o doà o àoàpa g afoà ºàdoàa goà ,àdaàLei
ºà . / ,à o àsuasàalte aç es;
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IX.à à Ca e à à CONT‘áTáDáà todoà oà pla eja e toà daà exe uç oà dasà o asà eà se viços,à osà seusà aspe tosà ad i ist a vosà e
t i os,à o fo eàp og a aç oà si aàespe ifi adaàdaào a,ài teg a teàdaàp oposta,ào iga do-seàaà a te à oàlo alàdasào as:

Um Livro de Ocorrências de Obra, com folhas numeradas;
Registro de autorização (ordem de início dos serviços);
Resultado de ensaios de controle tecnológico.

X.àOsàdo u e tosà ela io adosàa i aà o s tui oàoàp o essoàdaào a,à ueàdeve àpe a e e à oà a tei oàdu a teàtodaàa
suaàexe uç oàeàse àe t egueàaoàCONT‘áTáNTE,àap sàaà o lus oàdaà es a;

XI.à àNoàLiv oàdeàO o iaàdeàO aàse oà la çadas,àpelaàCONT‘áTáDá,àtodasàasào o iasàdaào a,à taisà o o:àse viços
ealizados,àe t adasàeàsaídasàdeà ate iais,àa o alidades,à huvas,àet .,àdeà odoàaàhave àu à o pletoà egist oàdeàexe uç oàdaào a.àâ
FI“CáLI)áÇÃOàdoàCONT‘áTáNTEà o peteàvisita àasào o iasà egist adas,àe i àpa e e es,àdete i a àp ovid ias,àauto iza àse viços,
et .;

XII.àáàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta à àCONT‘áTáNTE,àaoàfi alàdaào a,à elat ioàsu i toà o àfotosàso eàaàexe uç oàda
o a,à ueàosàe a i ha àaoàage teàfis alizado à o àpa e e à o lusivo;

XIII.à áà CONT‘áTáDáà olo a à aà di eç oà ge alà dasà o asà eà se viços,à aà pa teà ueà lheà o pete,à p ofissio alà o à u so
supe io à aà eaà ivilàe,à egist adoà oàC‘Eá,àdevida e teàha ilitado,à ueàse àseuà espo s vel,à aàfo aàdaàlegislaç oàvige te;

XIV.à Osà e a egadosà daà o aà se oà pessoasà deà expe i ia,à apa idadeà t i aà eà ido eidadeà o alà eà elaà deve o
pe a e e àdu a teàasàho asàdeàt a alho,àal àdeàesta e àha ilitadosàaàp esta àes la e i e tosàaàelaàpe e tes,àse p eà ueàsoli itados
po à ep ese ta tesàdoàCONT‘áTáNTE;

XV.à áà CONT‘áTáDáà a te à oà lo alà dasà o asà eà se viços,à osà t i osà eà aà o-de-o aà e ess iaà à pe feitaà exe uç o
destes,àpo à ujosàe a gosà espo de oàu ilate al e te,àe àtodaàaàsuaàple itude;

XVI.à Osà e osà daà e uipeà t i aà daà CONT‘áTáDáà so e teà pode oà se à su s tuídosà o à auto izaç oà exp essaà do
CONT‘áTáNTE,à edia teàap ovaç oàdoà" u i ulu "àdosàsu s tutosài di ados,à ua doàfo à aso;

XVII.àáàCONT‘áTáDáà espo de àpo à o diç esàdeàhigie eàeàsaúdeàdeàseuàpessoal,à ua toàaàaloja e tosàp ovis ios,à e
o oàpo à efeiç es,à ua doàpo àelaàfo e idas,à o fo eàPo ta iaà ºà . / ,àdoàMi ist ioàdoàT a alhoàeàsuasà odifi aç es;

XVIII.à áà CONT‘áTáDáà fo e e à eà u liza à e uipa e tosà ade uadosà à o a,à deà a o doà o à oà o je voà daà es a.à O
t a spo te,àaàgua daàeà a ute ç oàdosàe uipa e tosàs oàdeàsuaàex lusivaà espo sa ilidadeàeà us;

XIX.àOsàe uipa e tosàeàosà ate iaisàesto adosàe/ouàu lizadosà oà a tei oàse oà o side adosà o oàga a aàsuple e ta
doà u p i e toàdasào igaç esà o t atuais,à a e doà àFI“CáLI)áÇÃOàdete i a àaà e oç oàdeà ate iaisàouàe uipa e tosài se víveisàou
ueàesteja àe àdesa o doà o àasàexig iasà o t atuais;

XX.à áà exe uç oà eà ope aç oà dasà o asà eà se viçosà p ovis iosà eà defi i vos,à t a spo tesà deà ate iaisà e/ouà e uipa e tos,
deve oàse à ealizadasàdeà odoàaà oài te fe i ,àdes e essa ia e teàouài devida e te,à oàa essoàe/ouàusoàdasàviasàeà e sàpú li osàou
pa ula es;

XXI.àCa eà àCONT‘áTáDá,àdesdeàoài í ioàat àoà e e i e toàdefi i voàdaào aàaàelaàho ologada,àaà a ute ç oàeàsegu a ça
deàtodasàasào asàeàse viçosàlo alizadosà oà a tei o,àso àsuaà espo sa ilidade,ài lusiveàasàexe utadasàpo àte ei os,àdesdeà ueà o luídas
ouàpa alisadas,à o e doàassi ,à àsuaà o ta,àasà es as,à essalva do-seàosàda osà o p ovada e teà ausadosàpelosào upa tes;

XXII.àCa eà àCONT‘áTáDáàeà o e oàpo àsuaà o ta,àdesdeàoài í ioàat àoà e e i e toàdefi i voàdaào aàaàelaàho ologada,àa
exe uç oà dosà p o edi e tosà deà fe ha e toà deà easà i te asà deà i ulaç o,à ua doà e ess io,à visa doà deli ita à aà eaà des adaà
exe uç oàdeào a,à e à o oàtodasàasài stalaç esàp ovis iasà e ess ias,àtaisà o oàluz,à gua,àtelefo e,àet .;

XXIII.àCo e àpo à o taàdaàCONT‘áTáDáàouàdeàseuàsegu ado,àaà epa aç oàdeàda osà ausadosàaàte ei o,àe àde o iaàdas
o asàeàse viços,à essalvadasàasàdespesasà e ess iasà sàdesap op iaç esà seàhouve àeàasà o espo de tesàaosàda osàeàpe dasà esulta tes
deàatosàdoàCONT‘áTáNTEàouàdeàseusàp epostos;

XXIV.àCasoàhajaàaà e essidadeàdaàsi alizaç oàdu a teàaào a,àdeveàfaze àpa teàdasàdespesasà i di etasàdaàCONT‘áTáDá,àou
seja,à oàse oà e u e adasàdi eta e teàpelaà“ODF,àu aàvezà ueàaà ua dadeàdeàsi alizaç oàdepe de àdaàfo aàdeàata ueàdosàse viços
exe utadosàpelaàCONT‘áTáDá.àEspe ialàate ç oàdeve àse àdadaàaosàpo tosàdeàe t adaàeàsaídaàdeà ui asàeàveí ulosà aào aàeà osàlo ais
o deào o e àest a gula e toàdasàfaixasàdeàt fego.àáàe p esaàCo t atadaàse à espo s vel,àex lusiva,àpo àtodoàeà ual ue àa ide teà ue
o o aà aào a,àe àvi tudeàdeàfalhasàdeàsegu a ça;

XXV.àCo e oàpo à o taàdaàCONT‘áTáDáàtodasàasàdespesasà ela vasà àp oteç o,àsi alizaç o,àtapu esàeàvigil iaàdasào as
eàse viçosàp ovis iosàouàdefi i vos,àat àaào upaç oàeà e e i e toàdefi i voàdasào asàeàse viços,àpeloàCONT‘áTáNTE;

XXVI.à áp sà aà o lus oà dasà o asà eà se viçosà aà CONT‘áTáDáà deve à e ove à todoà e uipa e toà u lizado,à oà ate ial
ex ede te,à oà es it ioà deà o as,à osà e tulhosà eà asà o asà p ovis ias,à e t ega doà osà se viços,à oà lo alà eà asà easà o guasà liv esà eà e
o diç esàdeàli pezaàeàdeàusoài ediato;

XXVII.à Osà ate iais,à o jetosà ouà uais ue à des o e tasà oà lo alà dasà o asà eà se viços,à ueà possa à ap ese ta à i te esse
ie fi o,à i e al gi oàouàa ueol gi oàdeve oàse àalvoàdeài ediataà o u i aç oà àFI“CáLI)áÇÃO,àpa aàasàp ovid iasàdeào de àlegal;

XXVIII.àáàCONT‘áTáDáàp esta àtodosàosàes la e i e tosàsoli itadosàpeloàCONT‘áTáNTE,à ujasà e la aç es,ào ie taç esàe
dete i aç esào iga -seàaàate de àp o taàeài est ita e te;

XXIX.à Osà asosà o issos,à ua doà oà solu io adosà deà o u à a o do,à se oà esolvidosà pelaà eaà o pete teà do
CONT‘áTáNTE;

XXX.àápli a ,à asào asàeàse viços,à ate iaisàdeà oaà ualidade,à ese va do-seàaoàCONT‘áTáNTEàoàdi eitoàdeà a da àefetua
osàe saiosà ueà julga à e ess ios,à ejeita doà todosà a uelesà ueà julga e àdeà à ualidadeàouà i ade uados,à de ita doà àCONT‘áTáDá
todasàasàdespesasà o se ue tes;
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XXXI.à ‘espo sa iliza -seà pelaà pe feitaà exe uç oà dosà se viçosà deà a o doà o à asà o asà eà pad esà adotadosà pelo
CONT‘áTáNTEàeàde aisà g os/e dadesà o pete tesàeàapo tadosà asàespe ifi aç esàt i asàe/ouàpelaàáBNT;

XXXII.àExe uta àosàse viçosàde t oàdoàp azoà o t atado;

XXXIII.à Pa aà oà u p i e toà doà p azoà esta ele ido,à osà se viçosà deve oà se à exe utadosà du a teà oà ho ioà o alà do
expedie te,àpode doàaà it ioàdaàFI“CáLI)áÇÃOàse àeste didoàoàho io;

XXXIV.àCo u i a àaoàCONT‘áTáNTEàasàalte aç esà ueàfo e àefetuadasàe àseuà o t atoàso ialàouàestatuto;

XXXV.àN oàdivulga à e àpe i à ueàseuàp epostoàe/ouàe p egadosàdivulgue àdadosàouà i fo aç esàaà ueàve ha àte
a esso,à efe e tesà sào asàeàse viçosà ealizados,àsalvoàseàexp essa e teàauto izadosàpeloàCONT‘áTáNTE;

XXXVI.à Pe i à eà fa ilita à aoà CONT‘áTáNTEà oà leva ta e toà si oà daà fo çaà deà t a alhoà daà CONT‘áTáDáà eà deà seus
su o t atados,àpe te e doàaoàCONT‘áTáNTE,àpa aàtodosàosàefeitos,àasài fo aç esà oletadasàeàosà esultadosàapu ados;

XXXVII.àásào asàe/ouàse viçosàpo ve tu aà o àví iosàouàdefeitos,àe àvi tudeàdeàaç oàouào iss oàvolu t ia,à eglig ia,
i pe í ia,à i p ud iaàouàe p egoàdeà ate ialà i ade uadoàouàdeà ualidadeà i fe io àse oàde olidosàeà efeitosàso àex lusivaàeà i teg al
espo sa ilidadeàdaàCONT‘áTáDá,àse à usàpa aàoàCONT‘áTáNTEàeàse ài pli a àalte aç oàdoàp azoà o t atual;

XXXVIII.àásà li e aç es,àpelaà“ODF,àdosà se viçosàexe utadosà oàexi eàaàCONT‘áTáDáàdaà espo sa ilidadeàpo àp o le as
ue,àpo ve tu aào o a à osàse viços,àde t oàdoàp azoàdeà espo sa ilidadeà ivil,à a e doà à es aà o igi àasàfalhas,à sàsuasàexpe sas;

XXXIX.àássegu a àliv eàa essoàeàt sitoà oà a tei oàdeào as,à e à o oàpe i àvisitasàeàfo e e ài fo aç esàaàtodosàos
o sulto esàt i osàouàp oje stasàdoàCONT‘áTáNTEàouà o t atadosàpo àele,àeà ueàpo àesteàfo e àp evia e teà ede iados;

XL.à O o e doà i dioà ouà ual ue à si ist oà aà o a,à deà odoà aà a gi à t a alhosà aà a goà daà CONT‘áTáDá,à te à esta,
i depe de te e teàdaà o e tu aàdoàsegu o,àu àp azoà xi oàdeà àho as,àaàpa àdaà o fi aç oàdoàCONT‘áTáNTE,àpa aàda à i í ioà
epa aç oàouà e o st uç oàdasàpa tesàa gidas;

XLI.àâàCONT‘áTáDáà a e àaà espo sa ilidadeàtotalàpelaàexe uç oàdasào asàeàse viços.àIgualà espo sa ilidadeàta àlhe
a e à pelosà se viçosà exe utadosà po à te ei osà so à suaà ad i ist aç o,à oà have do,à destaà fo a,à ual ue à ví uloà o t atualà e t eà o
CONT‘áTáNTEàeàeve tuaisà“UBCONT‘áTáDá“;

XLII.à ásà fatu asà e i dasà po à eve tuaisà “UBCONT‘áTáDá“à deve oà se p eà esta à e à o eà daà CONT‘áTáDá,à fi a do
exp essa e teàvedadaàaàe iss oàdi eta e teà o t aàoàCONT‘áTáNTE;

XLIII.àáp ese ta ,àpa aà o t oleàeàexa e,àse p eà ueàoàCONT‘áTáNTEàoàexigi ,àaàCa tei aàdeàT a alhoàeàP evid iaà“o ialàde
seusàe p egadosàeàosà o p ova tesàdoà u p i e toàdasào igaç esàpe a teàaàP evid iaà“o ial,ài lusiveàoàCe fi adoàdeà‘egula idade
deà“ituaç o;

XLIV.àál àdasàdespesasà ela vasàaà sal ios,àe a gosà so iais,à t a alhistasàeàdeàP evid iaà“o ial,à aàCONT‘áTáDáàa a ,
ta ,à o àasàdespesasà ela vasà àassist iaà di a;

XLV.àáàCo t atadaàdeve àdispo i iliza àe uipa e tosàdeàp oteç oài dividualà EPI àaàtodosàosàe p egadosà o ilizadosàpa a
aàp estaç oàdosàse viçosào jetoàdestaà li itaç o.àOà poàeà ua dadeàdessesàe uipa e tosàdeve oàesta àdeàa o doà o àaà atu ezaàdos
se viçosà ueàse oà ealizadosàeàdeàa o doà o àaàlegislaç oàe àvigo .àOsàEPI sàdeve oào igato ia e teàpossui àCe fi adoàdeàáp ovaç o
Cá àdoàMi ist ioàdoàT a alhoàeàE p egoà-àMTE,àe à o so iaà o àaàlegislaç oàt a alhista,àeàse e àfo e idosàaài te valosà o pa veis
o àaàsuaàdu aç oàeàp azoàdeàvalidade,àdeàa o doà o àasà o asàvige tes,àdeàfo aà ueàtodaàaàe uipeàe volvidaàse p eàdispo haàdos
es os,àe à oasà o diç esàdeàuso;

XLVI.àDu a teà eà ap sà aà vig iaà desteà o t ato,à aà CONT‘áTáDáàdeve à a te àoàCONT‘áTáNTEà à a ge àdeà uais ue
aç esà judi iais,à eivi di aç esà ouà e la aç es,à se doà aà CONT‘áTáDá,à e à uais ue à i u st ias,à esseà pa ula à o side adaà o o
ú i aàeàex lusivaàe p egado aàeà espo s velàpo à ual ue à usà ueàoàCONT‘áTáNTEàve haàaàa a àe à ual ue à po a,àde o e teàdeàtais
aç es,à eivi di aç esàouà e la aç es;

XLVII.à“eàhouve à e essidadeàdeào upaç oàdeàte e osàfo aàdaà eaàdoàCONT‘áTáNTE,àpa aà i stalaç oàdeàa a pa e tos,
es it iosàe/ouàdep sitos,àestesàse oàalugadosàpelaàCONT‘áTáDá,àse à usàpa aàoàCONT‘áTáNTE;

XLVIII.àáàCONT‘áTáDáà a te àse p eà o e tosàpo àap li esà egula esàosà is osàdeàa ide tesàeàout osàsegu osàexigidosàpo
lei,à e à o oàp o ove àoàsegu oàdeàda osà si os,àse doà e efi i ioàoàCONT‘áTáNTEàe/ouà ue àpo àelaài di ado;

XLIX.à áp ese ta à oà egist oà p ofissio alà doà Co selhoà deà Classeà á‘T/‘‘Tà eà out os ,à dosà se viços,à pa aà adaà u à dos
p ofissio aisàe volvidosà aào a.

L.à‘epa a ,à o igi ,à e ove ,à e o st ui àouàsu s tui ,à sàsuasàexpe sas,à oàtotalàouàe àpa te,àoào jetoàdesteàCo t atoàe
ueàseàve ifi ue àví ios,àdefeitosàouài o eç es,à esulta tesàdaàexe uç oàouàdeà ate iaisàe p egados;

LI.àáte de àasàdete i aç esàdosà ep ese ta tesàdesig adosàpelaà“ODF,à e àassi à sàdeàauto idadeàsupe io ;

LII.àá eita ,à asà es asà o diç esà o t atuais,àasàa pliaç esàouà eduç esàdoào jetoà o t atado,à osàli itesàesta ele idos
oàpa g afoà º,àdoàa goà ,àdaàLeià ºà . / àeàsuasàalte aç es;

LIII.àMa te àp epostoàa eitoàpelaà“ODF,à oàlo alàdaào a,àpa aà ep ese t -laà aàexe uç oàdoàCo t ato;

LIV.àP ovide ia àeà o se va àaàsi alizaç oà e ess iaàdeàa o doà o àasà o asàdoàDET‘áN/DF;

LV.àFo e e àes it ioà o tai e àpa aàaàfis alizaç o,à e à o oàafixa àpla asàdeàa o doà o àosàpad esàesta ele idosàpela
“ODF;

LVI.àE t ega àaào aà o pleta e teàli pa,àse à ual ue àe tulhoàouà ate ialà ueàso a ;

LVII.à‘espo de àpelosàda osà ausadosàpo àseusàage tes,àdi etaàouài di eta e te,à à“ODF,àouàaàte ei os,àde o e teàdeàsua
ulpaàouàdoloà aàexe uç oàdoàp ese teàCo t ato;

LVIII.à‘espo de àpelosàe a gosàt a alhistas,àp evide i ios,àfis aisàeà o e iaisà esulta tesàdaàexe uç oàdesteài st u e to;

LIX.à)ela àpelaàexe uç oàdaào aà o à ualidadeàeàpe feiç oàdu a teàaàexe uç o;
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LX.àMa te àdu a teàaàexe uç oàdoàCo t atoàtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàexigidasà aàli itaç o;

LXI.à áp ova à ju toà à “ODF,à a tesà doà i í ioà daà exe uç oà doà o jetoà desteà Co t ato,à oà C o og a aà Físi o-Fi a ei o,à pa a
exe uç oàdasào asàouàse viços,àdevida e teàassi adosàpo àp ofissio alàt i oà o pete te,à o fo eàoàdispostoà aàLeià º.à . / àe
o pa velà o àosàvalo esà xi osàesta ele idosà oà o og a aàdeàdese olsoàfi a ei oàa exosàaoàEditalàdeàLi itaç o;

LXII.àCu p i àasàde aisào igaç esàdefi idasà oàEditalàdeàCo o iaà º.à / à-àá“CáL/P‘E“à do .à àeàTe o
deà‘efe iaà à do .à .

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alte ação Co t atual
à

. à–àTodaàeà ual ue àalte aç oàdeve àse àp o essadaà edia teàaà ele aç oàdeàTe oàádi vo,à o àa pa oà oàá t.à ,àda
Leià º.à . / ,àvedadaàaà odifi aç oàdoào jeto.

à

. à–àáàalte aç oàdoàvalo à o t atualàde o e teàdeà eajusteàdeàp eços,à o pe saç oàouàpe alizaç oàfi a ei a,àp evistaà o
Co t ato,à e à o oàoàe pe hoàdeàdotaç esào ça e t iasà suple e ta es,à at àoà li iteàdoà espe voàvalo ,àdispe saà aà ele aç oàdo
adita e to.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Pe alidades

 

. àOàat asoài jus fi adoà aàexe uç o,à e à o oàaài exe uç oàtotalàouàpa ialàdoàCo t atoàsujeita àaàCo t atadaà à ulta,
des o tadaà daà ga a aà ofe e idaà ouà judi ial e te,à se à p ejuízoà dasà sa ç esà p evistasà osà á ts.à ,à à eà ,à daà Leià º.à . / ,à e
alte aç esàposte io es,àeàDe etoà º.à . / ,àdeà / / ,àalte adoàpeloàDe etoà ºà . ,àdeà / / ,à fa ultadaàaoàDist ito
Fede al,àe àtodoà aso,àaà es is oàu ilate al.

. àMultaà àaàsa ç oàpe u i iaà ueàse ài postaà àCONT‘áTáDáàpeloào de ado àdeàdespesasàdoà g oà o t ata te,àpo
at asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato.

. àÉàfa ultadaàaàdefesaàp viaàdoài te essado,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,àaà ultaàpo ài exe uç oàtotalàouàpa ialàdo
o t atoàpode àse àapli ada,àju ta e teà o àasàde aisàsa ç esàad i ist a vasàp evistas.

. à“e à i putadaà ultaà àCONT‘áTáDá,à osàte osàdoàa t.à ºàdoàDe etoà . / àeàsuasàalte aç esàposte io es,àpo
at asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,à ueàt a s eve osàa aixo:

à á t.à ºà áà ultaà à aà sa ç oà pe u i iaà ueà se à i postaà à o t atada,à peloà o de ado à deà despesasà doà g o
o t ata te,àpo àat asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,àeàse àapli adaà osàsegui tesàpe e tuais::

Ià , %à t i taà eà t sà e t si osà po à e to à po à diaà deà at aso,à aà e t egaà deà ate ialà ouà exe uç oà de
se viços,à al uladoàso eàoà o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidasàe àat aso,àat àoàli iteàdeà , %
oveài tei osàeà oveàd i osàpo à e to ,à ueà o espo deàaàat à à t i ta àdiasàdeàat aso;

IIà , %à sesse taàeàseisà e t si osàpo à e to àpo àdiaàdeàat aso,à aàe t egaàdeà ate ialàouàexe uç oàde
se viços,à al ulado,àdesdeàoàp i ei oàdiaàdeàat aso,àso eàoà o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidas
e àat aso,àe à a te àex ep io al,àeàaà it ioàdoà g oà o t ata te,à ua doàoàat asoàult apassa à à t i ta
dias,à oàpode doàult apassa àoàvalo àp evistoàpa aàoài adi ple e toà o pletoàdaào igaç oà o t atada;
IIIà %à i oàpo à e to àso eàoàvalo àtotalàdoàCo t ato/ otaàdeàe pe ho,àpo àdes u p i e toàdoàp azoàde
e t ega,àse àp ejuízoàdaàapli aç oàdoàdispostoà osài isosàIàeàIIàdesteàa go;
IVà %à ui zeàpo à e to àe à asoàdeà e usaài jus fi adaàdoàadjudi at ioàe àassi a àoàCo t atoàouà e a
oài st u e toàe uivale te,àde t oàdoàp azoàesta ele idoàpelaà“ODF,à e usaàpa ialàouàtotalà aàe t egaàdo
ate ial,à e usaà aà o lus oà doà se viço,à ouà es is oà doà Co t ato/ otaà deà e pe ho,à al uladoà so eà a

pa teài adi ple te;
Vàát à %à vi teàpo à e to àso eàoàvalo àdoàCo t ato/ otaàdeàe pe ho,àpeloàdes u p i e toàdeà ual ue
l usulaàdoàCo t ato,àex etoàp azoàdeàe t ega.

§à ºàáà ultaàse àfo alizadaàpo àsi plesàapos la e toà o t atual,à aàfo aàdoàa t.à ,à§à º,àdaàLeià ºà . ,àdeà
deàju hoàdeà àeàse àexe utadaàap sà egula àp o essoàad i ist a vo,àofe e idoà à o t atadaàaàopo tu idadeàde
defesaàp via,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,àaà o ta àdoà e e i e toàdaà o fi aç o,à osàte osàdoà§à ºàdoàa t.

àdaàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà ,ào se vadaàaàsegui teào de :
Ià-à edia teàdes o toà oàvalo àdaàga a aàdepositadaàdoà espe voà o t ato;
IIà-à edia teàdes o toà oàvalo àdasàpa elasàdevidasà à o t atada;àeà
IIIà-à edia teàp o edi e toàad i ist a voàouàjudi ialàdeàexe uç o.
§à ºà“eàaà ultaàapli adaàfo àsupe io àaoàvalo àdaàga a aàp estada,àal àdaàpe daàdesta,à espo de à à o t atada
pelaàsuaàdife e ça,àdevida e teàatualizadaàpeloàÍ di eàGe alàdeàP eçosà-àMe adoà IGP-M àouàe uivale te,à ueàse
des o tadaàdosàpaga e tosàeve tual e teàdevidosàpelaàád i ist aç oàouà o adosàjudi ial e te.
§à ºà Oà at aso,à pa aà efeitoà deà l uloà deà ulta,à se à o tadoà e à diasà o idos,à aà pa à doà diaà segui teà aoà do
ve i e toàdoàp azoàdeàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,àseàdiaàdeàexpedie teà o alà aà epa ç oài te essada,
ouà oàp i ei oàdiaàú làsegui te.
§à ºàE àdespa ho,à o àfu da e taç oàsu ia,àpode àse à elevado:
Ià-àoàat asoà oàsupe io àaà à i o àdias;
IIà-àaàexe uç oàdeà ultaà ujoà o ta teàsejaài fe io àaoàdosà espe vosà ustosàdeà o a ça.
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§à ºàáà ultaàpode àse àapli adaà u ula va e teà o àout asàsa ç es,àsegu doàaà atu ezaàeàaàg avidadeàdaàfalta
o e da,à o soa teàoàp evistoà oàPa g afoàú i oàdoàa t.à ºàeào se vadoàoàp i ípioàdaàp opo io alidade.
§à ºà De o idosà à t i ta à diasà deà at aso,à aà otaà deà e pe hoà e/ouà o t atoà deve oà se à a eladosà e/ou
es i didos,àex etoàseàhouve àjus fi adoài te esseàdaàu idadeà o t ata teàe àad i àat asoàsupe io àaà à t i ta
dias,à ueàse àpe alizadoà aàfo aàdoài isoàIIàdoà aputàdesteàa go.
§à ºà áà sa ç oà pe u i iaà p evistaà oà i isoà IVà doà aputà desteà a goà oà seà apli aà asà hip tesesà deà es is o
o t atualà ueà oàe seja àpe alidades.

 

. àásàsa ç esàdesteàCo t atoàs oàadve t ia,à ulta,àsuspe s oàte po iaàdeàpa ipaç oàe àli itaç o,ài pedi e toàde
li ita àeà o t ata àeàde la aç oàdeài ido eidade,à osàte osàdoàesta ele idoà oàEdital,àeà osàa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà
eàDe etoàDist italà ºà . ,àdeà àdeà aioàdeà ,àeàsuasàalte aç es.

. àPa aàoàeve tualàdes u p i e toà o t atualàe/ouàpo ve tu a,àdeà o dutaàilí ita,àaàfi àdeàseàide fi a àosàp essupostos
a a te izado esàdaài f aç oàeàaàp e isaàexte s oàdaàpe alidade,à e à o oàaàg adaç oàap ese tadaà oàTe oàdeà‘efe ia.

. à“e àp ejuízoàdaà espo sa ilidadeà ivilàouà i i alàaà ueàpodeàfi a àsujeito,àoà olàdasàpe alidadesàad i ist a vasàaà ue
oàli ita te,àadjudi at ioàouà o t atadoàpodeàse àsu e do,àassi à o oàoà itoàdoàp o edi e toàad i ist a voàpa aàsuaàapli aç o,àest o
dispostosà osà a ts.à à eà à daà Leià ºà . ,à deà ,à su sidia ia e teà oàDe etoàDist italà ºà . ,à deà à deà aioàdeà ,à eà suas
alte aç es.

. àáàAdve t iaà àaàsa ç oàad i ist a vaàapli adaà ua doàaàCONT‘áTáDáài f i gi ,àpelaàp i ei aàvez,ào igaç esàafetas
ua toàaoàat asoà aàe t egaàdeàetapaàdeào aàouàdoào jetoà o t atado,àouàe t egaàdeà otaàfis alà o à i o eç o,àou,àai da,àpeloà o
u p i e toàdeào ie taç esàdaàfis alizaç oà oàp azoàdis i i adoàpelaàfis alizaç o.àPa aàapli aç oàdeàádve t iaàdeveàse àe i daà o

itoàdoàp o essoà“EIàdeà o t ataç oàeàe a i hadoàaoào de ado àdeàdespesaàpa aàa otaç oàdaà es a.

. . àáàádve t iaàse àapli adaàat à à dez àdiasàap sàaà i iaàdaàCONT‘áTáDáàdosàeve tosàpassíveisàdaà efe idaàsa ç o.

. . àáàádve t iaà oàdeve àse àp opostaàpa aà asosàdeà ei id iaà aà es aàesp ieàdeàdes u p i e to.

. à Pa aà aà apli aç oà deà sa ç esà ad i ist a vasà deve à se à o side ados:à aà g avidadeà daà falta;à aà ei id ia;à oà da o
ausadoàaoàI te esseàPú li o;àeàoàp ejuízoà ausadoà àCONT‘áTáDá.

à . à “uspe s oà à sa ç oà ueà i pedeà te po a ia e teà oà fo e edo à deà pa ipa à deà li itaç oà eà deà o t ata à o à a
ád i ist aç o,à po à p azoà oà supe io à aà à dois à a os,à eà dosadaà segu doà aà atu ezaà eà aà g avidadeà daà faltaà o e da,à apli adaà pelo
o de ado àdeàdespesasàdoà g oà o t ata te,àseàoàdes u p i e toàdaào igaç oào o e à aàfaseàdeàexe uç oà o t atual,àe te didaàdesde
aà e usaà e à e a à aà otaà deà e pe hoà ouà assi a à oà o t ato.à áà suspe s oà te po iaà deà oà fo e edo à pa ipa à deà li itaç oà eà de
o t ata à o àaàád i ist aç oàdeve àse àpu li adaà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al.

. àáàsuspe s oài pedeàte po a ia e teàoàfo e edo àdeàpa ipa àdeàli itaç oàeàdeà o t ata à o àaàád i ist aç oàde
a o doà o àosàp azosàaàsegui :

I. Po à at à à t i ta à dias,à ua do,à ve idoà oà p azoà deà adve t ia,à e i daà peloà Gove oà doà Dist itoà Fede al,à a
li ita teàe/ouà o t atadaàpe a e e ài adi ple te;

II. Po àat à à ove ta àdias,à ua doàaàli ita teàdeixa àdeàe t ega ,à oàp azoàesta ele idoà oàedital,àosàdo u e tosàe
a exosàexigidos,à ue àpo àviaàfaxàouài te et,àdeàfo aàp ovis ia,àou,àe ào igi alàouà piaàaute ada,àdeàfo a
defi i va;

III. Po àat à à doze à eses,à ua doàaàli ita te,à aà odalidadeàp eg o,à o vo adaàde t oàdoàp azoàdeàvalidadeàdeàsua
p oposta,à oà ele a à oà o t ato,à e seja à oà eta da e toà aà exe uç oà doà seuà o jeto,à falha à ouà f auda à a
exe uç oàdoà o t ato;àe

IV. Po àat à à vi teàeà uat o à eses,à ua doàaàli ita te:

a.à áp ese ta à do u e tosà f audule tos,à adulte adosà ouà falsifi adosà asà li itaç es,à o je va doà o te ,à pa aà sià ou
pa aàout e ,àva tage àde o e teàdaàadjudi aç oàdoào jetoàdaàli itaç o;

.àTe haàp a adoàatosàilí itosàvisa doàaàf ust a àosào je vosàdaàli itaç o;àe

.à‘e e e à ual ue àdasà ultasàp evistasà oàsu ite àa te io àeà oàefetua àoàpaga e to.

à

.à àDe la aç oàdeài ido eidadeàpa aàli ita àouà o t ata à o àaàád i ist aç oàPú li a,àe ua toàpe du a e àosà o vos
dete i a tesà daà pu iç oà ouà at à ueà sejaà p o ovidaà aà ea ilitaç oà pe a teà aà p p iaà auto idadeà ueà apli ouà aà pe alidade,à ueà se
o edidaàse p eà ueàaà o t atadaà essa i àaàád i ist aç oàpelosàp ejuízosà esulta tesàeàap sàde o idoàoàp azoàdaàsa ç oàapli adaà o
aseà oàsu ite àa te io .àáàde la aç oàdeà i ido eidadeàse àapli adaàpeloà“e et ioàdeàEstadoàouàauto idadeàe uivale teàdoà g oàde

o ige ,à àvistaàdosà o vosài fo adosà aài st uç oàp o essual.

à .à àáàde la aç oàdeài ido eidadeàe/ouàsuaàex ç oàse àpu li adaà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al,àeàseusàefeitos
se oà exte sivosà aà todosà osà g os/e dadesà su o di adasà ouà vi uladasà aoà Pode à Exe u voà doà Dist itoà Fede al,à eà à ád i ist aç o
Pú li a.

à . àDeve oàse ào se vadasàde aisàdete i aç esà o dasà oàDe etoàDist italà ºà . ,àdeà àdeà aioàdeà ,àeàsuas
alte aç es,à oà ueà ou e àaoàp ese teào jeto.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução
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OàCo t atoàpode à se àdissolvidoàdeà o u àa o do,à asta do,àpa aà ta to,à a ifestaç oàes itaàdeàu aàdasàpa tes,à o
a te ed iaà í i aàdeà à sesse ta àdias,àse ài te upç oàdoà u soà o alàdaàexe uç oàdoàCo t ato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Res isão

 

OàCo t atoàpode àse à es i didoàpo à útuoà o se e toàdasàpa tesàouàpo àatoàu ilate alàdaà“ODF,à eduzidoàaàte oà o
espe voàp o esso,à aàfo aàp evistaà oàEdital,ào se vadoàoàdispostoà osàá t.à àeàá t.à àdaàLeià º.à . / àeàsuasàalte aç es,àdesde
ueà fo al e teà jus fi adaà eà assegu adoà oà di eitoà aoà o t adit ioà eà a plaà defesa,à sujeita do-seà aà CONT‘áTáDáà sà o se u ias

dete i adasàpeloàá t.à àdesseàdiplo aàlegal,àse àp ejuízoàdasàde aisàsa ç esà a íveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos D itos pa a o  a Faze da Pú li a
à

Osà d itosà daà Co t atadaà pa aà o à oà Dist itoà Fede al,à de o e tesà ouà oà doà ajuste,à se oà i s itosà e à Dívidaà á vaà e
o adosà edia teàexe uç oà aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te,àpode do,à ua doàfo àoà aso,àe seja àaà es is oàu ilate alàdoàCo t ato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Exe uto

 

OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a,àdesig a àu àExe uto àpa aàoàCo t ato,à ue
dese pe ha àasàat i uiç esàp evistasà asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,àFi a ças,àPat i ioàeàCo ta ilidadeàdoàDist itoàFede al.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Pu li ação e do Regist o
à

áà efi iaà doà Co t atoà fi aà o di io adaà à pu li aç oà esu idaà doà i st u e toà pelaà “ODF,à oà Di ioà Ofi ialà doà Dist ito
Fede al,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàdeàvi teàdiasàda uelaàdata,àap sàoà ueàdeve àse
p ovide iadoàoà egist oàdoài st u e toàpelaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a.

à

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do A exo

 

Co staà o oàa exoàdoàp ese teàCo t atoàoàDe etoà .ºà . / ,àeàsuasàdevidasàalte aç es.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Da Deso e ação da Folha de Paga e to

 

ààààààààààààE à o fo idadeà o àaàLeià ºà . àdeà àdeàjulhoàdeà àeàalte aç esàt azidasàpelaàLeià ºà . àdeà àdeàagosto
deà ,à ueàt ataàdaàdeso e aç oàdaàfolhaàdeàpaga e to,àoàp ese teà o t atoàpode àte àajustadasàasà o posiç esàdeà ustosàu it ios,
oefi ie tesà ela io adosàaosàe a gosà so iais,àpla ilhasào ça e t iasàeàde aisàele e tosà o t atuais.àáàdeso e aç o,à asoàexiste te,
deve àse àp o ovidaàat àaàp i ei aà ediç oàdosàse viços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do P og a a de I teg idade
. .àCo fo eàLeià ºà . ,àdeà àdeàfeve ei oàdeà ,àalte adaàpelaàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà ,àeà egula e tada

peloàDe etoà ºà . ,à deà à deà ja ei oàdeà ,à à o igat ia,à aàpa àdeà ºàdeà ja ei oàdeà ,à aà i ple e taç oàdoàP og a aàde
I teg idadeà e à todasà asà pessoasà ju ídi asà ueà ele e à o t ato,à o s io,à o ess o,à pa e iaà pú li o-p ivadaà eà ual ue à out o
i st u e toà ouà fo aà deà ave çaà si ila ,à i lusiveà de o e teà deà o t ataç oà di etaà ouà e e ge ial,à p eg oà elet i oà eà dispe saà ou
i exigi ilidadeà deà li itaç o,à o à aà à Have doà i egula idadesà esteà i st u e to,à e t eà e à o tatoà o à aà Ouvido iaà deà Co ateà
Co upç o,à oà telefo eà - .à ad i ist aç oàpú li aàdi etaàouà i di etaàdoàDist itoàFede alàe à todasàasàesfe asàdeàpode ,à o
valo àglo alàigualàouàsupe io àaà‘$à . . , à i oà ilh esàdeà eais àeà o àp azoàdeàvalidadeàouàdeàexe uç oàigualàouàsupe io àaà
e toàeàoite ta àdias.

. .àOàdes u p i e toàdasàexig iasà efe idasà aàLeià ºà . / àsujeitaàaà o t atadaà à ultaàe uivale teàaà , %,àpo
dia,ài ide teàso eàoàvalo àatualizadoàdoà o t ato,à o fo eàa t.à ºàeàsegui tes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Da Legislação A o upção
à

Naàexe uç oàdoàp ese teàCONT‘áTOà àvedadoà à“ODF,àeàaàCONT‘áTáDáàe/ouàaàe p egadoàseu,àe/ouàaàp epostoàseu,àe/ouàa
gesto àseu:
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à

à-àP o ete ,àofe e e àouàda ,àdi etaàouài di eta e te,àva tage ài devidaàaàage teàpú li oàouàaà ue à ue à ueàseja,àouàa
te ei aàaàeleà ela io ada;

à

à-àC ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONT‘áTO;

à

à-àO te àva tage àouà e e ioài devido,àdeà odoàf audule to,àdeà odifi aç esàouàp o ogaç esàdoàp ese teàCONT‘áTO,
se àauto izaç oàe àlei,à oàatoà o vo at ioàdaàli itaç oàpú li aàouà osà espe vosài st u e tosà o t atuais;

à

à-àMa ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONT‘áTO;àou

à

à-àDeà ual ue à a ei aàf auda àoàp ese teàCONT‘áTO;àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss esà ueà o s tua
p aàilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàa ilàdeà .

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Do Fo o
à

Fi aàeleitoàoàfo oàdeàB asília,àDist itoàFede al,àpa aàdi i i à uais ue àdúvidasà ela vasàaoà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

à

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado

 

 

P/ CONTRATADA:

PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

 

 

Renata Santos de Souza

 CPF: 006.953.141-22

                        Wesley Santos

CPF: 060.659.991-64

 

 

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àRENATA SANTOS DE SOU)A - Mat . - ,
Assesso a ,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àde
sete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àde
sete oàdeà .
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Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àWESLEY SANTOS - Mat . - ,àCoo de ado a
de Co t ole Co t atual-Su s tuto a ,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °

. ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,
ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àPed o He i ue de La Ro ue Fe ei a,àUsuá io
Exte o,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete o
deà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàde

.

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
Se etá io a  de Estado de O as e I f aest utu a do Dist ito Fede al,àe à / / ,à s

: ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi io
Ofi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite:
h p://sei.df.gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= à
ve ifi ado =à à digoàC‘C=à F A .

"B asíliaà-àPat i ioàCultu alàdaàHu a idade"

“eto àdeàã easàPú li as,àloteàB,àBlo oàá- à-àBai oà)o aàI dust ialà Gua à-àCEPà - à-àDF

-

- / - Do .à“EI/GDFà



SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00001782/2020-72– PARTES: DF/SODF e a empresa CONSÓRCIO
HP. PROCEDIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos do Edital de
Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc.
54278750 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842).
OBJETO: a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços
de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da
Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1,
CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de
calçadas, incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões de
estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da faixa de rolamento
direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas
obras complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de
Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc.
54278750 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842),
que passam a integrar o presente Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O
Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de Empreitada por preço unitário,
menor preço segundo o disposto nos Arts. 6º e 10, da Lei nº. 8.666/93, em conformidade
com o Edital, Projetos, Termo de Referência 82 (doc. 45169842) e Normas Técnicas da
ABNT. VALOR: R$ 14.394.920,01 (quatorze milhões, trezentos e noventa e quatro mil,
novecentos e vinte reais e um centavo). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho: 15.782.6216.3119.0004; Natureza da
Despesa: 4490-51; Fonte de Recursos: 100 e 135. O empenho a favor da
CONTRATADA, importa em R$ 14.394.920,01 (quatorze milhões, trezentos e noventa e
quatro mil, novecentos e vinte reais e um centavo), conforme Nota de Empenho nº.
0336/2021, emitida em 17/05/2021, sob o evento nº. 400091, na modalidade estimativo,
fonte 135. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 480 (quatrocentos e oitenta)
dias dias, a contar da data de sua assinatura. O prazo para execução das obras é de 240
(duzentos e quarenta) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a emissão da Ordem
de Serviço prevista na Cláusula Oitava do Contrato. O prazo para início das obras é de até
05 (cinco) dias corridos, contado a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço
pela contratada. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada
à publicação resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial do Distrito
Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE ASSINATURA: 26 de maio de 2021.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO
HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, na qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

 
EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do Contrato Nº 8710/2017. PARTES: CAESB X EGIS -
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. AGM - PROJETOS DE ENGENHARIA
LTDA. CPS ENGENHARIA LTDA- FILIAL. ASSINATURA: 25/05/2021.
ASSINANTES: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Carlos Eduardo Borges
Pereira - Diretor. Pela contratada: Sérgio Marques Assumpção.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO (*)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200,
cujo objeto é a aquisição de Grades Mecanizadas, Rosca Transportadora e Painel de
Comando para a Elevatória de Águas Claras Parque – EEB.AGC.002, da forma que se
segue: Empresa: GWA WATER SISTEMAS E EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 27.391.046/0001-35, vencedora do item 1 com o valor
total de R$ 302.702,70.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF nº 84, de 06 de maio de 2021, página 67.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2021

Processo: 00092-00017953/2021-28. Objeto: Aquisição de componentes de equipamentos
elétricos e eletrônicos (abraçadeira, anilha, caixa de derivação, condulete, conector, filtro,
lâmpada, quadro e outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA: 339030; Código de Aplicação:
12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos próprios da Caesb, código:
11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. ABERTURA: 16/06/2021, às 09 horas no site

https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e
https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 27/05/2021. Fone: (61) 3213-7340, E-
mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELISA TEREZINHA HAMMES
Pregoeira

COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 001/2021 – DECOMP/DA - do tipo técnica e preço – por lote –
objetivando a contratação pelo Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, de empresa, para a
"ELABORAÇÃO E READEQUAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE
INFRAESTRUTURA URBANA – DRENAR DF", NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DE TAGUATINGA – RA III, NO DISTRITO FEDERAL – DF, devidamente
especificado no Termo de Referência e no Edital e seus anexos - Valor estimado R$
3.428.735,52 – processo 00110-00003128/2020-01. Data e horário da licitação: 29 de
junho de 2021 – às 09:00h. A NOVACAP realizará o certame na Sala de Licitações do
DECOMP/DA, sito no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco “A1” - 1º andar –
Conjunto Sede da Companhia, em Brasília – DF. O Edital e seus anexos poderão ser
retirados exclusivamente no site www.novacap.df.gov.br. Contatos: (061) 3403-2321 ou
(061) 3403-2322 e email dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 26 de maio de 2021
THIAGO SANTOS SERAFIM

Chefe, Respondendo

SECRETARIA DE ESTADO DE

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº 132/2021
Processo: 00150-00004123/2020-49. DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X Thais Perim
Khouri: Nota de Empenho nº 00056/2021. Na qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste Nº 132/2021, VALOR: 10.000,00 (dez mil reais). DO OBJETO: O
presente termo Aditivo tem como objetivo alterar a Nota de Empenho 2020NE01398
para Nota de Empenho 2021NE00056, para a conclusão do projeto, constante do
processo 00150-00004123/2020-49. DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC; CEDENTE: Bartolomeu Rodrigues da Silva; Agente
Cultural: Thais Perim Khouri.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº 139/2021
Processo: 00150-00007603/2019-28. DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X HEITOR
NASCIMENTO SILVA: Nota de Empenho nº 00045/2021. Na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 139/2021, VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais). DO OBJETO: O presente termo Aditivo tem como objetivo alterar a Nota de
Empenho 2020NE00564 para Nota de Empenho 2021NE00045, para a conclusão do
projeto, constante do processo 00150-00007603/2019-28; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; CEDENTE: Bartolomeu Rodrigues da
Silva; Agente Cultural: Heitor Nascimento Silva.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 186/2020
Processo: 00150-00006358/2020-75. NOTA DE EMPENHO Nº 00073/2021. DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Pablo Viejo Fagundes na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 186/2020. MODALIDADE: Seleção Pública. DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Som lá em Casa Live” de interesse
do/a Agente Cultural acima especificado/a. DO VALOR: 76.300,00 (setenta e seis mil,
trezentos reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 - Apoio a Projetos-
RA'S, Exceto Plano Piloto e Area Central - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa:
33.90.48. DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data
de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação
na forma da lei vigente. DATA DA ASSINATURA: 21/05/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº
934/2017 e Decreto nº 38.933/2018. DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC. Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva;
AGENTE CULTURAL: Pablo Viejo Fagundes.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 187/2021
Processo: 00150-00006408/2020-14. NOTA DE EMPENHO Nº 00072/2021. DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X JOELMA BOMFIM na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 187/2021. MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “CIRCULA FORRÓLENGO- Forró e
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“ECRETáRIáàDEàE“TáDOàDEàOBRá“àEàINFRáE“TRUTURáàDOàDI“TRITOàFEDERáL
           

              
à

Have doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOuvido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à oàtelefo eà -

  

ààà

                                                                             

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. /  - SODF, os Te os do Pad ão º. / , o je va do
alte ação fi a ei a.
PROCESSO Nº.à - / - à Li itação e Co t ato  e
PROCESSO Nº.à - / - à º Adi vo .

à

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaàSECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJà º.à . . / - ,à o àsedeà oà“eto àdeàã easàPú li as,àLoteà B ,àBlo oàá- ,àe t adaàpelaàNova ap,àe àB asíliaà–àDF,
do ava teàde o i adaà “ODF,à ep ese tadaàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à aà ualidadeà deà “e et ioà deà Estadoà de
O asàeàI f aest utu a,à o àdelegaç oàdeà o pet iaàp evistaà asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,àFi a ças,àPat i io
eà Co ta ilidadeà doà Dist itoà Fede al,à eà aà e p esaà CONSÓRCIO HP, CNPJ º. . . / - à o postoà pelasà e p esas:
Co st uto aàLDNàLTDá.à e p esaàlíde ,àCNPJà º.à . . / - ,à o àsedeà aà“EPNàQuad aà ,àBlo oàC,à ú e oà ,àLoja

,à ºàPavi e toà-àB asília/DF,àCEPà . - àeàáMCàE ge ha iaàeàCo st uç oàLTDá.,àCNPJà º.à . . / - à o àsedeà a
à Ruaà E uado à ,à Blo oà ,à “alasà / à -à “a toà C istoà -à Rioà deà Ja ei o/RJ,à CEPà . - ,à do ava teà de o i ada
CONTRáTáDá,à ep ese tadaàpo àPEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA,àpo tado àdoàCREáJDFà °àDF- /DàeàCPFà º.

. . - ,à aà ualidadeàdeàRep ese ta teàLegal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

“o à oà a pa oà doà a t.à ,à i isoà I,à alí eaà a,à daà Leià º.à . à deà / / ,à e à o oà dosà do u e tosà e
jus fi a vasà pa teà i teg a teà dosà autos,à oà p ese teà adita e toà alte aà fi a ei a e teà oà Co t atoà º.à / à -à “ODF,
ele adoàe à / / àeàpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alàdeà / / ,àeà ueàte àpo ào jetoàaà o t ataç o
deàe p esaàpa aàexe uç oàdosàse viçosàdaàEtapaà àdosà“e viçosàdeàRe ualifi aç oàdaàViaàMN ,àe t eàaàViaàN àeàaàViaàM ,à as
Quad asàaoàlo goàdaàáve idaàH lioàP atesà e t eàaàViaàN àat àaàViaàM ,àQuad asàQNNà ,àQNNà ,àCNNà ,àCNNà ,àQNNà ,àQNNà ,
QNMà àeàQNMà , à o te pla doàa pliaç oàeà e odelaç oàdeà alçadas,à i lui doàa essi ilidadeàeàt avessias,à eo de a e to
dosà ols esàdeàesta io a e tosàpú li os,à i lus oàdeàviaà a gi al,àpavi e taç oàdaà à faixaàdeà ola e toàdi eitaàdaàViaàMN ,
paisagis o,ài lus oàdeà o ili ioàu a o,àai daàse oàexe utadasào asà o ple e ta esàdeàd e age àeàsi alizaç o,à o soa te
espe ifi aà oà Editalà deà Co o iaà º.à / à -à á“CáL/PRE“à do .à ,à daà P opostaà deà do .à à eà daà Leià º.
. ,àdeà / / àeàoàTe oàdeàRefe iaà à do .à ,à ueàpassa àaài teg a àoàp ese teàTe o.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 

 

. à-àá s i oà oàvalo àR$ . . ,  u  ilhão, ui he tos e ove ta e uat o il sete ta e dois eais e
doze e tavos ,àe uivale teàaà~ , %àdoàvalo à o t atual.

à

. à-à“up ess oà oàvalo àR$ . ,  vi te e dois il vi te eais e vi te e i o e tavos ,àe uivale teàaà~ , %
doàvalo à o t atual.
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à

. à-àáp sàesteàadita e to,àoàvalo àglo alàdoàCo t atoà ueàe aàdeàR$ . . ,  uato ze ilhões, t eze tos
e ove ta e uat o il ove e tos e vi te eais e u  e tavo ,àpassaàaàse àdeàR$ . . ,  ui ze ilhões, ove e tos e
sesse ta e seis il ove e tos e sete ta e u  eais e oite ta e oito e tavos ,àeàaàdespesaào o e à o à e u sosàp o ede tes
doàvige teàO ça e toàá ualàdoàDist itoàFede al,àLeiàO ça e t iaàá ualàvige teà-àLOáà ,àLeià ºà . àdeà / / à DODF
Ediç oàExt aà ºà -áàdeà / / ,à ,ààe à o so iaà sàdisposiç esàdaàLeiàdeàDi et izesàO ça e t iasà-àLDO,àpa aào
Exe í ioàdeà ,àLeià ºà . àdeà / / à DODFà ºà àdeà / / ,à .

à

. à -à Oà e u soà aditadoà foià total e teà e pe hadoà e à favo à daà e p esaà CONSÓRCIO HP,à oà valo à deà R$
. . ,  u  ilhão, ui he tos e sete ta e dois il i ue ta e u  eais e oite ta e sete e tavos ,à o fo eàNota de

E pe ho º. / , e i da e  / / , so  o eve to º. , a odalidade Es a va,à à o taàdaà segui te
dotaç oào ça e t ia:

à

UO:à........................................................à .

PROGRAMA DE TRABALHO:à.................à . . . .

NATURE)A DA DESPESA:à.......................à -

FONTE DE RECURSOS:à............................à à

ID:à...........................................................à
à

CLÁUSULA QUARTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

 

. à -àCo fo eàLeià ºà . ,àdeà àdeà feve ei oàdeà ,àalte adaàpelaà Leià ºà . ,àdeà àdeà ju hoàdeà ,àe
egula e tadaà peloà De etoà ºà . ,à deà à deà ja ei oà deà ,à à o igat ia,à aà pa à deà ºà deà ja ei oà deà ,à a
i ple e taç oàdoàP og a aàdeàI teg idadeàe àtodasàasàpessoasàju ídi asà ueà ele e à o t ato,à o s io,à o ess o,àpa e ia
pú li o-p ivadaà eà ual ue à out oà i st u e toà ouà fo aà deà ave çaà si ila ,à i lusiveà de o e teà deà o t ataç oà di etaà ou
e e ge ial,à p eg oà elet i oà eà dispe saà ouà i exigi ilidadeà deà li itaç o,à o à aà ad i ist aç oà pú li aà di etaà ouà i di etaà do
Dist itoàFede alàe àtodasàasàesfe asàdeàpode ,à o àvalo àglo alà igualàouàsupe io àaàR$à . . , à i oà ilh esàdeà eais àe
o àp azoàdeàvalidadeàouàdeàexe uç oàigualàouàsupe io àaà à e toàeàoite ta àdias.

à

. à-àE àate di e toà à legislaç oàe àvigo ,à à o diç oàpa aàassi atu aàdoàp ese teàte oàaàap ese taç o,àpela
o t atada,àdeàRelat ioàdeàPe filàeàdeàRelat ioàdeàCo fo idadeà osàte osàdosàá exosàIàeàIIàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àde
ja ei oàdeà .à

à

. à-àOàdes u p i e toàdasàexig iasà efe idasà aàLeià ºà . / àsujeitaàaà o t atadaà à ultaàe uivale teàa
, %,àpo àdia,ài ide teàso eàoàvalo àatualizadoàdoà o t ato,à o fo eàa t.à ºàeàsegui tes.

à

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

 

Pe a e e ài alte adasàasàde aisà l usulasàdoàCo t atoàaà ueàseà efe eàoàp ese teàTe oàádi vo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

 

Naàexe uç oàdoàp ese teàCONTRáTOà àvedadoà à“ODFàeàaàCONTRáTáDáàe/ouàaàe p egadoàseu,àe/ouàaàp eposto
seu,àe/ouàaàgesto àseu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira
a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;
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3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de
2016.

à

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

 

Oàp ese teàTe oàádi voàe t aàe àvig iaàaàpa àdaàdataàdeàsuaàassi atu a,àdeve doàse àpu li adoà oàDODFàa
expe sasàdaàád i ist aç o.

à

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

áàefi iaàdesteàTe oàfi aà o di io adaà àpu li aç oà esu idaàdoài st u e toàpelaàád i ist aç o,à aàI p e sa
Ofi ial,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàdeàvi teàdiasàda uelaàdata,àap sàoà ue
deve àse àp ovide iadoàoà egist oàdoài st u e to.

à

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
“e et ioàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a

 

P/ CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Rep ese ta teàLegal

 

 

P/TESTEMUNHAS:

 

WESLEY SANTOS
CPF:à . . -

à

à

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF:à . . -

à

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”
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Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àWESLEY SANTOS - Mat . - ,àAssesso a
Espe ial.,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete o
deà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàde

.

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àFRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Mat . - ,
Coo de ado a  de Co t ole Co t atual-Su s tuto a ,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.
ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist ito

Fede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àPed o He i ue de La Ro ue Fe ei a,àUsuá io
Exte o,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete o
deà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàde

.

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
Se etá io a  de Estado de O as e I f aest utu a do Dist ito Fede al,àe à / / ,à s

: ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi io
Ofi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite:
h p://sei.df.gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= à
ve ifi ado =à à digoàCRC=à .

"B asíliaà-àPat i ioàCultu alàdaàHu a idade"

“eto àdeàã easàPú li as,àloteàB,àBlo oàá- à-àBai oà)o aàI dust ialà Gua à-àCEPà - à-àDF

-

- / - Do .à“EI/GDFà



(i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste aditivo. DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo entrará em vigor na data de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 25 de novembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo
DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: FLAVIO JAIME GUEDERT, na qualidade
de Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2021 - SODF
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

Processo: 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato) e Processo: 00110-
00002885/2021-31 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ nº
41.896.659/0001-55 composto pelas empresas: Construtora LDN LTDA. (empresa líder),
CNPJ nº 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523. DO OBJETO: Sob o amparo do art. 65,
inciso I, alínea a, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos documentos e
justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento altera financeiramente o
Contrato nº 014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 27 de maio de 2021, e que tem por objeto a contratação de empresa
para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre
a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a
Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,)
contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e travessias,
reordenamento dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via marginal,
pavimentação da faixa de rolamento direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de
mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de drenagem e
sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 015/2020 - ASCAL/PRES
(doc. 45546830), da Proposta de doc. 54278750 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o presente Termo.
DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 1.594.072,12 (um milhão,
quinhentos e noventa e quatro mil setenta e dois reais e doze centavos), equivalente a
~11,07% do valor contratual. Supressão no valor R$ 22.020,25 (vinte e dois mil vinte
reais e vinte e cinco centavos), equivalente a ~0,15% do valor contratual. Após este
aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 14.394.920,01 (quatorze milhões,
trezentos e noventa e quatro mil novecentos e vinte reais e um centavo), passa a ser de R$
15.966.971,88 (quinze milhões, novecentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e
um reais e oitenta e oito centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do
vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA
2021, Lei nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021 (DODF Edição Extra nº 1-A de 06 de janeiro
de 2021), 74816127, em consonância às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, para o Exercício de 2021, Lei nº 6.664, de 03 de setembro de 2020 (DODF nº 169
de 04 de setembro de 2020), 74815937. O recurso aditado foi totalmente empenhado em
favor da empresa CONSÓRCIO HP, no valor de R$ 1.572.051,87 (um milhão, quinhentos
e setenta e dois mil cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos), conforme Nota de
Empenho nº 980/2021, emitida em 26/11/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade
Estimativa, à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE
TRABALHO: 15.782.6216.3119.0004, NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE
DE RECURSOS: 135 e ID: 0. DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,
na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela
CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, na qualidade de
Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 252/2021

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200,
processo 092-00039552/2021-91 cujo objeto é a aquisição de ferros, metalons, perfis
metálicos e tubos, na forma do Sistema de Registro de preços - SRP, da forma que se
segue: Empresas, 1) A M GENU COMÉRCIO E SERVICOS TÉCNICOS EIRELI, CNPJ:
27.384.730/0001-90, vencedora dos itens 40 e 41 com o valor total de R$ 51.939,00; 2)
DINÂMICA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, CNPJ: 37.544.176/0001-14, vencedora dos itens 9, 14,
17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 45, 46, 47,
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 59, 60, 61, 62, 63 e 64 com o valor total de R$ 395.788,99 e 3)
NOVA ATACADISTA PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 26.392.294/0001-38,
vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 19, 43, 44, 55, 56, 57 e 58
com o valor total de R$ 107.730,18. Os itens 33 e 34 restaram
FRACASSADOS/DESERTOS.

SÍLVIO S. GONÇALVES SOARES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 257/2021

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200,
cujo objeto é Aquisição de materiais plásticos, rígidos e flexíveis, para redes de água e

esgoto (conexões PVC), da forma que se segue: Empresa NOVA ATACADISTA
PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 26.392.294/0001-38, vencedora dos itens 3,
4, 9, 23 e 24 com o valor total de R$ 34.316,00; Empresa TALENTOS D AGUA
REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA. CNPJ: 24.419.445/0001-
79, vencedora dos itens 1, 2, 7, 8, 11, 12, 13, 14 e 21 com o valor total de R$
49.897,30 e Empresa VALMIR SOARES DE ARAUJO, CNPJ: 41.043.756/0001-
03, vencedora do item 10 com o valor total de R$ 4.038,00. Os itens 5, 6, 15, 16,
17, 18, 19, 20 e 22 restaram fracassados.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 300/2021

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG:
974200, processo 092-00043491/2021, cujo objeto é Aquisição de inversores de
frequência e chaves de partida sobressalentes para unidades do Sistema de
Esgotamento Sanitário, da forma que se segue: Empresa DANFOSS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 62.158.480/0001-70, vencedora do
lote 1 com o valor total de R$ 370.056,32 e Empresa ANA CAROLINA
MARQUES GUIMARAES EIRELI: 20.595.749/0001-36, vencedora do lote 2 com
o valor total de R$ 130.968,42.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 308/2021

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br,
UASG: 974200, processo 092-00045084/2021 cujo objeto é Aquisição de sulfato
de alumínio líquido, na forma do Sistema de Registro de preços - SRP, da
forma que se segue: Empresa BAUMINAS QUIMICA LTDA, CNPJ:
19.525.278/0010-00, vencedora dos itens 1 e 2 com o valor total de R$
10.981.128,00; Empresa VINNE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI,
CNPJ: 28.277.654/0001-86, vencedora do item 3 com o valor total de R$
9.628.297,20 e Empresa FN SATELES, CNPJ: 36.490.570/0001-54, vencedora
do item 4 com o valor total de R$ 1.471.698,00.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES

COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00112-00032879/2018-56. ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº 157/2017 – ASJUR/PRES.
CONTRATANTES: NOVACAP e GARDEN CONCRETO E SERVIÇOS LTDA-ME.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência e o
Reajuste de valor do Contrato Originário. LOTE: 02. VALOR: Reajusta-se o contrato no
valor de R$ 1.226.335,36, pelo IPCA, correspondente a aproximadamente 10,25%. Após
os ajustes descritos no presente Termo Aditivo o valor do contrato passará de R$
11.968.474,36 para R$ 13.194.809,72. PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais
12 meses, passando o seu vencimento de 01/12/2021 para 01/12/2022. RECURSOS: Nota
de Empenho: 2021NE03100, no valor de R$ 10.000,00, Programa de Trabalho:
15.452.6209.8508.0001, Natureza da Despesa 33-90-39, Fonte de Recursos 161, Empenho
original 2021NE02758. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2021. PELA NOVACAP:
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ.
PELA CONTRATADA: MARIA EDUARDA NOBRE FERREIRA e FELIPE NATAN
FREITAS FERREIRA.

EXTRATO CONTRATUAL
Processo: 00112-00012660/2021-36. Espécie: CONTRATO DE EMPREITADA DE
OBRA DE ENGENHARIA D.E Nº 155/2021 – DJ/NOVACAP. Contratantes:
NOVACAP e R.P.A CONSTRUTORA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução das instalações
provisórias de Contingenciamento para obra de Reforma da Feira do Núcleo
Bandeirante. VALOR: R$ 508.996,95. PRAZO: Vigência de 135 dias corridos.
RECURSOS: Nota de Empenho n° 2021NE03076, valor de R$ 508.996,95,
Programa de Trabalho nº 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa nº 44.90.51,
Fonte de Recurso nº 161. DATA DA ASSINATURA: 24/11/2021. PELA
NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Rubens De Oliveira Pimentel
Júnior. PELA CONTRATADA: João Victor Borges De Albuquerque.

EXTRATO DE ATA
Processo: 00112-00026478/2020-81. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº
032/2021 D.U. Lote: 01 e 02. CONTRATANTES: NOVACAP e CENTRO OESTE
ASFALTOS S.A. VALOR: 556.600,00. DO PRAZO: 12 meses. DATA DA
ASSINATURA: 26/11/2021. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira leite e
André Luiz Oliveira Vaz. PELA CONTRATADA: Adibe Kader Abed. As
especificações do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 018/2021 -
DECOMP/DA, poderão ser consultadas na respectiva Ata publicada no sitio da
NOVACAP (www.novacap.df.gov.br/).
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

                                                                             

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2021 -
SODF, nos Termos do Padrão nº. 14/2002, obje�vando
prorrogação dos prazos
PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa CONSÓRCIO HP, CNPJ nº. 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas:
Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº. 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ nº. 02.590.357/0001-00 com sede na
 Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410, doravante denominada
CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, portador do CREAJDF n° DF-13958/D e CPF nº.
722.477.111-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do ar�go 57, §1º, incisos IV e V da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem
por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a
Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1,
CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e
travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da  faixa de
rolamento direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de
drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta
de doc. 54278750 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o
presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
 

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o contrato principal com vigência até 19/09/2022, fica prorrogado
por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 18/03/2023.

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, vencendo-se, portanto,
em 23/07/2022.

 

3.3 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.



09/05/22, 12:18 SEI/GDF - 78503212 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=89009922&infra_siste… 2/4

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

4.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e
com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

 

4.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020. 

 

4.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a
expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.
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P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Representante Legal

 

 

P/TESTEMUNHAS:
 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF: 779.236.265-53

 

 

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF: 334.251.911-87

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 24/01/2022, às 14:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 24/01/2022, às 14:54, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de La Rocque Ferreira, Usuário
Externo, em 25/01/2022, às 18:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 26/01/2022, às
08:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 78503212 código CRC= C6254BFF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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Fonte de Recursos: 100; VALOR: R$ 175.541,60 (cento e setenta e cinco mil quinhentos
e quarenta e um reais e sessenta centavos); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2022; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF
Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: ALEXANDRE LUIZ BECCARE.

AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSSÃO VEGETAL
Torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM, Autorização de Supressão Vegetal para
supressão vegetal visando à implantação das obras de duplicação de trecho da DF-001,
entre os entroncamentos com a DF-025 e a DF- 027, Região Administrativa do Jardim
Botânico - DF. Processo: 00391-00000658/2022-42

FAUZI NACFUR JÚNIOR
Diretor Geral

COMPANHIA DO METROPOLITANO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 – METRÔ-DF – UASG 925046

O METRÔ-DF, por meio de sua Pregoeira, torna pública a realização de licitação do tipo
menor preço para o Registro de Preços visando a eventual contratação de empresa para o
fornecimento de bobinas de papel térmico para uso nos equipamentos de venda portátil,
denominados POS (Point Of Sale), conforme processo 00097-00011510/2021-22. O valor
estimado da contratação está em conformidade ao art. 34 da Lei nº 13.303/2016 e art. 42
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do METRÔ-DF. Data e horário para
recebimento das propostas: até às 10:00 do dia 14/02/2022. O respectivo Edital poderá ser
retirado gratuitamente nos endereços eletrônicos www.metro.df.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante pré-cadastro realizado neste último para
participação na licitação.

ISADORA ORBAGE DE BRITTO TAQUARY
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 
CITAÇÃO POR EDITAL

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 00400-00024961/2021-
67, instaurada pela Portaria de nº 712, de 22 de setembro de 2021, publicada no DODF de
24 de setembro de 2021, do Sr. Secretário-Executivo, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 238, § 3º, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, CITA, pelo presente Edital, o servidor
DANIEL ASSIS DE SOUSA, matricula 267.433-5, por se encontrar em local incerto e
não sabido, para apresentar-se perante o Colegiado Processante, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir da data da última publicação do Edital, na Coordenação de Correição da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, situada no SAIN – Estação Rodoferroviária,
Ala Central, térreo, sala 07, sendo-lhe facultada a vista dos autos, bem como a
constituição de procurador(a). Neste oportuno, fica ainda o mesmo servidor notificado de
que, conforme dispõe o artigo 238, §4º, da Lei Complementar nº 840/2011, convocada
pelo presente edital, transcorridos 15 (quinze) dias da presente publicação, em não
comparecendo, os trabalhos seguem sua marcha normal, com a designação de servidor
dativo para acompanhamento do feito. A Comissão Processante encontra-se instalada no
endereço acima mencionado, podendo ser contatada no telefone: 2104-4267 e endereço
eletrônico: correicao.comissoes@sejus.df.gov.br.

Brasília/DF, 17 de janeiro de 2022
MARIA DE FÁTIMA SOARES FIUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
AO CONTRATO Nº 14/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo: 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); Processo: 00110-
00002885/2021-31 (1º Aditivo); e processo 00110-00003482/2021-17 (2º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ nº 41.896.659/0001-55 composto
pelas empresas: Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº 24.916.280/0001-40,
com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja 60, 1º Pavimento -
Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA, CNPJ nº
02.590.357/0001-00 com sede na Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo
Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57,
§1º, incisos IV e V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos documentos e
justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de
vigência e execução do Contrato nº 014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem por objeto a
contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de
Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida
Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2,
QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas,
incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos
públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da faixa de rolamento direita da Via
MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras
complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência
nº. 015/2020 - ASCAL/PRES. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo
Aditivo, o contrato principal com vigência até 19/09/2022, fica prorrogado por mais 180
(cento e oitenta) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 18/03/2023. O prazo para
execução fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, vencendo-se,
portanto, em 23/07/2022. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da
contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para
concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste
aditivo. DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE
FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
diante do que consta nos autos do processo 00092-00043986/2021-37, em especial o
Parecer Jurídico nº 473/2021-PRJA e o Despacho e com fundamento no artigo 5º, II,
alínea b, do Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb - RILC/2021, APROVA
o ato de autorização do Diretor de Operação e Manutenção, referente à contratação da
empresa PEAK Comércio de Instrumentos Científicos Ltda, CNPJ nº 15.220.723/0001-73,
por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO , visando a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva para o
equipamento gerador de nitrogênio Peak Genius NM32LA-A, da PGOQ/PGOQF, com a
inclusão, durante a vigência do contrato, peças, visitas técnicas e toda mão de obra
necessária para a execução dos serviços, no valor de R$ 21.524,10 (vinte e um mil,
quinhentos e vinte e quatro reais e dez centavos), conforme justificativas, quantidades,
especificações e condições constantes do Termo de Referência e dados para elaboração do
edital (0513576). AUTORIZAÇÃO: 23/12/2021 – CARLOS EDUARDO BORGES
PEREIRA – Diretor de Operação e Manutenção. Ratificação: 31/01/2022 – PEDRO
CARDOSO DE SANTANA FILHO – Presidente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (*)
3º Termo Aditivo ao Contrato 8958/2018, publicado no DODF em 25/09/2018.
ASSINATURA: 21/01/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dia(s), passando as datas de vencimento de 21/01/2022 para
21/01/2023.PREÇO/VALOR: Acréscimo de R$ 411.518,32 (quatrocentos e onze mil e
quinhentos e dezoito reais e trinta e dois centavos), passando o total contratual de R$
1.047.703,56 (hum milhão e quarenta e sete mil e setecentos e três reais e cinquenta e seis
centavos) para R$ 1.459.221,88 (hum milhão e quatrocentos e cinquenta e nove mil e
duzentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). ASSINANTES: Pela CAESB:
PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO – Presidente e ROBERTA ALVES
ZANATTA - Diretor de Suporte ao Negócio. Pelo JOSÉ LUIZ PINHEIRO DE
AZEVEDO - ME: JOSÉ LUIZ PINHEIRO DE AZEVEDO
_________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF nº 22, de 1º fevereiro de 2022, página 43.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato 9222/2020, publicado no DODF em 20/05/2020.
ASSINATURA: 21/02/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR: Se
dará no montante percentual 5,30% de acréscimo e 7,66% de supressão, conforme
devidamente calculado e atestado pela área técnica, para fins do previsto no Artigo 145,
inciso II e parágrafo único do RILC/2018, o impacto financeiro de 2,36% do valor
atualizado do contrato, ou seja, Supressão de R$ 825.293,41 (oitocentos e vinte e cinco
mil e duzentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos) passando o total contratual
para R$ 34.122.706,59 (trinta e quatro milhões e cento e vinte e dois mil e setecentos e
seis reais e cinquenta e nove centavos). ASSINANTES: Pela CAESB:PEDRO
CARDOSO DE SANTANA FILHO - Presidente e CARLOS EDUARDO BORGES
PEREIRA - Diretor de Operação e Manutenção. Pelo B&F DIAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA: BRUNO DINAMARCO LIMA DIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (*)
ARP Nº 007/2022 – CAESB. Processo 00092-00053648/2021-33. Pregão Eletrônico nº
238/2021 – CAESB. ASSINATURA: 07-01-2022. CONTRATANTE: Companhia de
Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de materiais de fibra de
vidro (PRFV –Tubos), na forma do Sistema de Registro de preços -SRP. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE TRABALHO/NATUREZA DE
DESPESA: 17.122.8209.8517/6977.33.90.30; FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
“ECRETáRIáàDEàE“TáDOàDEàOBRá“àEàINFRáE“TRUTURáàDOàDI“TRITOàFEDERáL            

àààààààààààààà
à

Have doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOuvido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à oàtelefo eà -
 

ààà

                                                                             

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO Nº. /  - SODF .
PROCESSO Nº.à - / - à Li itação e Co t ato  e
PROCESSO Nº.à - / - à º Adi vo  e 
PROCESSO Nº.à - / - à º Adi vo .

à

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaàSECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJà º.à . . / - ,à o àsedeà oà“eto àdeàã easàPú li as,àLoteà B ,àBlo oàá- ,àe t adaàpelaàNova ap,àe àB asíliaà–àDF,
ep ese tadoàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à aà ualidadeàdeà“e et ioàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu aàdoàDist ito
Fede al,à o à delegaç oà deà o pet iaà p evistaà asà No asà deà Pla eja e to,à O ça e to,à Fi a ças,à Pat i ioà e
Co ta ilidadeà doà Dist itoà Fede al,à eà aà e p esaà CONSÓRCIO HP, CNPJ º. . . / - à o postoà pelasà e p esas:
Co st uto aàLDNàLTDá.à e p esaàlíde ,àCNPJà º.à . . / - ,à o àsedeà aà“EPNàQuad aà ,àBlo oàC,à ú e oà ,àLoja

,à ºàPavi e toà-àB asília/DF,àCEPà . - àeàáMCàE ge ha iaàeàCo st uç oàLTDá.,àCNPJà º.à . . / - à o àsedeà a
à Ruaà E uado à ,à Blo oà ,à “alasà / à -à “a toà C istoà -à Rioà deà Ja ei o/RJ,à CEPà . - ,à do ava teà de o i ada
CONTRáTáDá,à ep ese tadaàpo àPEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA,àpo tado àdoàCREáJDFà °àDF- /DàeàCPFà º.

. . - ,à aà ualidadeàdeàRep ese ta teàLegal,à esolve .
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
à

E ào se v iaàaoàa t.à ,ài isoàXXI,àdaàCo s tuiç oàFede al,àaoàa t.à ,ài isoàII,àalí eaà"d",àdaàLeià ºà . / ,àe
o à fu da e toà osà do u e tosà eà jus fi a vasà daà eaà t i aà espo s velà ju toà aosà autos,à eà so à oà a pa oà doà Pa e e
Ju ídi oà .ºà / à -à PGDF/PGCON“à ,à oà p ese teà adita e toà alte aà fi a ei a e te,à aà fo aà deà ee uilí io
e o i o-fi a ei o,à oà Co t atoà º.à / à -à “ODF,à ele adoà e à / / à eà pu li adoà oà Di ioà Ofi ialà doà Dist ito
Fede alàdeà / / ,àeà ueàte àpo ào jetoàaà o t ataç oàdeàe p esaàpa aàexe uç oàdosàse viçosàdaàEtapaà àdosà“e viçosàde
Re ualifi aç oàdaàViaàMN ,àe t eàaàViaàN àeàaàViaàM ,à asàQuad asàaoàlo goàdaàáve idaàH lioàP atesà e t eàaàViaàN àat àaàVia
M ,àQuad asàQNNà ,àQNNà ,àCNNà ,àCNNà ,àQNNà ,àQNNà ,àQNMà àeàQNMà , à o te pla doàa pliaç oàeà e odelaç oàde
alçadas,à i lui doà a essi ilidadeà eà t avessias,à eo de a e toà dosà ols esà deà esta io a e tosà pú li os,à i lus oà deà via
a gi al,à pavi e taç oà daà à faixaà deà ola e toà di eitaà daà ViaàMN ,à paisagis o,à i lus oà deà o ili ioà u a o,à ai daà se o

exe utadasà o asà o ple e ta esà deà d e age à eà si alizaç o,à o soa teà espe ifi aà oà Editalà deà Co o iaà º.à / à -
á“CáL/PRE“à do .à ,àdaàP opostaàdeàdo .à àeàdaàLeià º.à . ,àdeà / / àeàoàTe oàdeàRefe iaà à do .

,à ueàpassa àaài teg a àoàp ese teàTe o.
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
 

. à-àFi aàsuple e tadoàoàvalo à o t atual,à aàfo aàdeà ee uilí ioàe o i o-fi a ei o,àe à az oàdaàva iaç o
deàp eçoàdosài su osàdaàCu vaàá,à oàli iteàdeàvalo àdeàa liseàdeàva iaç oàdeàp eçoàdeàtodosàosàite sà o t atuais,à aà ua aàde
R$ . . , à t ês ilhões, seis e tos e ua e ta e u  il uat o e tos e i ue ta eais e u  e tavo , o fo e
Pla ilhaàdeàCustosàu it iosàa exadaà Id.à àaoàp ese te.

à

. à-àáp sàesteàadita e to,àoàvalo àglo alàdoàCo t atoà ueàe aàdeàR$ . . ,  ui ze ilhões, ove e tos
e sesse ta e seis il ove e tos e sete ta e u  eais e oite ta e oito e tavos ,àpassaàaàse àdeàR$ . . ,  deze ove

ilhões, seis e tos e oito il uat o e tos e vi te e u  eais e oite ta e ove e tavos ,àeàaàdespesaào o e à o à e u sos
p o ede tesà doà vige teà O ça e toà á ualà doà Dist itoà Fede al,à Leià O ça e t iaà á ualà vige teà -à LOáà ,à Leià ºà . à de

/ / à DODFà“uple e toàaoà ºà àdeà / / ,à ,àe à o fo idadeà o àasàdisposiç esàdaàLeiàdeàDi et izes
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O ça e t iasà -à LDO,à pa aà oà Exe í ioà deà ,à Leià ºà . à deà / / à DODFà ºà à deà / / ,
,àe à o so iaàaoàPla oàPlu ia ualàdoàDist itoàFede alà-àPPá,àpa aàoàpe íodoà - ,ài s tuídoàpelaàLeià ºà .

deà / / à DODFà “uple e toà aoàdeà ºà à deà / / ,à ,à ueà asseve aàe à seuà a goà º,à ue:à "Osà valores
fi a eirosà eà asà etasà si asà esta ele idosà paraà asà açõesà doà PPáà 0 0- 0 à sãoà es a vos,à ãoà o s tui doà li itesà
progra açãoàdasàdespesasà asàleisàorça e t riasàeàe àseusà réditosàadi io ais".

à

. à -à Oà e u soà aditadoà foià total e teà e pe hadoà e à favo à daà e p esaà CONSÓRCIO HP,à oà valo à deà R$
. . , à t ês ilhões, seis e tos e ua e ta e u  il uat o e tos e i ue ta eais e u  e tavo ,à o fo eàNota de

E pe ho º. / ,àe i da e  / / ,à so à oàeve to º. ,à a osà aà odalidadeà Es a vo,à à o taà da
segui teàdotaç oào ça e t ia:

à

UO:à....................................................à
PROGRAMA DE TRABALHO:à.............à . . . .

NATURE)A DA DESPESA:à..................à . .

FONTE DE RECURSOS:à......................à
ID:à.....................................................à

 

CLÁUSULA QUARTA - DA IMPOSSIBILIDADE DE NOVO REEQUILÍBRIO POR MESMA CAUSA
à

Oàp ese teàadita e toàd àfi àaà ual ue àp ete s oàdeà ee uilí ioàdoà o t atoàfu da e tadoà oàa t.à ,àII,à"d",
daàLeià .à . / ,àpo àfatoào o idoàat àaàdataàdeàsuaàassi atu a.

à

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Pe a e e ài alte adasàasàde aisà l usulasàdoàCo t atoàaà ueàseà efe eàoàp ese teàTe oàádi vo.
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

. à -àCo fo eàLeià ºà . ,àdeà àdeàfeve ei oàdeà ,àalte adaàpelaàLeià ºà . ,àdeà àdeà ju hoàdeà ,àe
egula e tadaà peloà De etoà ºà . ,à deà à deà ja ei oà deà ,à à o igat ia,à aà pa à deà ºà deà ja ei oà deà ,à a
i ple e taç oàdoàP og a aàdeàI teg idadeàe àtodasàasàpessoasàju ídi asà ueà ele e à o t ato,à o s io,à o ess o,àpa e ia
pú li o-p ivadaà eà ual ue à out oà i st u e toà ouà fo aà deà ave çaà si ila ,à i lusiveà de o e teà deà o t ataç oà di etaà ou
e e ge ial,à p eg oà elet i oà eà dispe saà ouà i exigi ilidadeà deà li itaç o,à o à aà ad i ist aç oà pú li aà di etaà ouà i di etaà do
Dist itoàFede alàe àtodasàasàesfe asàdeàpode ,à o àvalo àglo alà igualàouàsupe io àaàR$à . . , à i oà ilh esàdeà eais àe
o àp azoàdeàvalidadeàouàdeàexe uç oàigualàouàsupe io àaà à e toàeàoite ta àdias.

à

. à-àE àate di e toà à legislaç oàe àvigo ,à à o diç oàpa aàassi atu aàdoàp ese teàte oàaàap ese taç o,àpela
o t atada,àdeàRelat ioàdeàPe filàeàdeàRelat ioàdeàCo fo idadeà osàte osàdosàá exosàIàeàIIàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àde
ja ei oàdeà .

à

. à-àOàdes u p i e toàdasàexig iasà efe idasà aàLeià ºà . / àsujeitaàaà o t atadaà à ultaàe uivale teàa
, %,àpo àdia,ài ide teàso eàoàvalo àatualizadoàdoà o t ato,à o fo eàa t.à ºàeàsegui tes

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Naàexe uç oàdoàp ese teàCONTRáTOà àvedadoà à“ODFàeàaàCONTRáTáDáàe/ouàaàe p egadoàseu,àe/ouàaàp eposto
seu,àe/ouàaàgesto àseu:

 

1. P o ete ,àofe e e àouàda ,àdi etaàouài di eta e te,àva tage ài devidaàaàage teàpú li oàouàaà ue à ue à ueàseja,àouàa
te ei aàaàeleà ela io ada;

à

2. C ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONTRáTO;
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à

3. O te àva tage àouà e e ioà i devido,àdeà odoàf audule to,àdeà odifi aç esàouàp o ogaç esàdoàp ese teàCONTRáTO,
se àauto izaç oàe àlei,à oàatoà o vo at ioàdaàli itaç oàpú li aàouà osà espe vosài st u e tosà o t atuais;

à

4. Ma ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONTRáTO;àou

à

5. Deà ual ue à a ei aà f auda àoàp ese teàCONTRáTO,àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss esà ueà o s tua
p aàilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàa il
deà .

à

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
 

Oàp ese teàTe oàádi voàe t aàe àvig iaàaàpa àdaàdataàdeàsuaàassi atu a.

à

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

áàefi iaàdesteàTe oàfi aà o di io adaà àpu li aç oà esu idaàdoài st u e toàpelaàád i ist aç o,à aàI p e sa
Ofi ial,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàdeàvi teàdiasàda uelaàdata,àap sàoà ue
deve àse àp ovide iadoàoà egist oàdoài st u e to.

à
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OIVEIRA 
“e et ioàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a

 

P/ CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Rep ese ta teàLegal

à

P/ TESTEMUNHAS:
à

WESLEY SANTOS
CPF:à . . -

à

ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF:à . . -

à

à
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àWESLEY SANTOS - Mat . - ,àAssesso a
Espe ial.,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete o
deà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàde

.

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Mat . - ,àCoo de ado a  de Co t ole Co t atual,àe à / / ,à sà : ,à o fo e
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a t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist ito
Fede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àPed o He i ue de La Ro ue Fe ei a,àUsuá io
Exte o,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete o
deà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàde

.

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
Se etá io a  de Estado de O as e I f aest utu a do Dist ito Fede al,àe à / / ,à s

: ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi io
Ofi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite:
h p://sei.df.gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= à
ve ifi ado =à à digoàCRC=à AAF .

"B asíliaà-àPat i ioàCultu alàdaàHu a idade"
“eto àdeàã easàPú li as,àloteàB,àBlo oàá- à-àBai oà)o aàI dust ialà Gua à-àCEPà - à-àDF

-

- / - Do .à“EI/GDFà



EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2013-SECRIA
Processo: 0417-001566/2012. Partes: O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado
de Justiça e Cidadania X JOSÉ BIZARRIA FILHO. Objeto: Prorrogar o Contrato por mais
12 (doze) meses, com base no art. 62, § 3º e art. 58 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57
da Lei nº 8.245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário; e Orientação Normativa nº 06,
de 1º de abril de 2009; reajustar o valor do contrato no percentual de 10,38% (dez vírgula
trinta e oito por cento), aplicando-se a variação acumulada nos últimos 12 (doze) meses do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), de 02/2021 a 01/2022, apurado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, passando este de R$ 7.032,91
(sete mil trinta e dois reais e noventa e um centavos), para o total mensal de R$ 7.762,89
(sete mil setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos). VALOR: O valor
mensal do aluguel é de R$ 7.762,89 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e
nove centavos), perfazendo o valor anual de R$ 93.154,68 (noventa e três mil cento e
cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), procedentes do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 44101; II – Programa de Trabalho:
14.243.6211.2579.0020-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONSELHO-DF-
OCA; III – Natureza da Despesa: 33.90.39; IV – Fonte de Recursos: 100; V – A Nota de
Empenho nº 2022NE00050, emitida em 19/01/2022, sob o evento nº 400091, na
modalidade Estimativo. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze)
meses, compreendendo o período de 05 de abril de 2022 a 05 de abril de 2023.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o
presente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 05/04/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: JOSÉ BIZARRIA
FILHO, na qualidade de Proprietário.

EDITAL Nº 09, DE 13 DE ABRIL DE 2022
Altera o Edital SEJUS/GAB nº 05, de 30 de março de 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105, incisos I e III, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Prorrogar, até o dia 26/04/2022, o prazo das inscrições para o processo seletivo para
ingresso nos cursos do Projeto Vencer, a serem ministrados pelo SENAC/DF, disciplinado
pelo Edital SEJUS/GAB nº 05, de 30 de março de 2022, publicado no DODF nº 63, de 01
de abril de 2022.
Art. 2º Alterar, para o dia 28/04/2022, a data de divulgação do resultado da classificação.
Art. 3º Prorrogar, até dia 02/05/2022, o prazo para eventuais recursos administrativos em
relação à divulgação dos resultados.
Art. 4º Alterar, para o dia 03/05/2022, a divulgação do resultado dos recursos.
Art. 5º Prorrogar, até 13/05/2022, a confirmação da matrícula por meio do endereço
eletrônico disponível no item 10.7 do Edital.
Art. 6º Os cursos do Anexo I do Edital com datas de início previstas entre 02/05/2022 a
09/05/2022, terão alteração na data de início.
Art. 7º Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital SEJUS/GAB
nº 05, de 30 de março de 2022.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 77, DE 13 DE ABRIL DE 2022
O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA - DF
LEGAL, no uso das atribuições previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de
2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei
nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA o INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, PARA MANTER A DECISÃO RECORRIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO, nos processos abaixo
relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO: GILBERTO RODRIGUES DE SOUSA CARVALHO,
***.946.301-**, 04017-00033752/2021-43, JOSÉ ALEXANDRE CAMPOS,
***.905.981-**, 04017-00000806/2022-75, RR GUILHERME AUTOMÓVEIS LTDA
ME, 04.689.638/0001-32, 04017-00031252/2021-77, AMILTON LUNGUINHO DE
ANDRADE, ***.593.701-**, 04017-00009643/2021-13, AMIR NASR RACING,
01.579.309/0001-40, 04017-00019895/2021-42, DECORAR MOVEIS TECIDOS E
DECORAÇÕES LTDA ME, 42.967.030/0001-11, 04017-00031330/2021-33, IGREJA
BATISTA MINISTÉRIO DA GRAÇA, 03.072.319/0001-10, 04017-00014879/2020-82,
MANOEL DE PAULA FILHO, 34.258.686/0001-37, 04017-00012520/2019-37,
CONDOMÍNIO DA SQN 402 BLOCO O, 37.112.679/0001-10, 04017-00006073/2021-
00, ALEX NOBREGA DO NASCIMENTO, ***.739.211-**, 00361-00053007/2017-08,
THIAGO FERREIRA MARTINS, ***.397.301-**, 04017-00024008/2020-77, ANA
APARECIDA BRUSASCO CRISA, ***.536.635-**, 04017-00004326/2019-88,
ELMÍRIO MÁRCIO DE ABREU, ***.218.451-**, 04017-00011891/2020-35,

ANTÔNIO ANDRÉ DA SILVA OLIVEIRA, ***.121.203-**, 04017-00013066/2020-75,
IGREJA TABERNÁCULO EVANGÉLICO DE JESUS, 00.113.233/0001-09, 04017-
00008551/2020-27, FREDERICO GAZOLLA RODRIGUES RENNO, ***.513.456-**,
04017-00026613/2021-63, CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AB F1
EIRELI, 18.709.817/0004-41, 0361-001931/2016. Ficam os autos encaminhados à Junta
Administrativa de Recursos - JAR para análise do pedido do recorrente, na forma do artigo
56, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO
CONTRATO Nº 05/2021 NOS TERMOS DOS PADRÕES Nº 14/2002

Processo: 00110-00001582/2020-10 (Licitação e Contrato); Processo: 00110-
00001216/2021-41 (1º Aditivo); e Processo: 00110-00002276/2021-81 (2º, 3º e 4º
Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DO DISTRITO FEDERAL X EB INFRA CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº.
08.448.846/0001-09, com sede na SDMC Quadra 06, Lotes 18-20-22-24, Ceilândia –
Brasília/DF, CEP 72.265-080. DO OBJETO: Sob o amparo do item IV, “a”, da Decisão
nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos artigos 56, §4º, 57, § 1º e
§2º, 69, 73, inciso I e art. 65, inciso I, alínea b e §2º, inciso II, todos da Lei nº 8.666/93,
bem como dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente prorroga
os prazos de vigência do Contrato nº 005/2021 - SODF, celebrado em 26/01/2021 e
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 28 de janeiro de 2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para Execução dos Serviços de revitalização da W3 Sul
Quadras 502 a 508 - DF, em 03 (três) Lotes de construção, contemplando a Readequação
do Sistema Viário com estacionamentos, a Acessibilidade e Paisagismo, as Obras
Complementares de Drenagem e Sinalização na Área Central de Brasília – DF. Lote 02 -
W3 SUL - QUADRAS 504, 505 e 506, consoante especifica o Edital de Concorrência nº
014/2020 - ASCAL/PRES (doc. 43831155), da Proposta doc. 47710437 e o Termo de
Referência 70 (43238885), que passam a integrar o presente Termo. DA
PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o contrato principal com
vigência até 21/03/2022, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos, vencendo-se,
portanto, em 20/04/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito
Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do
benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. DATA
DE ASSINATURA: 13 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: FLAVIO JAIME GUEDERT, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 14/2021

Processo: 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato) e Processo: 00110-
00002885/2021-31 (1º Aditivo) e Processo: 00110-00001597/2021-69 (2º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ nº. 41.896.659/0001-55 composto
pelas empresas: Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº. 24.916.280/0001-40,
com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja 60, 1º Pavimento -
Brasília/DF, CEP 70.730-523. DO OBJETO: Em observância ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, ao art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/93, e com
fundamento nos documentos e justificativas da área técnica responsável junto aos autos, e
sob o amparo do Parecer Jurídico n.º 199/2021 - PGDF/PGCONS (61681585), o presente
aditamento altera financeiramente, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, o
Contrato nº 014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 27 de maio de 2021, e que tem por objeto a contratação de empresa
para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre
a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até
a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM
1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e
travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via
marginal, pavimentação da faixa de rolamento direita da Via MN1, paisagismo, inclusão
de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de drenagem e
sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES
(doc. 45546830), da Proposta de doc. 54278750 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o
Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o presente Termo. DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Fica suplementado o valor contratual, na forma de
reequilíbrio econômico-financeiro, em razão da variação de preço dos insumos da Curva
A, no limite de valor de análise de variação de preço de todos os itens contratuais, na
quantia de R$ 3.641.450,01 (três milhões, seiscentos e quarenta e um mil quatrocentos e
cinquenta reais e um centavo), conforme Planilha de Custos unitários anexada (Id.
83505371) ao presente. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
15.966.971,88 (quinze milhões, novecentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e
um reais e oitenta e oito centavos), passa a ser de R$ 19.608.421,89 (dezenove milhões,
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seiscentos e oito mil quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e nove centavos), e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito
Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF
Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 83982483, em conformidade com as disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 83982390, em consonância ao Plano
Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº
6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 83982270, que
assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos
para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação
das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais". O recurso aditado foi
totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO HP, no valor de R$
3.641.450,01 (três milhões, seiscentos e quarenta e um mil quatrocentos e cinquenta reais
e um centavo), conforme Nota de Empenho nº. 0294/2022, emitida em 08/04/2022, sob o
evento nº. 400091, ambos na modalidade Estimativo, à conta da seguinte dotação
orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.782.6216.3119.0004,
NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE RECURSOS: 135 e ID: 0. DATA DE
ASSINATURA: 14 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE DE LA
ROCQUE FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato 9209/2020, publicado no DODF em 14/04/2020.
ASSINATURA: 13/04/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 36 (trinta e seis)
mês(es), passando as datas de vencimento de 15/04/2022 para
15/04/2025.PREÇO/VALOR: Acréscimo de R$ 16.045.495,31 (dezesseis milhões e
quarenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos),
passando o total contratual de R$ 10.521.345,85 (dez milhões e quinhentos e vinte e um
mil e trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 26.566.841,16
(vinte e seis milhões e quinhentos e sessenta e seis mil e oitocentos e quarenta e um reais
e dezesseis centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana Filho –
Presidente e Virgílio De Melo Peres - Diretor Engenharia. Pela CONSÓRSIO ERTEC:
Reynaldo Costa Filho e Móises Ruberval Ferraz Filho.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 9457. Assinatura: 13/04/2022. Processo 0009200020163202136. PE nº
145/2021 - CAESB. Objeto: Aquisição de Polieletrólitos aniônicos e catiônicos (itens 3 e
4). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1279/2022, DATADO DE: 25/03/2022, VALOR DO EMPENHO: R$
1.350.877,12 (hum milhão e trezentos e cinquenta mil e oitocentos e setenta e sete reais e
doze centavos). VALOR DO CONTRATO: R$ 2.026.315,68 (dois milhões e vinte e seis
mil e trezentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365
(trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s),
respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana, matrícula nº 49.719-3 gestor.
Adison Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7,Aleandro Soares Fernandes de Sousa
Reis, matrícula n°51.719-4, Caroline Eccard Saraiva, matrícula n° 51.917-0, Robson
Marinho de Oliveira, matrícula n° 50.792-7 e Rubens Lemes Carneiro Machado,
matrícula n° 53.882-5 para fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de
Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta- Diretora de Suporte ao Negócio.
Pela SNF BRASIL COMERCIAL QUIMICA EIRELI: José Sergio Perecin.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB
CONVOCA os Senhores Acionistas para as Assembleias Gerais Ordinária e
Extraordinária a serem realizadas, cumulativamente, na Sede da Companhia, em formato
virtual, no dia 29 de abril de 2022, às 10 horas, com a seguinte ORDEM DO DIA:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: I - Tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício de 2021; II
- Deliberar sobre a proposta de destinação do Lucro Líquido apurado no exercício de
2021 e a distribuição de dividendos; III – Eleger membro do Conselho Fiscal da Caesb; e
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: I - Deliberar sobre a Proposta de
Aumento do Capital Social da Companhia - exercício de 2021, e a consequente alteração
do art. 6º do Estatuto Social.

PEDRO CARDOSO DE S. FILHO
Presidente

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é
a aquisição de ácido fluossilícico, na forma do Sistema de Registro de

preços - SRP, da forma que se segue: Empresa BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA,
CNPJ: 23.647.365/0001-08, vencedora dos itens 1, 2, 3 e 4, com o valor total de R$
2.041.851,45.

DIEGO PIRINEUS PATTI.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2022

A Pregoeira da Caesb, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, processo 092.00013611/2022-31, realizado no
www.gov.br/compras, UASG 974200, cujo objeto é a aquisição de componentes de
equipamentos elétricos e eletrônicos (arruela, bateria, cabos, chave, conector, disjuntor,
interruptor, micro ventilador, para-raios e outros), como segue: NOVA ATACADISTA
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 26.392.294/0001-38, vencedora dos itens 11,12,25,
com o valor total de R$ 16.318,08; JOSE EUSTAQUIO DA SILVA, CNPJ
30.911.535/0001-85, vencedora dos itens 13,21,26,31,37,39,40,48, com o valor total de R$
2.766,10; LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668, CNPJ 31.724.820/0001-
50, vencedora dos itens 17,18, com o valor total de R$ 793,40; YBR COMÉRCIO E
SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ 37.180.381/0001-48, vencedora dos itens
5,6,7,8,27,28,29,30,32,45,46,47, com o valor total de R$ 2.189,88; DINÂMICA DISTRIB.
E COM. VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS EIRELI, CNPJ 37.544.176/0001-14,
vencedora dos itens 9,10, com o valor total de R$ 2.119,20; ANDREA FERREIRA
ALBERNAS ***.387.091-**, CNPJ 39.626.407/0001-64, vencedora dos itens
1,2,22,23,24, com o valor total de R$ 1.125,50. Os itens
3,4,14,15,16,19,20,33,34,35,36,38,41,42,43,44 restaram fracassados.

ELIZABETH DUARTE ALVES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022

A Pregoeira da Caesb, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, processo 092.00016136/2022-16, realizado no
www.gov.br/compras, UASG 974200, cujo objeto é a aquisição de hipoclorito de sódio, na
forma do Sistema de Registro de Preços - SRP, como segue: SABARA QUIMICOS E
INGREDIENTES S/A, CNPJ 12.884.672/0004-39, vencedora dos itens 1 a 4, com o valor
total de R$ 5.864.791,61.

ELIZABETH DUARTE ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2022
Processo: 04011-00000968/2021-91. Partes: O DISTRITO FEDERAL, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ n°
15.169.975/0001-15, doravante denominada Contratante, e a empresa ACE
COMUNICAÇÃO E EDITORA EIRELI, CNPJ nº 13.331.928/0001-09. OBJETO:
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão gráfica e
diagramação, com vistas à confecção de livros, livretos, manuais, cartilhas, cartazes, folders,
banners e demais serviços, para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Mulher do
Distrito Federal - SMDF, consoante especifica o Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2022 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (79311062), da Ata de Registro de Preços nº 0098/2022
(81965453), da Aprovação de Solicitação de Saldo de Ata Nº 1396/2022 ( 82319115).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 57.101. PROGRAMA DE TRABALHO:
14.122.8211.8517.0163. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 e 33.90.30. FONTE DE
RECURSO: 100. NOTA DE EMPENHO INICIAL: nº 2022NE00126 e 2022NE00128 no
valor de R$ 77.984,68 (setenta e sete mil, novecentos e oitenta e quatro mil e sessenta e oito
reais), emitida em 30/03/2022. EVENTO: 400091. MODALIDADE: estimativo. VALOR DO
CONTRATO: R$ 389.999,40 (trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e nove
reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com
fulcro no inciso II do Art. nº 57 da Lei 8.666/1993. DA ASSINATURA: 31/03/2022.
SIGNATÁRIOS: pela Contratante: VANDERCY ANTONIA DE CAMARGOS, na
qualidade de Secretária Executiva; pela Contratada: CARLOS FERREIRA DO AMARAL
FILHO, na qualidade de SÓCIO-ADMINISTRADOR.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 69199862/2021
Processo: 00070-00002093/2021-99 e 00072-00002072/2021-17. Partes: EMATER/DF e
SEAGRI/DF. Objeto: O presente Termo tem por objeto a cessão de uso de bens móveis, a
título gratuito, de propriedade da EMATER/DF, para uso da SEAGRI/DF, com o objetivo
de reforçar as ações da Diretoria de Mecanização Agrícola, DIMA - SEAGRI-DF, Das
características dos bens: Automóvel de passageiro - MARCA: WAY ECON 4P C/ AR
CONDICIONADO PLACA JHG-0061 - COR: BRANCA - MARCA FIAT - MODELO:
UNO MILLE FIRE FLEX-COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTIVEL - ANO
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
                                                                             

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2021 - SODF,
nos Termos do Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação dos
prazos.

PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00001895/2022-30 (3º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa CONSÓRCIO HP, CNPJ nº. 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas:
Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº. 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ nº. 02.590.357/0001-00 com sede na
 Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410, doravante denominada
CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, portador do CREAJDF n° DF-13958/D e CPF nº.
722.477.111-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do ar�go 57, §1º, incisos IV e V da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem
por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a
Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1,
CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e
travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da  faixa de
rolamento direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de
drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta
de doc. 54278750 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o
presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
 

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o contrato principal com vigência até 18/03/2023, fica prorrogado
por mais 100 (cem) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 26/06/2023.

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 100 (cem) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
31/10/2022.

 

3.3 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

4.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

4.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020. 

 

4.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a
expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.
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P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Representante Legal
 
 

P/TESTEMUNHAS:
 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF: 779.236.265-53

 

 

 

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 08/08/2022, às 09:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Assessor(a), em 08/08/2022, às 09:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de La Rocque Ferreira, Usuário
Externo, em 08/08/2022, às 15:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 08/08/2022, às
17:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 92772996 código CRC= 6291B618.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

AVISO DE RECURSO (*)
CONCORRÊNCIA N° 005/2022

Tornamos público que a empresa ETERC ENGENHARIA LTDA, líder do Consórcio
Viaduto Noroeste, apresentou no dia 08/08/2022, RECURSO contra a habilitação, da
empresa HYTEC CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E INCORPORAÇÃO LTDA e
quanto ao atendimento dos itens 3.3, 3.3.1 e 3.4, do Edital, pelo o Consórcio BELAVIA-
SECOL, conforme Aviso de Habilitação divulgado por esta Comissão, no Site do DER/DF,
afixado no quadro de avisos do DER/DF e publicado no DODF n° 49, página 143, de
01/08/2022, referente à Concorrência supracitada.

Brasília/DF, 10 de agosto de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente da Comissão
___________________
(*) republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
n° 150, de 10/08/2022, página 80.

COMPANHIA DO METROPOLITANO
COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE

 
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Processo: 00097-00018245/2019-99. Descrição do fato: Descumprimento dos deveres
complementares dispostos no Capítulo VI, Inciso 1, Alíneas a, c e d; da Norma de Regime
Disciplinar, código 020.NA.023.00.

HUMBERTO DA SILVA ALVES
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 06/2014-SECRIA - SIGGO Nº 29365

PROCESSO: 0417-000806/2013. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania X LUIZA ALZERINA ALBUQUERQUE DA SILVA. OBJETO:
A alteração contratual com vistas a modificar a Cláusula Sexta do contrato, nos termos do Art.
65, inciso II, alínea c, da Lei nº 8.666/93, excluindo da relação contratual a empresa THAÍS
IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORA LTDA, passando a Cláusula sexta a conter a seguinte
redação: 6.1. Os pagamentos deverão ser realizados em favor da proprietária, LUIZA
ALZERINA ALBUQUERQUE DA SILVA, portadora da carteira de identidade n° 948. ***
SSP/DF e do CPF n° 358. ***.***-87, residente e domiciliada à Chácara 37 lote 04, Colônia
Agrícola Vicente Pires - Taguatinga - DF, CEP: 72.005-635 nos termos da Notificação constante
nos autos. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência iniciando-se em 30/06/2022,
devendo os pagamentos serem realizados em favor da proprietária. RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 05/08/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: LUIZA ALZERINA ALBUQUERQUE
DA SILVA, na qualidade de Proprietária.

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022

PROCESSO SEI-GDF Nº 00056.00001186/2022-92. OBJETO: Pregão eletrônico para a
contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (dois) Veículos tipo pick-up
pequena e 03 (três) Veículos tipo sedan, para atender as necessidades da Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal – FUNAP/DF. TIPO: Menor Preço.
VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 556.610,56 (quinhentos e cinquenta e seis mil
seiscentos e dez reais e cinquenta e seis centavos). DATA/HORA DE ABERTURA:
24/08/2022, às 09:30. O Edital, com todos seus anexos, deverá ser obtido no site
https://www.gov.br/compras/pt-br, pelo e-mail: cpl.funap@sejus.df.gov.br ou ainda na
Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada no SIA Trecho 2, Lotes 1835/1845 -
Guará, Brasília-DF, maiores informações na CPL/FUNAP fone: (61) 3686-5055.

ANTONIO VIANA DE SOUZA
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
AO CONTRATO Nº 014/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

PROCESSO Nº 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002885/2021-31 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º Aditivo); e

PROCESSO Nº 00110-00001895/2022-30 (3º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X
CONSÓRCIO HP, CNPJ nº 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas: Construtora
LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra
504, Bloco C, número 31, Loja 60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC
Engenharia e Construção LTDA., CNPJ nº 02.590.357/0001-00 com sede na Rua Equador
43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410. DO
OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §1º, incisos IV e V da Lei nº 8.666 de 21/06/1993,
bem como dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento
prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº 014/2021 - SODF, celebrado em
26/05/2021, e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de
Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida
Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2,
QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas,
incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos
públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da faixa de rolamento direita da Via
MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras
complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência
nº 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc. 54278750, e da Lei nº
8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o
presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o
contrato principal com vigência até 18/03/2023, fica prorrogado por mais 100 (cem) dias
corridos, vencendo-se, portanto, em 26/06/2023. O prazo para execução fica prorrogado por
mais 100 (cem) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 31/10/2022. A presente
prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício, conforme
manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA: 08
de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,
na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9401/2021. PARTES: CAESB X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF MATRIZ. ASSINATURA: 09/08/2022. ASSINANTES:
Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte
ao Negócio. Pela contratada: Carlos André Lins Rodriguez.

DIRETORIA FINANCEIRO E COMERCIAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ARP Nº 057/2022 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00026917/2022-43. Pregão Eletrônico nº
118/2022 – CAESB. ASSINATURA: 08/08/2022. CONTRATANTE: Companhia de
Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: aquisição de materiais em plástico,
rígidos e flexíveis e aço para adutoras e redes de água e esgoto (arruela, bucha, curva, flange e
outros). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE
TRABALHO/NATUREZA DE DESPESA: 17.122.8209.8517/6977.33.90.30; FONTE DE
RECURSOS: PRÓPRIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG: 974.200.
GESTÃO: 19.206. PRAZO DE ENTREGA: 30(trinta) dias consecutivos contados a partir do
primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura do instrumento que formaliza a
contratação. VIGÊNCIA: Validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias
consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua publicação,
incluídas eventuais prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº 39.103/2018. EMPRESA
ADJUDICATÁRIA: EQUIPA RIO COSNTRUÇÕES COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS
LTDA, valor R$ 4.666,55 (quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco
centavos) para os itens 01, 02, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 35 e 36; F.G.S. BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA; valor R$61.031,98 (sessenta e um mil, trinta e um reais e noventa e oito
centavos) para os itens 21, 23, 24, 39 e 40; GRANADA COMERCIO DE TUBOS E
CONEXOES EIRELI; valor R$ 6.458,40 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e
quarenta centavos) para os itens 07 e 08; NOVA ATACADISTA PARA CONSTRUÇÃO
LTDA; valor R$ 496.326,79 (quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e vinte e seis reais e
setenta e nove centavos) para os itens 03, 04, 22, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50; VDA
SANEAMENTO LTDA; valor R$ 4.514,55 (quatro mil, quinhentos e quatorze reais e
cinquenta e cinco centavos) para os itens 05, 06, 19, 20, 37 e 38. ASSINANTES: Pela
CAESB: Sérgio Antunes Lemos – Diretor Financeiro e Comercial e Roberta Alves Zanatta –
Diretora de Suporte ao Negócio. Pela EQUIPA RIO COSNTRUÇÕES COMÉRCIO E
EQUIPAMENTOS LTDA: João Gabriel Lima Dias; F.G.S. BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA: Adriano Meirelles Cunha e Sergio Oliveira Machado; GRANADA
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES EIRELI: Veridiana Minucio Rosales; NOVA
ATACADISTA PARA CONSTRUÇÃO LTDA: Alan Marques Almeida; VDA
SANEAMENTO LTD: Saulo Swiech.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ARP Nº 058/2022 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00022475/2022-40. Pregão
Eletrônico nº 106/2022 – CAESB. ASSINATURA: 10/08/2022. CONTRATANTE:
Companhia de Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de cabos
elétricos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 

   

                                                                             

 

QUINTO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA, DO TERCEIRO
TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2021 -
SODF .
PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º e 5º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00001597/2021-69 (3º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00001895/2022-30 (4º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,

CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa CONSÓRCIO HP, CNPJ nº. 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas:
Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº. 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ nº. 02.590.357/0001-00 com sede na
 Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410, doravante denominada
CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, portador do CREAJDF n° DF-13958/D e CPF nº.
722.477.111-20, na qualidade de Representante Legal, resolvem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo, sob o amparo dos ar�gos 53 e 54 da Lei 9.784/99 e dos ar�gos 54 e 58 da Lei nº. 8.666/93, de

21/06/1993, tem como obje�vo a re�ficação, por mo�vo de erro formal e material, (a) da planilha anexa (Equilíbrio Econômico-
Financeiro (Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII PLAN. ADITIVO CONSÓRCIO HP - REV11 - RERRATIFICAÇ (SEI
nº 96461857)), e da Cláusula Terceira, subitens 3.1 e 3.3  do 1º Termo de Adi�vo de Alteração Financeira; (b) do
�tulo, do CABEÇALHO e da Ementa do Segundo Termo Adi�vo para Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato nº. 014/2021
- SODF, publicado no DODF nº 73, de 19 de abril de 2022, página 52 e 53, processo nº 00110-00001597/2021-69; e
(c) do CABEÇALHO e da Ementa do Terceiro Termo Adi�vo ao Contrato nº. 014/2021 - SODF, publicado no DODF nº 151, 11 de
agosto de 2022, página 41, processo nº 00110-00001895/2022-30, em atendimento ao con�do no Parecer SEI-GDF n.º 361/2022
- SODF/AJL (Id. 98664391), todos referentes ao Contrato nº. 014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1
dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via
N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e
remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos
públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da  faixa de rolamento direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário
urbano, ainda serão executadas obras complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência
nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc. 54278750 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de
Referência 82 (doc. 45169842).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIFICAÇÃO  
3.1 - A par�r da assinatura deste Termo, fica re�ficada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO

FINANCEIRA, subitens 3.1 e 3.3, do Primeiro Termo de Adi�vo de Alteração Financeira ao Contrato nº. 014/2021- SODF,
publicado no DODF nº 223 de 01 de dezembro de 2021, página 64, para atender ao que consta do Processo 00110-
00002885/2021-31. Dessa forma, a redação dos itens 3.1 e 3.3 da referida cláusula passa a ser a seguinte:
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ONDE SE LÊ:
 

"(...)
3.1 - Acréscimo no valor R$ 1.594.072,12 (um milhão, quinhentos e noventa e quatro mil setenta e dois
reais e doze centavos), equivalente a ~11,07% do valor contratual.

(...)
3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 14.394.920,01 (quatorze milhões,
trezentos e noventa e quatro mil novecentos e vinte reais e um centavo), passa a ser de R$
15.966.971,88 (quinze milhões, novecentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e um reais e
oitenta e oito centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do
Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de 06/01/2021 (DODF Edição
Extra nº 1-A de 06/01/2021), 74816127,  em consonância às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de
04/09/2020), 74815937."
 

LEIA-SE: 
 

"(...)
3.1 - Acréscimo no valor R$ 1.197.219,80 (um milhão, cento e noventa e sete mil duzentos e dezenove
reais e oitenta centavos)  equivalente a aproximadamente 8,32 % do valor contratual, menos a parcela
compensatória no valor de R$ 36.733,13 (trinta e seis mil setecentos e trinta e três reais e treze
centavos) resultando em um valor de R$ 1.160.486,67 (um milhão, cento e sessenta mil quatrocentos e
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) representando aproximadamente 8,06% do valor
contratual.
(...)
3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 14.394.920,01 (quatorze milhões,
trezentos e noventa e quatro mil novecentos e vinte reais e um centavo), passa a ser
de R$ 15.533.386,43 (quinze milhões, quinhentos e trinta e três mil trezentos e oitenta e seis reais e
quarenta e três centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual
do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de 06/01/2021 (DODF Edição
Extra nº 1-A de 06/01/2021), 74816127,  em consonância às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de
04/09/2020), 74815937"."
 

 

3.2 - A par�r da assinatura deste Termo, fica re�ficada o CABEÇALHO e a Ementa do Segundo Termo Adi�vo para
Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato nº. 014/2021 - SODF, publicado no DODF nº 73, de 19 de abril de 2022, página 52
e 53, processo nº 00110-00001597/2021-69, em atendimento ao con�do no Parecer SEI-GDF n.º 267/2022 - SODF/AJL
(Id. 93988652), que orienta que "os aditamentos devem ser numerados sequencialmente, obedecendo a ordem cronológica de
publicação, dando sequência lógica à sua celebração, independentemente dos mo�vos que os ensejam". Dessa forma, a
redação do Cabeçalho e da Ementa passam a ser:

 

ONDE SE LÊ:
 

"SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO Nº. 014/2021
- SODF.
PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato) e
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º Adi�vo) e
PROCESSO Nº. 00110-00001597/2021-69 (2º Adi�vo)."
 

LEIA-SE: 
 

"TERCEIRO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO Nº. 014/2021
- SODF .
PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); e 
PROCESSO Nº. 00110-00001597/2021-69 (3º Adi�vo)." 
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3.3 - A par�r da assinatura deste Termo, fica re�ficada o CABEÇALHO e a Ementa do Terceiro Termo Adi�vo ao
Contrato nº. 014/2021 - SODF, publicado no DODF nº 151, 11 de agosto de 2022, página 41, processo nº 00110-00001895/2022-
30, em atendimento ao con�do no Parecer SEI-GDF n.º 267/2022 - SODF/AJL (Id. 93988652), que orienta que "os
aditamentos devem ser numerados sequencialmente, obedecendo a ordem cronológica de publicação, dando sequência
lógica à sua celebração, independentemente dos mo�vos que os ensejam". Dessa forma, a redação do Cabeçalho e da Ementa
passam a ser:

 

ONDE SE LÊ:
 

"TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 14/2002,
obje�vando prorrogação dos prazos.
PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00001895/2022-30 (3º Adi�vo)."
 

LEIA-SE: 
 

"QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 14/2002,
obje�vando prorrogação dos prazos .
PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00001597/2021-69 (3º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00001895/2022-30 (4º Adi�vo)." 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e

regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;
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3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
 

PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA
Representante Legal

 

P/ TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de La Rocque Ferreira, Usuário
Externo, em 07/12/2022, às 17:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 07/12/2022, às 17:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 07/12/2022, às 17:11, conforme art. 6º do Decreto
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n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 07/12/2022, às
17:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 101326317 código CRC= CB6CDD0B.
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acréscimos em quantitativos acima do necessário ao contrato. Dessa forma, a redação da
referida cláusula passa a ser a seguinte: ONDE SE LÊ: ‘‘LEIA-SE: ‘‘3.1 - Acréscimo no
valor R$ 15.227.883,31 (quinze milhões, duzentos e vinte e sete mil oitocentos e oitenta e
três reais e trinta e um centavos), equivalente a ~7,62%, totalizando ~ 10,90% do valor
contratual. 3.2 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
204.742.401,56 (duzentos e quatro milhões setecentos e quarenta e dois mil quatrocentos e
um reais e cinquenta e seis centavos), passa a ser de R$ 219.970.284,87 (duzentos e
dezenove milhões, novecentos e setenta mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e
sete centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento
Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de
06/01/2021 (DODF Edição Extra nº 1-A, de 06/01/2021), 63469296, já adicionada dos
créditos oriundos do Decreto nº 42.055, de 30/04/2021 (DODF Edição Extra nº 39-A),
63473097, cujas diretrizes são objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o
Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 63469050,
em consonância às disposições previstas no Plano Plurianual - PPA 2020-2023, instituído
pela Lei nº 6.490, de 29/01/2020, (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020),
63468813, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas
estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais...’’, LEIA-
SE: ‘‘...LEIA-SE: ‘‘...3.1 - Acréscimo no valor R$ 15.048.122,03 (quinze milhões,
quarenta e oito mil cento e vinte e dois reais e três centavos), equivalente a ~7,53%,
totalizando ~ 9,07% do valor contratual. 3.2 - Após este aditamento, o valor global do
Contrato que era de R$ 203.707.773,12 (duzentos e três milhões, setecentos e sete mil
setecentos e setenta e três reais e doze centavos), passa a ser de R$ 218.755.895,15
(duzentos e dezoito milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e noventa e
cinco reais e quinze centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente
Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº
6.778 de 06/01/2021 (DODF Edição Extra nº 1-A, de 06/01/2021), 63469296, já
adicionada dos créditos oriundos do Decreto nº 42.055, de 30/04/2021 (DODF Edição
Extra nº 39-A), 63473097, cujas diretrizes são objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, para o Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de
04/09/2020), 63469050, em consonância às disposições previstas no Plano Plurianual -
PPA 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490, de 29/01/2020, (DODF Suplemento ao de nº
21 de 30/01/2020), 63468813, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros
e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não
constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos
adicionais...’’. 3.4 - A partir da assinatura deste Termo, fica retificada a CLÁUSULA
TERCEIRA, subitem 3.2, do DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO DE
RERRATIFICAÇÃO DO 13º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA (Id.
94313598), publicado em 30/08/2022, DODF nº 164, página 60, do Contrato nº 004/2016-
SINESP, conforme justificativas constantes do Processo nº 00110-00003215/2022-12, ante
a constatação de erro material referente aos acréscimos em quantitativos acima do
necessário ao contrato. Dessa forma, a redação da referida cláusula passa a ser a seguinte:
ONDE SE LÊ: ‘‘...LEIA-SE: "3.1 - Acréscimo no valor R$ 8.985.912,38 (oito milhões,
novecentos e oitenta e cinco mil novecentos e doze reais e trinta e oito centavos),
equivalente a ~4,49%, totalizando ~ 17,36% do valor contratual. 3.2 - Supressão no valor
R$ 1.721.301,04 (um milhão, setecentos e vinte e um mil trezentos e um reais e quatro
centavos), equivalente a ~0,86%, totalizando ~ 3,36% do valor contratual. 3.3 - Após este
aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 222.876.737,38 (duzentos e vinte e
dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e oito
centavos), passa a ser de R$ 230.141.348,72 (duzentos e trinta milhões, cento e quarenta e
um mil trezentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), e a despesa ocorrerá
com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021
(DODF nº 148 de 06/08/2021), 81033075, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito
Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020
(DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 81032997, que assevera em seu artigo 5º,
que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-
2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis
orçamentárias e em seus créditos adicionais...’’, LEIA-SE: ‘‘...LEIA-SE: "3.1 - Acréscimo
no valor R$ 8.747.074,44 (oito milhões, setecentos e quarenta e sete mil setenta e quatro
reais e quarenta e quatro centavos), equivalente a ~4,31%, totalizando ~ 17,68% do valor
contratual. 3.2 - Supressão no valor R$ 1.721.301,04 (um milhão, setecentos e vinte e um
mil trezentos e um reais e quatro centavos), equivalente a ~0,86%, totalizando ~ 3,36% do
valor contratual. 3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
221.662.347,66 (duzentos e vinte e um milhões, seiscentos e sessenta e dois mil trezentos
e quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos), passa a ser de R$ 228.688.121,06
(duzentos e vinte e oito milhões, seiscentos e oitenta e oito mil cento e vinte e um reais e
seis centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento
Anual do Distrito Federal, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de
2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 81033075, em
consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023,
instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de
30/01/2020), 81032997, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as
metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não
constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos
adicionais...’’. 3.5 - A partir da assinatura deste Termo, a CLÁUSULA TERCEIRA,
subitem 3.3, do DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO 8º,
11º, 12º, 13º, 14º e 15º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA (Id.

94313598), publicado em 30/08/2022, DODF nº 164, página 60, do Contrato nº 004/2016-
SINESP, conforme justificativas constantes do Processo nº 00110-00003215/2022-12, ante
a constatação de erro material referente aos acréscimos em quantitativos acima do
necessário ao contrato, torna-se sem efeito visto que a matéria será tratada no item B desta
cláusula. 3.6. A partir da assinatura deste Termo, fica retificada a CLÁUSULA
TERCEIRA, subitens 3.1 e 3.2 do DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO DE
ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO CONTRATO (Id. 89755095), publicado em
01/07/2022, DODF nº 122, página 150, do Contrato nº 004/2016-SINESP, conforme
justificativas constantes do Processo nº 00110-00003215/2022-12, ante a constatação de
erro material referente aos acréscimos em quantitativos acima do necessário ao contrato.
Dessa forma, a redação da referida cláusula passa a ser a seguinte: ONDE SE LÊ: ‘‘...3.1 -
Acréscimo no valor R$ 2.494.631,25 (dois milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil
seiscentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), equivalente a ~1,25%, totalizando ~
22,61% do valor contratual. 3.2 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era
de R$ 235.575.871,73 (duzentos e trinta e cinco milhões, quinhentos e setenta e cinco mil
oitocentos e setenta e um reais e setenta e três centavos), passa a ser de R$ 238.070.502,98
(duzentos e trinta e oito milhões, setenta mil quinhentos e dois reais e noventa e oito
centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do
Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022
(DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 89622452, em conformidade com as
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº
6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 89622151, em consonância ao Plano
Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490
de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 89621960, que assevera em
seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do
PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas
leis orçamentárias e em seus créditos adicionais...’’. LEIA-SE: ‘‘...3.1 - Acréscimo no valor
R$ 1.902.727,71 (um milhão, novecentos e dois mil setecentos e vinte e sete reais e setenta
e um centavos), equivalente a ~1,01%, totalizando ~ 20,95% do valor contratual. 3.2 - Após
este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 232.164.110,84 (duzentos e trinta
e dois milhões, cento e sessenta e quatro mil cento e dez reais e oitenta e quatro centavos),
passa a ser de R$ 234.066.838,55 (duzentos e trinta e quatro milhões, sessenta e seis mil
oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária
Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de
10/01/2022), 89622452, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148
de 06/08/2021), 89622151, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA,
para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento
ao de nº 21 de 30/01/2020), 89621960, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores
financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são
estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e
em seus créditos adicionais...’’. 3.7 - A partir da assinatura deste Termo devem ser
considerados os valores para os aditivos referentes ao Contrato nº 004/2016-SINESP,
conforme anexos: Tabela 01 (Id. 100326013) e Tabela 2 (Id. 100326059). DATA DE
ASSINATURA: 07 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: RODRIGO MAGALHÃES DE PINHO, na qualidade
de Sócio Diretor.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO PRIMEIRO
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA, DO TERCEIRO TERMO

ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO QUARTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2021 - SODF.

PROCESSO Nº 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002885/2021-31 (1º e 5º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º
Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001597/2021-69 (3º Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-
00001895/2022-30 (4º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ nº
41.896.659/0001-55 composto pelas empresas: Construtora LDN LTDA. (empresa líder),
CNPJ nº 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA.,
CNPJ nº 02.590.357/0001-00 com sede na Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 -
Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410. DO OBJETO: O presente Termo, sob o
amparo dos artigos 53 e 54 da Lei 9.784/99 e dos artigos 54 e 58 da Lei nº 8.666/93, de
21/06/1993, tem como objetivo a retificação, por motivo de erro formal e material, (a) da
planilha anexa (Equilíbrio Econômico-Financeiro (Análise Técnico-Administrativa -
Anexo VII PLAN. ADITIVO CONSÓRCIO HP - REV11 - RERRATIFICAÇ (SEI nº
96461857)), e da Cláusula Terceira, subitens 3.1 e 3.3 do 1º Termo de Aditivo de
Alteração Financeira; (b) do título, do CABEÇALHO e da Ementa do Segundo Termo
Aditivo para Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato nº 014/2021 - SODF,
publicado no DODF nº 73, de 19 de abril de 2022, página 52 e 53, processo nº 00110-
00001597/2021-69; e (c) do CABEÇALHO e da Ementa do Terceiro Termo Aditivo ao
Contrato nº 014/2021 - SODF, publicado no DODF nº 151, 11 de agosto de 2022, página
41, processo nº 00110-00001895/2022-30, em atendimento ao contido no Parecer SEI-
GDF nº 361/2022 - SODF/AJL (Id. 98664391), todos referentes ao Contrato nº 014/2021 -
SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
27/05/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da
Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via
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N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a
Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e
QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo
acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos públicos,
inclusão de via marginal, pavimentação da faixa de rolamento direita da Via MN1,
paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras
complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de
Concorrência nº 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc.
54278750 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc.
45169842). DA RETIFICAÇÃO:3.1 - A partir da assinatura deste Termo, fica
retificada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA, subitens
3.1 e 3.3, do Primeiro Termo de Aditivo de Alteração Financeira ao Contrato nº
014/2021- SODF, publicado no DODF nº 223 de 01 de dezembro de 2021, página 64,
para atender ao que consta do Processo 00110-00002885/2021-31. Dessa forma, a
redação dos itens 3.1 e 3.3 da referida cláusula passa a ser a seguinte: ONDE SE LÊ:
‘‘...3.1 - Acréscimo no valor R$ 1.594.072,12 (um milhão, quinhentos e noventa e
quatro mil setenta e dois reais e doze centavos), equivalente a ~11,07% do valor
contratual. (...) 3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
14.394.920,01 (quatorze milhões, trezentos e noventa e quatro mil novecentos e vinte
reais e um centavo), passa a ser de R$ 15.966.971,88 (quinze milhões, novecentos e
sessenta e seis mil novecentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos), e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito
Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de 06/01/2021
(DODF Edição Extra nº 1-A de 06/01/2021), 74816127, em consonância às
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2021, Lei
nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 74815937...’’, LEIA-SE:
‘‘...3.1 - Acréscimo no valor R$ 1.197.219,80 (um milhão, cento e noventa e sete mil
duzentos e dezenove reais e oitenta centavos) equivalente a aproximadamente 8,32 %
do valor contratual, menos a parcela compensatória no valor de R$ 36.733,13 (trinta e
seis mil setecentos e trinta e três reais e treze centavos) resultando em um valor de R$
1.160.486,67 (um milhão, cento e sessenta mil quatrocentos e oitenta e seis reais e
sessenta e sete centavos) representando aproximadamente 8,06% do valor contratual.
(...) 3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
14.394.920,01 (quatorze milhões, trezentos e noventa e quatro mil novecentos e vinte
reais e um centavo), passa a ser de R$ 15.533.386,43 (quinze milhões, quinhentos e
trinta e três mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos), e a despesa
ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal,
Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de 06/01/2021 (DODF
Edição Extra nº 1-A de 06/01/2021), 74816127, em consonância às disposições da Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de
03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 74815937...’’. 3.2 - A partir da assinatura
deste Termo, fica retificada o CABEÇALHO e a Ementa do Segundo Termo Aditivo
para Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato nº 014/2021 - SODF, publicado
no DODF nº 73, de 19 de abril de 2022, página 52 e 53, processo nº 00110-
00001597/2021-69, em atendimento ao contido no Parecer SEI-GDF nº 267/2022 -
SODF/AJL (Id. 93988652), que orienta que "os aditamentos devem ser numerados
sequencialmente, obedecendo a ordem cronológica de publicação, dando sequência
lógica à sua celebração, independentemente dos motivos que os ensejam". Dessa
forma, a redação do Cabeçalho e da Ementa passam a ser: ONDE SE LÊ:
‘‘...SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 014/2021 - SODF. PROCESSO Nº 00110-
00001782/2020-72 (Licitação e Contrato) e PROCESSO Nº 00110-00002885/2021-31
(1º Aditivo) e PROCESSO Nº 00110-00001597/2021-69 (2º Aditivo)...’’, LEIA-SE:
‘‘...TERCEIRO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 014/2021 - SODF. PROCESSO Nº 00110-
00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-00002885/2021-31
(1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º Aditivo); e PROCESSO
Nº 00110-00001597/2021-69 (3º Aditivo)...’’. 3.3 - A partir da assinatura deste
Termo, fica retificada o CABEÇALHO e a Ementa do Terceiro Termo Aditivo ao
Contrato nº 014/2021 - SODF, publicado no DODF nº 151, 11 de agosto de 2022,
página 41, processo nº 00110-00001895/2022-30, em atendimento ao contido no
Parecer SEI-GDF nº 267/2022 - SODF/AJL (Id. 93988652), que orienta que "os
aditamentos devem ser numerados sequencialmente, obedecendo a ordem cronológica
de publicação, dando sequência lógica à sua celebração, independentemente dos
motivos que os ensejam". Dessa forma, a redação do Cabeçalho e da Ementa passam a
ser: ONDE SE LÊ: ‘‘...TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2021
- SODF, nos Termos do Padrão nº 14/2002, objetivando prorrogação dos prazos.
PROCESSO Nº 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº
00110-00002885/2021-31 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º
Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00001895/2022-30 (3º Aditivo)...’’, LEIA-SE:
‘‘...QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2021 - SODF, nos Termos
do Padrão nº 14/2002, objetivando prorrogação dos prazos. PROCESSO Nº 00110-
00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-00002885/2021-31
(1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º Aditivo); PROCESSO Nº
00110-00001597/2021-69 (3º Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00001895/2022-30
(4º Aditivo)...’’, DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO
HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, na qualidade de Sócio Diretor.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 29/2022
Processo SEI nº 00110-00003101/2022-72. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO GETULIO
VARGAS, por intermédio do seu INSTITUTO BRASILEIRO DE ECONOMIA – IBRE.
Objeto: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do Banco de Dados
online denominado "FGVDADOS", consoante especifica a Justificativa de Inexigibilidade
de Licitação (Doc. Sei nº 99446142) e Proposta (Doc. Sei nº 97986757). VALOR DO
CONTRATO: R$ 9.376,39 (nove mil trezentos e setenta e seis reais e trinta e nove
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 22101;
PROGRAMA DE TRABALHO – 04.126.8209.2557.2570; NATUREZA DA DESPESA
–33.90.40; FONTE DE RECURSO – 100; O empenho inicial é de R$ 9.376,39 (nove mil
trezentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos), conforme Nota de Empenho nº
2022NE00990, emitida em 01/12/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário,
procedente do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei Orçamentária nº 7.061, de
07/01/2022, publicada no DODF nº 1A de 07/01/2022 - Edição Extra. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, compreendendo o período de 06/12/2022 à 07/12/2023. DATA DE
ASSINATURA: 06/12/2022. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Karina Farias
Augusto de Carvalho na qualidade de Representante Legal e Mercados do IBRE e pela
CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 30/2022
Processo SEI Nº 00110-00003121/2022-43. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa IDEALINE
TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de Crachá Funcional, para identificação de Servidores e
Estagiários desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal,
conforme condições e especificações constantes no Projeto Básico Doc. SEI Nº
(97549734) e Proposta Doc. SEI Nº (99141733). VALOR DO CONTRATO: R$
7.000,00 (sete mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA - 22101; PROGRAMA DE TRABALHO -
04.122.8209.8517.0091; NATUREZA DA DESPESA - 33.90.30; FONTE DE
RECURSO - 100. O empenho inicial é de R$1.162,00 (um mil cento e sessenta e dois
reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE00962, emitida em 25/11/2022, sob o
evento nº 400091, na modalidade Estimativo, procedente do Orçamento do Distrito
Federal, nos termos da Lei Orçamentária nº 7.061, de 07/01/2022, publicada no DODF
nº 1A de 07/01/2022 - Edição Extra. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 06/12/2022 a 07/12/2023. DATA DE ASSINATURA: 06/12/2022.
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Aline D'Alessandro Alves, na qualidade de
Sócio e pela CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado
de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 9545. ASSINATURA: 07/12/2022. PROCESSO Nº 00092-
00054310/2022-42. PE nº 219/2022 - CAESB. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
contratação de empresa, mediante Ata de Registro de Preço, para o fornecimento de 120
Notebook Placa mãe Mínimo de 2 (dois) slots para memória do tipo SODIMM que permita
expansão em até 64 (sessenta e quatro) Gigabytes. Processador de arquitetura x86 com
suporte a 32bits e 64bits para notebooks. 16 GB – SDRAM DDR-4, em 2 módulos de 8192
Mb, do tipo SDRAM DDR-4 e velocidade de no mínimo 3200 Mhz ou superior.
Controladora de disco rígido: PCI e Gen. 3 x 4 ou superior.” DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.126.8209.1471.5874/44.90.52, CÓDIGO 21.101.100.000-6, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS, CÓDIGO 22.103.011.011-3; UG:
190.206; GESTÃO: 19.206. VALOR DO CONTRATO: R$ 784.080,00 (setecentos e
oitenta e quatro mil e oitenta reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 36 (trinta e seis) mês(es) e 36
(trinta e seis) mês(es), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Uanderson Rodrigues De
Oliveira, matrícula nº 51.857-3 gestor. Mauricio Marques De Matos, matrícula nº 52.583-9
fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e
Roberta Alves Zanatta - DIRETORA DE SUPORTE AO NEGÓCIO. Pela TORINO
INFORMÁTICA LTDA: Rodrigo do Amaral Risso.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
diante do que consta nos autos do processo 00092-00055295/2022-64, em especial o
Parecer Jurídico nº 305/2022- DJ e o Despacho – GAB DE, e com fundamento no artigo 5º,
II, alínea "b", do Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb - RILC/2021,
APROVA o ato de autorização do Diretora de Suporte ao Negócio, para contratação, por
Dispensa de Licitação, de ANDERSON MINORU OLIVEIRA KASEGAVA, inscrito no
CNPJ sob o nº 26.285.142/0001-36, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais),
visando a prestação de serviços de produção de arte e grafite no Projeto Golfinho - Núcleo
Ceilândia, no âmbito da Política de Responsabilidade Social da CAESB. Nota de Empenho
nº 2888/2022, Data 29/11/2022, Valor R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). As despesas
serão realizadas na Atividade/Subtítulo: 17.244.6211.2782/0001; Código de Aplicação:
12.407.403.310-0; Fonte de Recursos: 11.101.100.000-7. AUTORIZAÇÃO: 21/11/2022
Roberta Alves Zanatta. RATIFICAÇÃO: 05/12/2022 – PEDRO CARDOSO DE
SANTANA FILHO – Presidente.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 

                                                                             

 

SEXTO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
AO CONTRATO Nº. 014/2021 - SODF .
PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º e 5º Adi�vos);
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00001597/2021-69 (3º e 6º Adi�vos); e
PROCESSO Nº. 00110-00001895/2022-30 (4º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,

CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa CONSÓRCIO HP, CNPJ nº. 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas:
Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº. 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ nº. 02.590.357/0001-00 com sede na
 Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410, doravante denominada
CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, portador do CREAJDF n° DF-13958/D e CPF nº.
722.477.111-20, na qualidade de Representante Legal, resolvem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo, sob o amparo dos ar�gos 53 e 54 da Lei 9.784/99 e dos ar�gos 54 e 58 da Lei nº. 8.666/93, de

21/06/1993, tem como obje�vo a re�ficação, por mo�vo de erro material, da planilha anexa (Id. 101689340) e a Cláusula
Terceira, subitens 3.1, 3.3 e 3.4, do 3º Termo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato ao Contrato nº. 014/2021 - SODF,
celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem por objeto a contratação
de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas
Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2,
QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento
dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da  faixa de rolamento direita da Via MN1,
paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de drenagem e sinalização, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc. 54278750 e da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RERRATIFICAÇÃO 
3.1 - A par�r da assinatura deste Termo, fica re�ficada a CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, subitens 3.1 e 3.2, do Terceiro Termo de Adi�vo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato nº. 014/2021-
SODF, publicado no DODF nº 73 de 19 de abril de 2022, página 52, para atender ao que consta do Processo 00110-
00001597/2021-69. Dessa forma, a redação dos itens 3.1 e 3.2   da referida cláusula passa a ser a seguinte:

 

ONDE SE LÊ:
 

"3.1 - Fica suplementado o valor contratual, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, em razão da
variação de preço dos insumos da Curva A, no limite de valor de análise de variação de preço de todos os
itens contratuais, na quan�a de R$ 3.641.450,01 (três milhões, seiscentos e quarenta e um mil
quatrocentos e cinquenta reais e um centavo), conforme Planilha de Custos unitários anexada
(Id. 83505371) ao presente.
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3.2 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 15.966.971,88 (quinze milhões,
novecentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos), passa a ser
de R$ 19.608.421,89 (dezenove milhões, seiscentos e oito mil quatrocentos e vinte e um reais e oitenta
e nove centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do
Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF
Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 83982483, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de
06/08/2021), 83982390, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período
2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020),
83982270, que assevera em seu ar�go 5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos
para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não cons�tuindo limites à programação das despesas
nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".
 
 

LEIA-SE: 
 

"3.1 - Fica suplementado o valor contratual, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, em razão da
variação de preço dos insumos da Curva A, no limite de valor de análise de variação de preço de todos os
itens contratuais, na quan�a de R$ 3.579.083,22 (três milhões, quinhentos e setenta e nove mil oitenta
e três reais e vinte e dois centavos), conforme Planilha de Custos unitários anexada (Id. 101689340) ao
presente.
 
3.2 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 15.533.386,43 (quinze milhões,
quinhentos e trinta e três mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos), passa a ser
de R$ 19.112.469,65 (dezenove milhões, cento e doze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e
sessenta e cinco centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual
do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF
Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 83982483, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de
06/08/2021), 83982390, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período
2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020),
83982270, que assevera em seu ar�go 5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos
para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não cons�tuindo limites à programação das despesas
nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e

regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:
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1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OIVEIRA 
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Representante Legal

 

P/ TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

 

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de La Rocque Ferreira, Usuário
Externo, em 15/12/2022, às 19:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 15/12/2022, às 19:07, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 15/12/2022, às 19:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 15/12/2022, às
21:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 101974425 código CRC= 26863786.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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PAULO & MAIA SUPERMERCADOS LTDA, 08.412.891/0001-03, D 180386-
FAU, 0361-001868/2016, LAC ENGENHARIA LTDA, 07.931.104/0001-69, D
104741-OEU, 0453-000603/2014, NETO & SILVA LTDA - ME, 21.824.308/0001-
21, D 198956-FLP, 0361-004218/2016, N O MATOS LANCHONETE - ME,
06.354.840/0001-39, D117347-AEU, 04017-00005057/2021-91, ANTONIO
ALMEIDA SALES, 19.542.986/0001-50, D126843-AEU, 04017-00012524/2021-30,
SUEUDA PATRICIA MESSIAS SEPULVIDA PINA, ***.276.821-**, E-0239-
686903-FAU, 04017-00011085/2022-29, LEAL FERRAGENS LTDA ME,
72.643.026/0001-69, D 057066-AEU, 00361-00055131/2017-08, MARIA
ANTÔNIO PEREIRA DE ARAÚJO, ***.267.391-**, F 018010-TFE, 00361-
00060820/2017-26, JAIR REIS RIBEIRO, ***.823.041-**, F 007053-TFE, 00361-
00054322/2017-44, INSTITUTO TECNICO EDUCACIONAL MERITO LTDA,
06.092.378/0001-49, A 004518-AEU, 0134-000974/2007, JAIR REIS RIBEIRO,
***.823.041-**, F 007051-TFE, 00361-00054327/2017-77, NA BRASA
RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, 26.645.623/0001-01, E-0258-286915-
FAU, 04017-00009408/2022-14, 04017-00009408/2022-14, ***.016.091-**, E
031170-FAU, 04017-00000639/2022-62. Ficam os sujeitos passivos mencionados
intimados a recolher o valor da multa resultante do auto de infração. Com esteio no
art. 59 da lei nº 9.784/1999, recepcionada pela lei nº 2.834/2001, o prazo para
interpor recurso voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez)
dias em um dos postos de atendimento ao cidadão da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERCEIRO
TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

AO CONTRATO Nº 14/2021 - SODF
PROCESSO Nº 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº
00110-00002885/2021-31 (1º e 5º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17
(2º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001597/2021-69 (3º e 6º Aditivos); e PROCESSO
Nº 00110-00001895/2022-30 (4º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ
Nº 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas: Construtora LDN LTDA. (empresa
líder), CNPJ Nº 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número
31, Loja 60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e
Construção LTDA., CNPJ Nº 02.590.357/0001-00 com sede na Rua Equador 43, Bloco
3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410. DO OBJETO: O
presente Termo, sob o amparo dos artigos 53 e 54 da Lei 9.784/99 e dos artigos 54 e 58
da Lei Nº 8.666/93, de 21/06/1993, tem como objetivo a retificação, por motivo de erro
material, da planilha anexa (Id. 101689340) e a Cláusula Terceira, subitens 3.1, 3.3 e 3.4,
do 3º Termo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato ao Contrato Nº
014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 27/05/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos
serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via
M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1,
Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,)
contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e
travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via
marginal, pavimentação da faixa de rolamento direita da Via MN1, paisagismo, inclusão
de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de drenagem e
sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência Nº 015/2020 - ASCAL/PRES
(doc. 45546830), da Proposta de doc. 54278750 e da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e o
Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o presente Termo. DA
RERRATIFICAÇÃO: 3.1 - A partir da assinatura deste Termo, fica retificada a
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO,
subitens 3.1 e 3.2, do Terceiro Termo de Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
ao Contrato Nº 014/2021- SODF, publicado no DODF nº 73 de 19 de abril de 2022,
página 52, para atender ao que consta do Processo 00110-00001597/2021-69. Dessa
forma, a redação dos itens 3.1 e 3.2 da referida cláusula passa a ser a seguinte: ONDE SE
LÊ: ‘‘...3.1 - Fica suplementado o valor contratual, na forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, em razão da variação de preço dos insumos da Curva A, no limite de valor de
análise de variação de preço de todos os itens contratuais, na quantia de R$ 3.641.450,01
(três milhões, seiscentos e quarenta e um mil quatrocentos e cinquenta reais e um
centavo), conforme Planilha de Custos unitários anexada (Id. 83505371) ao presente. 3.2
- Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 15.966.971,88 (quinze
milhões, novecentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e um reais e oitenta e oito
centavos), passa a ser de R$ 19.608.421,89 (dezenove milhões, seiscentos e oito mil
quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e nove centavos), e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária
Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de
10/01/2022), 83982483, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº
148 de 06/08/2021), 83982390, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal -
PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF

Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 83982270, que assevera em seu artigo 5º, que:
"Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-
2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis
orçamentárias e em seus créditos adicionais...’’, LEIA-SE: ‘‘...3.1 - Fica suplementado
o valor contratual, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, em razão da
variação de preço dos insumos da Curva A, no limite de valor de análise de variação de
preço de todos os itens contratuais, na quantia de R$ 3.579.083,22 (três milhões,
quinhentos e setenta e nove mil oitenta e três reais e vinte e dois centavos), conforme
Planilha de Custos unitários anexada (Id. 101689340) ao presente. 3.2 - Após este
aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 15.533.386,43 (quinze milhões,
quinhentos e trinta e três mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos),
passa a ser de R$ 19.112.469,65 (dezenove milhões, cento e doze mil quatrocentos e
sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), e a despesa ocorrerá com recursos
procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual
vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de
10/01/2022), 83982483, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº
148 de 06/08/2021), 83982390, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito
Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020
(DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 83982270, que assevera em seu artigo
5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA
2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas
leis orçamentárias e em seus créditos adicionais...’’. DA VIGÊNCIA O presente Termo
Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE
FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA
E PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 25/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002 E 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00002198/2020-34 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00000806/2022-38 (1º Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00003288/2022-12 (2º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO STE/FUTURE ATP/PRISMA – BRT, CNPJ Nº
43.810.723/0001-69 (composto pelas empresas: STE Serviços Técnicos de Engenharia
S.A., FUTURE MOTION BRASIL SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA e PRISMA Consultoria e Engenharia Ltda), com sede na SCS Quadra 4, Bloco A,
Ed. Vera Cruz, 3º andar, Brasília/DF, CEP: 70304-913. DO OBJETO: Sob o amparo do
inciso IV, § 1º, artigo 57, e alínea “b”, inciso I, artigo 65, todos da Lei Nº 8.666, bem como,
dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento altera
financeiramente e prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato Nº 025/2021 -
SODF, celebrado em 16/11/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
18/11/2021, e que tem por objeto a seleção de empresa com vistas aos Serviços de
Supervisão das Obras de Reformulação do Sistema Viário na Estrada do Setor Policial
Militar – ESPM, no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto W3 Sul, para
Implantação de Corredor Exclusivo de Transporte Público Coletivo no Sistema BRT (Bus
Rapid Transit), denominado Corredor Eixo Oeste, incluindo além das adequações na via
existente, a pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias, um
Tunnel Liner sob a via do Metrô-DF (nas proximidades do Terminal Asa Sul - TAS) e a
execução de uma Bacia de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico –
ARIE Santuário de Vida Silvestre Riacho Fundo - Área III, às margens da DF-051 (Estrada
Parque das Nações – Via L4, consoante especifica o Edital de Tomada de Preço Nº
007/2020 - DECOMP/DA. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo
Aditivo, o contrato principal com vigência até 16/11/2023, fica prorrogado por mais 107
(cento e sete) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 04/03/2024. O prazo para execução
fica prorrogado por mais 107 (cento e sete) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
06/03/2023. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0 ) para concessão do
benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 575.819,11 (quinhentos e setenta e
cinco mil oitocentos e dezenove reais e onze centavos), equivalente a ~24,25% do valor
contratual. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 2.374.449,91
(dois milhões, trezentos e setenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e
noventa e um centavos), passa a ser de R$ 2.950.269,02 (dois milhões, novecentos e
cinquenta mil duzentos e sessenta e nove reais e dois centavos), e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária
Anual - LOA 2022, de nº 7.061, de 07/01/2022 (DODF Suplemento ao de nº 6, de
10/01/2022), 101030158, já adicionada dos créditos obtidos mediante o Decreto nº 43.022,
de 17/02/2022 (DODF nº 35, de 18/02/2022), em conformidade à Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2022, de nº 6.934, de 05/08/2021 (DODF nº 148, de
06/08/2021), 101031210, e, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA,
para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento
ao de nº 21 de 30/01/2020), que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as
metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não
constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos
adicionais". O recurso aditado foi parcialmente empenhado em favor do CONSÓRCIO
STE/FUTURE ATP/PRISMA – BRT, no valor de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
                                                                                  

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando alteração
financeira.
 

PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º e 5º Adi�vos);
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00001597/2021-69 (3º e 6º Adi�vos); 
PROCESSO Nº. 00110-00001895/2022-30 (4º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00002268/2022-16 (7º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,

CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa CONSÓRCIO HP, CNPJ nº. 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas:
Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº. 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ nº. 02.590.357/0001-00 com sede na
 Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410, doravante denominada
CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, portador do CREAJDF n° DF-13958/D e CPF nº.
722.477.111-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea a, da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e

jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº. 014/2021 - SODF,
celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem por objeto a contratação
de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas
Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2,
QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento
dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da  faixa de rolamento direita da Via MN1,
paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de drenagem e sinalização, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc. 54278750 e da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
3.1 - Acréscimo de R$ 2.994.612,15 (dois milhões, novecentos e noventa e quatro mil seiscentos e doze reais e

quinze centavos), equivalente à aproximadamente ~16,93% do valor contratual, que caso aprovado deverá ser adotado para fins
de aditamento financeiro.

 

3.2 - Supressão de R$ 1.846.274,69 (um milhão, oitocentos e quarenta e seis mil duzentos e setenta e quatro
reais e sessenta e nove centavos), equivalente à aproximadamente ~10,44 % do valor contratual, que caso aprovado deverá ser
adotado para fins de aditamento financeiro.

 

3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 19.112.469,65 (dezenove milhões, cento e
doze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), passa a ser de R$ 20.260.807,11 (vinte milhões,
duzentos e sessenta mil oitocentos e sete reais e onze centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente
Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022, 101998212, em
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conformidade com à disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021, 101998105, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, ins�tuído
pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), que assevera em seu ar�go 5º, que: "Os
valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não cons�tuindo limites à
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".

 

3.4 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO HP, no valor de R$
1.148.337,46 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos), conforme
Nota de Empenho nº. 1031/2022, emi�da em 16/12/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade Es�ma�va, à conta da
seguinte dotação orçamentária:

 

UO: ........................................................ 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ................. 15.782.6216.3119.0004

NATUREZA DA DESPESA: ....................... 4490-51

FONTE DE RECURSOS: ............................ 135.008.542

ID: ........................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
4.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e

regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

4.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020. 

 

4.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a

expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Representante Legal
 
 

P/TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de La Rocque Ferreira, Usuário
Externo, em 22/12/2022, às 14:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 22/12/2022, às 14:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 22/12/2022, às
15:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 102394543 código CRC= 336393CF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste
aditivo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS:
Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado
de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE
FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA

AO CONTRATO Nº 014/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002
PROCESSO Nº 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002885/2021-31 (1º e 5º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º
Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001597/2021-69 (3º e 6º Aditivos); PROCESSO Nº
00110-00001895/2022-30 (4º Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00002268/2022-16 (7º
Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ Nº 41.896.659/0001-55 composto
pelas empresas: Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ Nº 24.916.280/0001-40,
com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja 60, 1º Pavimento - Brasília/DF,
CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ Nº 02.590.357/0001-00
com sede na Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de
Janeiro/RJ, CEP 22.220-410. DO OBJETO: Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea a, da
Lei Nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas parte integrante
dos autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato Nº 014/2021 - SODF,
celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021,
e que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos
Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo
da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN
1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de
calçadas, incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões de
estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da faixa de rolamento
direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas
obras complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de
Concorrência Nº 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc.
54278750 e da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842),
que passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo
de R$ 2.994.612,15 (dois milhões, novecentos e noventa e quatro mil seiscentos e doze
reais e quinze centavos), equivalente à aproximadamente ~16,93% do valor contratual,
que caso aprovado deverá ser adotado para fins de aditamento financeiro. Supressão de R$
1.846.274,69 (um milhão, oitocentos e quarenta e seis mil duzentos e setenta e quatro reais
e sessenta e nove centavos), equivalente à aproximadamente ~10,44% do valor contratual,
que caso aprovado deverá ser adotado para fins de aditamento financeiro. Após este
aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 19.112.469,65 (dezenove milhões,
cento e doze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), passa a
ser de R$ 20.260.807,11 (vinte milhões, duzentos e sessenta mil oitocentos e sete reais e
onze centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento
Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de
06/01/2022, 101998212, em conformidade com à disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021, 101998105,
em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023,
instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de
30/01/2020), que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas
estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais". O recurso
aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO HP, no valor de R$
1.148.337,46 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e
quarenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho Nº 1031/2022, emitida em
16/12/2022, sob o evento Nº 400091, na modalidade Estimativa, à conta da seguinte
dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO:
15.782.6216.3119.0004, NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE
RECURSOS: 135.008.542 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em
vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de
2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade
de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO
HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO (*)

2º SEGUNDO TERMO ADITIVO À AUTORIZAÇÃO DE USO GRATUITO E
TEMPORÁRIO nº 9476/2022, publicado no DODF em 02/06/2022. ASSINATURA:
21/12/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA: As Partes
estabelecem a vigência deste Termo a partir de 12/11/2022, prorrogando por 90 (noventa)
dias, qual seja, até 09/02/2023. ASSINANTES: Pela CAESB: e Virgílio De Melo Peres –
Presidente - respondendo e Carlos Eduardo Borges Pereira – Diretor de Operação e
Manutenção. Pela SEARA ALIMENTOS LTDA: Alexandre Ferreira.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 237, de 23 de dezembro de 2021, página 99.

OUVIDORIA
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE DEFESA
DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO

FAZ SABER para ciência dos notificados, que as penalidades consubstanciadas na
Resolução n° 03/2012 – Adasa, de 13 de abril de 2012, nos termos do artigo 23 e na
Norma Interna da Caesb –NR-06/2022-PR, o usuário terá o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias corridos, a partir desta data, para apresentar seu recurso junto à Caesb,
nos Escritórios de Atendimento ao Público da Caesb ou Postos de Atendimento do
Na Hora. Nessas unidades poderá obter vistas ao processo e solicitar cópias do seu
conteúdo. Dúvidas e orientações quanto aos requisitos estabelecidos para formulação
e apresentação do recurso pelo usuário poderão ser obtidas nos próprios locais de
entrega referidos, ou por meio da Central de Relacionamento com o Cliente – 115 e
Escritório Online no site www.caesb.df.gov.br; em caso de não cumprimento do
prazo estabelecido, o presente processo seguirá os trâmites legais.
Notificado: ANDRE LUIS SOARES ARAUJO, CPF nº ***.444.881-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2019/003895, “Derivação de tubulações da instalação
predial de água para suprir outro imóvel”, data da autuação: 15/06/2018, localidade:
Q 17 CJ B LT 17 - Sobradinho, que decidiu pelo não provimento e manutenção da
multa aplicada no valor de R$ 295,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Reais).
Notificado: PAULO BUENO DE FREITAS, CPF nº ***.760.971-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2019/003044, “Despejo de águas pluviais à rede
domiciliar de esgotos”, data da autuação: 04/04/2018, localidade: QE 38 CJ C Casa
03 - Guara, que decidiu pelo não provimento e manutenção da multa aplicada no
valor de R$ 442,50 (Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).

EDUARDO ROMUALDO SOARES
Ouvidor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO
A CAESB, no uso das atribuições previstas no inciso X do artigo 45 da Lei Distrital nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008, na Resolução n° 03/2012 – Adasa de 13 de abril de
2012, nos termos do artigo 15 e na Norma Interna da Caesb – NR-06/2022-PR,
NOTIFICA os usuários, neste identificados, da abertura de Processo Administrativo
para apuração das infrações e FAZ SABER do prazo de 10 (dez) dias contados a partir
desta data, para apresentar sua defesa junto à Caesb, nos Escritórios de Atendimento ao
Público da Caesb ou Postos de Atendimento do Na Hora, nessas unidades poderá obter
vistas ao processo e solicitar cópias do seu conteúdo. Dúvidas e orientações quanto aos
requisitos estabelecidos para formulação e apresentação da defesa pelo usuário poderão
ser obtidas nos próprios locais de entrega referidos, ou por meio da Central de
Relacionamento com o Cliente – 115 e Escritório Online no site www.caesb.df.gov.br;
em caso de não cumprimento do prazo estabelecido, o presente processo seguirá os
trâmites legais.
Notificado: MANOEL MESSIAS SOARES BATISTA, CPF nº ***.398.101-**,
autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/000831, “Intervenção indevida no ramal
predial”, data da autuação: 12/07/2017, localidade: QS 11 CJ I LT 027 - Águas Claras,
e multa aplicada no valor R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa Reais).
Notificado: MOMALUDA BAR RESTAURANTE LTDA, CNPJ nº **.590.047/****-
**, autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/002098, “Intervenção indevida no
ramal predial”, data da autuação: 19/04/2017, localidade: SCLS 403 BL D LJ 20 -
Brasília, e multa aplicada no valor R$ 1.452,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta e
Dois Reais).
Notificado: EDNA SOARES PEREIRA, CPF nº ***.530.291-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/000133, “Violação do hidrômetro”, data da autuação:
10/03/2017, localidade: QR 501 CJ 16 C 05 - Samambaia, e multa aplicada no valor
R$ 286,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Reais).
Notificado: ELISEU DIAS CARVALHO, CPF nº ***.666.551-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002743, “Derivação de tubulações da instalação
predial de água para suprir outro imóvel”, data da autuação: 16/10/2017, localidade:
SLE Q 43 LT 79 C 69 RES - Gama, e multa aplicada no valor R$ 295,00 (Duzentos e
Noventa e Cinco Reais).
Notificado: THAIS ALVES BARBOSA, CPF nº ***.995.021-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002502, “Retirada ou inversão de hidrômetros”, data
da autuação: 08/09/2017, localidade: Q 602 CJ 05B C 04 - Recanto das Emas, e multa
aplicada no valor R$ 295,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Reais).
Notificado: KAREN STEPHANIE MENDES AMORIM, CPF nº ***.086.141-**,
autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/004527, “Intervenção indevida no ramal
predial”, data da autuação: 04/01/2018, localidade: QNN 26 CJ G C 15 - Ceilândia, e
multa aplicada no valor R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa Reais).
Notificado: TENIO JUNIO PEREIRA GIMENES, CPF nº ***.936.391-**, autuado
pelo Processo Administrativo nº 2018/000613, “Derivação de tubulações da instalação
predial de água para suprir outro imóvel”, data da autuação: 25/07/2017, localidade:
SCE Q 01 LT 35 - Gama, e multa aplicada no valor R$ 748,00 (Setecentos e Quarenta
e Oito Reais).
Notificado: LAECIO AIRES FERNANDES, CPF nº ***.797.661-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/001525, “Violação do hidrômetro”, data da autuação:
09/07/2017, localidade: CNF 01 LT 14 LJ 02 - Taguatinga, e multa aplicada no valor
R$ 295,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Reais).
Notificado: MARIA ANTONIA RIBEIRO DA SILVA, CPF nº ***.981.606-**, autuado
pelo Processo Administrativo nº 2018/002189, “Intervenção indevida no ramal predial”,

PÁGINA 54 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 238, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



26/12/2022 10:13 SEI/GDF - 102407386 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=115122311&infra_siste… 1/3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
                                                                             

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 014/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação
dos prazos.
 

PROCESSO Nº. 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002885/2021-31 (1º e 5º Adi�vos);
PROCESSO Nº. 00110-00003482/2021-17 (2º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00001597/2021-69 (3º e 6º Adi�vos); 
PROCESSO Nº. 00110-00001895/2022-30 (4º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00002268/2022-16 (7º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00003150/2022-13 (8º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,

CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa CONSÓRCIO HP, CNPJ nº. 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas:
Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ nº. 24.916.280/0001-40, com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja
60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ nº. 02.590.357/0001-00 com sede na
 Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-410, doravante denominada
CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, portador do CREAJDF n° DF-13958/D e CPF nº.
722.477.111-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Sob o amparo do ar�go 57, §1º, incisos I, II, IV e V da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e

jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
014/2021 - SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021, e que tem
por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a
Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN 1,
CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e
travessias, reordenamento dos bolsões de estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da  faixa de
rolamento direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas obras complementares de
drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta
de doc. 54278750 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842), que passam a integrar o
presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o contrato principal com vigência até 26/06/2023, fica prorrogado

por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 24/10/2023.

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
28/02/2023.

 

3.3 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
4.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e

regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

4.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020. 

 

4.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a

expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura
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P/ CONTRATADA:
PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA

Representante Legal
 
 

P/TESTEMUNHA:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de La Rocque Ferreira, Usuário
Externo, em 22/12/2022, às 16:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 22/12/2022, às 16:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 22/12/2022, às
16:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 102407386 código CRC= F17CDC82.
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DECLARAÇÕES DE ACEITE PARA HABITE-SE
O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, Em exercício. no uso das atribuições que lhe confere os artigos
24, 26 e 40 do Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo
10-b, inciso I, da Lei Federal nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a
Organização Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172,
de 24 de julho de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada no
Setor Habitacional Sol nascente, trecho 02, etapa II, quadra 105 conjunto P2 lote 01
Ceilândia – DF, de destinação Residencial Multifamiliar, área construída de 6.496,03m²
(a área do Alvará é a mesma do parecer de aprovação do Projeto de Incêndio), conforme
ART/RRTs 0720200046741, 0720220082868 e 0720220093370 visto a aprovação
constante no Laudo para Habite-se Nº 053-00225434/2022-73, expedido em 23/12/2022.
DOMINGOS MARCIO FERREIRA DA SILVA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/2022
PROCESSO: 00113-00002572/2022-89; CONTRATANTE: O Distrito Federal, por
intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, CNPJ
00.070.532/0001-03, CONTRATADA: NG engenharia e Construções LTDA, CNPJ:
04.326.648/0001-03; OBJETO: reajustamento de preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 26.205; Programa e Trabalho: 26.782.6216.5745.0003 - Execução
de Pavimentação Asfáltica - Distrito Federal; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de
Recursos: 301 - cota-parte do fundo de participação dos estados e do DF e 302 - cota-parte
do fundo de participação dos municípios; EMBASAMENTO LEGAL: art. 57, §1º, da Lei
nº 8.666/1993; DATA DA ASSINATURA: 22/12/2022; ASSINANTES: Pelo DER/DF:
Presidente Eng. Civil Fauzi Nacfur Júnior.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 102/2022
PROCESSO nº: 00113-00019866/2022-40; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL,
por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04. OBJETO: a prestação de
serviços de engenharia para acompanhamento de obras referente à construção do viaduto e
obras complementares de acesso ao Setor Noroeste- Brasília/DF. EMBASAMENTO
LEGAL: art. 25 da Lei nº 8.666/1.993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade:
26.205; II - Programa de Trabalho: 26.782.6216.5902.0011; III - Natureza da Despesa:
44.90.51; IV - Fonte de Recursos: 231(TERRACAP); VALOR: R$ 263.416,69 (duzentos e
sessenta e três mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos); PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 23/12/2022; NOME DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa:
CARLOS ANDRÉ LINS RODRIGUEZ.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
NÚCLEO DE PREGÃO E REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

RESULTADO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 13/2022

Tornamos público que foi indeferido pelo Sr. Presidente do DER/DF, o recurso interposto
pela empresa LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA, no dia 22.12.22, contra a sua
inabilitação, divulgada por esta Comissão, no Site do DER-DF, afixado no quadro de avisos
do DER-DF e publicado no Diário Oficial nº 235 de 21.12.2022, página 56, referente à
Concorrência supracitada. Fica mantida a data de abertura das propostas de preços, para o
dia 29.12.2022 às 10:00 horas, no auditório do Edifício Sede DER/DF.

Brasília/DF, 23 de dezembro de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2022
Processo n° 00400-00024256/2022-41 – DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania e a Organização da Sociedade Civil
TRANSFORME - AÇÕES SOCIAIS E HUMANITÁRIAS, inscrita no CNPJ sob o nº
04.430.077/0001-52, neste ato representado por CLÁUDIA FARIAS CARDOSO DE

BRITTO, que exerce a função de Presidente. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. Este
instrumento tem por objeto o Projeto de Pesquisa quanti-qualitativo (pesquisa-ação) sobre
as violências vivenciadas por adolescentes em espaços educativos (Ex: escolas públicas)
e em medidas socioeducativas do DF, conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho em anexo a este instrumento.2.1. Este instrumento envolve transferência de
recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho.2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 263.447,60
(duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).
2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade
Orçamentária: 44101II - Programa de Trabalho: 14422621190910014III - Natureza da
Despesa: 335043IV - Fonte de Recursos: 1002.4 - O empenho é de R$ 263.447,60
(duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2022NE01424, emitida em 20/12/2022, sob o evento nº
400097 - EMPENHO ESPECÍFICO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, na
modalidade 1 - Ordinário. CLÁUSULATERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E
EFICÁCIA 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até
31/05/2023.3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme
consenso entre os partícipes, não devendo o período de prorrogação ser superior a 55
meses.3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto, limitada ao
período do atraso. A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de
apostilamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.3.4 - A
eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Distrito Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20
(vinte) dias após a assinatura. CLÁUSULA QUINTA -CONTRAPARTIDA 5.1 - Será
oferecida contrapartida em DISPONIBILIZAÇÃO DE BENS, cuja mensuração monetária
equivaleria a R$ 15.489,29 (quinze mil quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e nove
centavos), que consistirá em: COMBO FLY MORE: R$ 2.399,00; DRONE DJI MAVIC
PRO: R$ 7.100,99; 05 (cinco) FILMADORAS GOPRO HERO 7 BLACK: R$ 5.989,30.
5.1.1 - O detalhamento da forma de cumprimento da contrapartida está contido no Plano
de Trabalho.5.1.2 - Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de
cumprimento da contrapartida. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA
PARCERIA: 11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata
este instrumento, com poderes de controle e fiscalização, designados em ato publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2022.
SIGNATÁRIOS: p/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA; p/ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL: CLÁUDIA FARIAS CARDOSO DE BRITTO.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 014/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002885/2021-31 (1º e 5º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º
Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001597/2021-69 (3º e 6º Aditivos); PROCESSO Nº
00110-00001895/2022-30 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00002268/2022-16 (7º
Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00003150/2022-13 (8º Aditivo) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ Nº 41.896.659/0001-55 composto pelas empresas:
Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ Nº 24.916.280/0001-40, com sede na
SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja 60, 1º Pavimento - Brasília/DF, CEP 70.730-
523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ Nº 02.590.357/0001-00 com sede na
Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.220-
410. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §1º, incisos I, II, IV e V da Lei Nº 8.666 de
21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o
presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato Nº 014/2021 -
SODF, celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
27/05/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da
Etapa 1 dos Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas
Quadras ao longo da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17,
QNN 18, CNN 1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e
remodelação de calçadas, incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões
de estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da faixa de rolamento
direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas
obras complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de
Concorrência Nº 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc.
54278750 e da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842),
que passam a integrar o presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura
deste Termo Aditivo, o contrato principal com vigência até 26/06/2023, fica prorrogado por
mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 24/10/2023. O prazo para
execução fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto,
em 28/02/2023. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para
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concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste
aditivo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS:
Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado
de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE DE LA ROCQUE
FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA

AO CONTRATO Nº 014/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002
PROCESSO Nº 00110-00001782/2020-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002885/2021-31 (1º e 5º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-00003482/2021-17 (2º
Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001597/2021-69 (3º e 6º Aditivos); PROCESSO Nº
00110-00001895/2022-30 (4º Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00002268/2022-16 (7º
Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO HP, CNPJ Nº 41.896.659/0001-55 composto
pelas empresas: Construtora LDN LTDA. (empresa líder), CNPJ Nº 24.916.280/0001-40,
com sede na SEPN Quadra 504, Bloco C, número 31, Loja 60, 1º Pavimento - Brasília/DF,
CEP 70.730-523 e AMC Engenharia e Construção LTDA., CNPJ Nº 02.590.357/0001-00
com sede na Rua Equador 43, Bloco 3, Salas 1603/1604 - Santo Cristo - Rio de
Janeiro/RJ, CEP 22.220-410. DO OBJETO: Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea a, da
Lei Nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas parte integrante
dos autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato Nº 014/2021 - SODF,
celebrado em 26/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/05/2021,
e que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços da Etapa 1 dos
Serviços de Requalificação da Via MN1, entre a Via N3 e a Via M1, nas Quadras ao longo
da Avenida Hélio Prates (entre a Via N3 até a Via M1, Quadras QNN 17, QNN 18, CNN
1, CNN 2, QNN 1, QNN 2, QNM 2 e QNM 1,) contemplando ampliação e remodelação de
calçadas, incluindo acessibilidade e travessias, reordenamento dos bolsões de
estacionamentos públicos, inclusão de via marginal, pavimentação da faixa de rolamento
direita da Via MN1, paisagismo, inclusão de mobiliário urbano, ainda serão executadas
obras complementares de drenagem e sinalização, consoante especifica o Edital de
Concorrência Nº 015/2020 - ASCAL/PRES (doc. 45546830), da Proposta de doc.
54278750 e da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 82 (doc. 45169842),
que passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo
de R$ 2.994.612,15 (dois milhões, novecentos e noventa e quatro mil seiscentos e doze
reais e quinze centavos), equivalente à aproximadamente ~16,93% do valor contratual,
que caso aprovado deverá ser adotado para fins de aditamento financeiro. Supressão de R$
1.846.274,69 (um milhão, oitocentos e quarenta e seis mil duzentos e setenta e quatro reais
e sessenta e nove centavos), equivalente à aproximadamente ~10,44% do valor contratual,
que caso aprovado deverá ser adotado para fins de aditamento financeiro. Após este
aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 19.112.469,65 (dezenove milhões,
cento e doze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), passa a
ser de R$ 20.260.807,11 (vinte milhões, duzentos e sessenta mil oitocentos e sete reais e
onze centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento
Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de
06/01/2022, 101998212, em conformidade com à disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021, 101998105,
em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023,
instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de
30/01/2020), que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas
estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais". O recurso
aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO HP, no valor de R$
1.148.337,46 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e
quarenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho Nº 1031/2022, emitida em
16/12/2022, sob o evento Nº 400091, na modalidade Estimativa, à conta da seguinte
dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO:
15.782.6216.3119.0004, NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE
RECURSOS: 135.008.542 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em
vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de
2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade
de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO
HENRIQUE DE LA ROCQUE FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (*)
2º SEGUNDO TERMO ADITIVO À AUTORIZAÇÃO DE USO GRATUITO E
TEMPORÁRIO nº 9476/2022, publicado no DODF em 02/06/2022. ASSINATURA:
21/12/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA: As Partes
estabelecem a vigência deste Termo a partir de 12/11/2022, prorrogando por 90 (noventa)
dias, qual seja, até 09/02/2023. ASSINANTES: Pela CAESB: e Virgílio De Melo Peres –
Presidente - respondendo e Carlos Eduardo Borges Pereira – Diretor de Operação e
Manutenção. Pela SEARA ALIMENTOS LTDA: Alexandre Ferreira.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 237, de 23 de dezembro de 2021, página 99.

OUVIDORIA
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE DEFESA
DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO

FAZ SABER para ciência dos notificados, que as penalidades consubstanciadas na
Resolução n° 03/2012 – Adasa, de 13 de abril de 2012, nos termos do artigo 23 e na
Norma Interna da Caesb –NR-06/2022-PR, o usuário terá o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias corridos, a partir desta data, para apresentar seu recurso junto à Caesb,
nos Escritórios de Atendimento ao Público da Caesb ou Postos de Atendimento do
Na Hora. Nessas unidades poderá obter vistas ao processo e solicitar cópias do seu
conteúdo. Dúvidas e orientações quanto aos requisitos estabelecidos para formulação
e apresentação do recurso pelo usuário poderão ser obtidas nos próprios locais de
entrega referidos, ou por meio da Central de Relacionamento com o Cliente – 115 e
Escritório Online no site www.caesb.df.gov.br; em caso de não cumprimento do
prazo estabelecido, o presente processo seguirá os trâmites legais.
Notificado: ANDRE LUIS SOARES ARAUJO, CPF nº ***.444.881-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2019/003895, “Derivação de tubulações da instalação
predial de água para suprir outro imóvel”, data da autuação: 15/06/2018, localidade:
Q 17 CJ B LT 17 - Sobradinho, que decidiu pelo não provimento e manutenção da
multa aplicada no valor de R$ 295,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Reais).
Notificado: PAULO BUENO DE FREITAS, CPF nº ***.760.971-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2019/003044, “Despejo de águas pluviais à rede
domiciliar de esgotos”, data da autuação: 04/04/2018, localidade: QE 38 CJ C Casa
03 - Guara, que decidiu pelo não provimento e manutenção da multa aplicada no
valor de R$ 442,50 (Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).

EDUARDO ROMUALDO SOARES
Ouvidor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO
A CAESB, no uso das atribuições previstas no inciso X do artigo 45 da Lei Distrital nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008, na Resolução n° 03/2012 – Adasa de 13 de abril de
2012, nos termos do artigo 15 e na Norma Interna da Caesb – NR-06/2022-PR,
NOTIFICA os usuários, neste identificados, da abertura de Processo Administrativo
para apuração das infrações e FAZ SABER do prazo de 10 (dez) dias contados a partir
desta data, para apresentar sua defesa junto à Caesb, nos Escritórios de Atendimento ao
Público da Caesb ou Postos de Atendimento do Na Hora, nessas unidades poderá obter
vistas ao processo e solicitar cópias do seu conteúdo. Dúvidas e orientações quanto aos
requisitos estabelecidos para formulação e apresentação da defesa pelo usuário poderão
ser obtidas nos próprios locais de entrega referidos, ou por meio da Central de
Relacionamento com o Cliente – 115 e Escritório Online no site www.caesb.df.gov.br;
em caso de não cumprimento do prazo estabelecido, o presente processo seguirá os
trâmites legais.
Notificado: MANOEL MESSIAS SOARES BATISTA, CPF nº ***.398.101-**,
autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/000831, “Intervenção indevida no ramal
predial”, data da autuação: 12/07/2017, localidade: QS 11 CJ I LT 027 - Águas Claras,
e multa aplicada no valor R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa Reais).
Notificado: MOMALUDA BAR RESTAURANTE LTDA, CNPJ nº **.590.047/****-
**, autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/002098, “Intervenção indevida no
ramal predial”, data da autuação: 19/04/2017, localidade: SCLS 403 BL D LJ 20 -
Brasília, e multa aplicada no valor R$ 1.452,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta e
Dois Reais).
Notificado: EDNA SOARES PEREIRA, CPF nº ***.530.291-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/000133, “Violação do hidrômetro”, data da autuação:
10/03/2017, localidade: QR 501 CJ 16 C 05 - Samambaia, e multa aplicada no valor
R$ 286,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Reais).
Notificado: ELISEU DIAS CARVALHO, CPF nº ***.666.551-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002743, “Derivação de tubulações da instalação
predial de água para suprir outro imóvel”, data da autuação: 16/10/2017, localidade:
SLE Q 43 LT 79 C 69 RES - Gama, e multa aplicada no valor R$ 295,00 (Duzentos e
Noventa e Cinco Reais).
Notificado: THAIS ALVES BARBOSA, CPF nº ***.995.021-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002502, “Retirada ou inversão de hidrômetros”, data
da autuação: 08/09/2017, localidade: Q 602 CJ 05B C 04 - Recanto das Emas, e multa
aplicada no valor R$ 295,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Reais).
Notificado: KAREN STEPHANIE MENDES AMORIM, CPF nº ***.086.141-**,
autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/004527, “Intervenção indevida no ramal
predial”, data da autuação: 04/01/2018, localidade: QNN 26 CJ G C 15 - Ceilândia, e
multa aplicada no valor R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa Reais).
Notificado: TENIO JUNIO PEREIRA GIMENES, CPF nº ***.936.391-**, autuado
pelo Processo Administrativo nº 2018/000613, “Derivação de tubulações da instalação
predial de água para suprir outro imóvel”, data da autuação: 25/07/2017, localidade:
SCE Q 01 LT 35 - Gama, e multa aplicada no valor R$ 748,00 (Setecentos e Quarenta
e Oito Reais).
Notificado: LAECIO AIRES FERNANDES, CPF nº ***.797.661-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/001525, “Violação do hidrômetro”, data da autuação:
09/07/2017, localidade: CNF 01 LT 14 LJ 02 - Taguatinga, e multa aplicada no valor
R$ 295,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Reais).
Notificado: MARIA ANTONIA RIBEIRO DA SILVA, CPF nº ***.981.606-**, autuado
pelo Processo Administrativo nº 2018/002189, “Intervenção indevida no ramal predial”,
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